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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.s 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 170601/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s)
jurídicafs] para prestação de serviços continuados de manutenção
da iluminação pública do Município de Bacabal/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 30 de agosto de 2022.
HORAS: 09h:00min (nove horas).
SÍTIO: www.e-bacabal.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação para Ampla Concorrência.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.s 10.520/2002, Lei Complementar n.s 123/2006,
Lei Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.- 692 e
Decreto Municipal n.s 683/2020, que regulamenta a
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, subsidiariamente

as disposições da Lei Federal n.^ 8.666/1993.

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Bacabal, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na
sede da Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na
Travessa 15 de Novembro, n.s 229, CEP 65.700-000, Centro,
Bacabal/MA.

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 040/2022-
SRP, possui 197 (cento e noventa e sete) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Mararihãó, em 16,de agosto de 2022.

O SOUSA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 040/2022-SRP.

DATA DO CERTAME: 30 de agosto de 2022 às 09h:00min (nove horas)

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferendaimente com letra de forma).

Razão Social;

CNPJ n.5; Insc. Estadual n.-:

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(DDD) Telefone: { ) (DDD) Fax: ( )

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.^: Órgão Emissor:

CPF n.9 (DDD) Telefone: ( )

E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; (  ) Outros:

Data do Recebimento do Edital: /  /.

Assinatura/Rubrica do Responsável: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

(  ) Fui convidado;

(  ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação na Imprensa Oficiai (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
(  ) Publicação na Imprensa Oficiai (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);
(  ) Publicação na Imprensa Oficia! (Diário Oficial da União-DOU);
(  ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(  ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal ou Plataforma;
(  ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);
(  ) Outros meios:

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar  o edital desta licitação pela internet, deverá
enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o Pregoeiro informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

PREFEITURA
Rua 15 0e Novembro, 229 - Centro. Bacabal -MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533

T
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.e 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.s 170601/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do
Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.- 73/2022, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como finalidade o REGISTRO DE

PREÇOS, sob o n.2 040/2022-SRP, do tipo MENOR PREÇO para Registro de Preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços
continuados de manutenção da iluminação pública do Município de Bacabal/MA ,
conforme especificações e quantitativos deste edital e seus anexos.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da
Lei Federal n.° 10.520/2002, Lei Complementar n.- 123/2006, Lei Municipal n.-
1.384/2019, Decreto Municipal n.- 692 e Decreto Municipal n.- 683/2020, que
regulamenta a modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança [criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos
serão conduzidos pelo Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
''E-BACABAL". constante da página eletrônica do E-BACABAL, no endereço www.e-
bacabal.com.br.

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 30 de agosto de 2022 às
09h:00min (nove horas), no sítio www.e-bacabal.com.br, outras informações;

Forma de

Adjudicação
ITEM

Registro de Preços Vistoria Instrumento Contratual

SIM SIM TERMO DE CONTRATO

PRAZO PARA INÍCIO DE
RECEBIMENTO DA PROPOSTA Dia 16 de agosto de 2022

Dia 30 de agosto de 2022 às 08h:59minPRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁLISE DAS
PROPOSTAS

OBS. Nesta fase será informado via
chat o horário do início da fase de

Dia 30 de agosto de 2022 às 09h:00min [nove
horas)

, PREFEITURA

Rua 1õ de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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lances

De 03 [três] dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas no endereço
licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para

cpl.bacabal@hotmail.com
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 [três] dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública,

licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com

Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e, dessa
forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame
www.e-bacabal.com.br

endereçono

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

REFERENCIA DE TEMPO

CONSULTAS E EDITAL

SECRETARIA PARTICIPANTE Secretaria Municipal de Administração

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os
lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO
de R$ 1,00 (um real),

Empreitada por Preço Unitário

OBSERVAÇÕES GERAIS

REGIME DE EXECUÇÃO

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO:

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS;
I

ANEXO IV- DECLARAÇAO CONSOLIDADA;

ANEXO V - MODELO DA CARTA PROPOSTA;

ANEXO VI - ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE NAO VISTORIA.

1. DO OBJETO

0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação1.1.

Rua lõ de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 Ü
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de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços continuados de
manutenção da iluminação pública do Município de Bacabal/MA , que tem a
escolha da proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e
especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte
integrante deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações  deste objeto
descritas no E-BACABAL e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência [ANEXO I) é apenas estimativa e
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência
do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor estimado da despesa é de R$ 11.027.525,14 (onze milhões e vinte e sete ’
mil e quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos):

1.4. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.5. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da Lei n.- 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor].

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇAO DA LICITAÇAO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
www.e-bacabal.com.br ou www.bacabal.ma.gov.br, informações adicionais podem
ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal - MA, de 2- (segunda-feira] a 6- (sexta-feira] no
horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

2.2. A abertura dos envelopes relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da
seguinte forma:

2.2.1. O Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do
site www.e-bacabal.com.br, no dia 30 de agosto de 2022 às 09h:00min
(nove horas), por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação em todas as suas fases:

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Teletone. (99) 3621-0533
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2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem
propostas através do site www.e-bacabal.com.br;

2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 30 de agosto de 2022 às
09h:00min (nove horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2.2.5, O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao
endereço
cpl.bacabal@hotmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores à data Fixada
para abertura da sessão pública;

licitacao@bacabal.ma.gov.br cópiacom para

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá
ser designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERENCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante
a Administração, o licitante que não o fizer antes de 03 ftrêsl dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

5.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema
Eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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exigências de habilitação previstas no Edital;

5.3. Como condição para participação no Pregão, relativo às seguintes declarações:

5.3.1. Que cumpre os requisitos do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.^

8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.- 9.854 de 27 de outubro

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

5.3.2. Que a empresa não incide em nenhuma das hipóteses constantes do § 4° do

Art. 3° da Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006;

5.3.3. Que cumpre os requisitos do disposto do art. 4-, inciso VII, da Lei n-

10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação

estabelecidos no edital da licitação acima identificada;

5.3.4. Que até a presente data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da

Lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão

da verdade, firma a presente;

5.3.5. Que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto do presente

Edital, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo;

Que 0 Regime Tributário da licitante é Simples Nacional ou Lucro Real ou

Lucro Presumido ou especificar outro Regime Tributário;

5.3.6.

5.3.7. Que estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme

disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração;

Que cumpre os requisitos do disposto neste Edital, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada ou ME ou EPP, conforme Inciso  I e II, Art. 3- da Lei

Complementar n.^ 123/2006 ou Cooperativa [COOP), somente as de

consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4-, inciso VI da Lei Complementar

n® 123/2006 ou Microempreendedor Individual (MEI) ou Empresa Normal;

5.3.8.

5.3.8.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na

Lei Complementar n.- 123/2006, em que deverá ser comprovada

mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo

constante neste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,

ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art

3-, § 4-, da Lei Complementar n.- 123/2006. A falta de entrega desta

L PREFEITURA

Rua 15 üe Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os

benefícios previstos na Lei Complementam.^ 123/2006;

5.3.8.2. A declaração em questão deverá ser entregue juntamente com os

Documentos de Habilitação exigidos nesta licitação, pelas empresas

que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado, previsto na

Lei Complementar n.- 123/2006;

5.3.9. A falsidade da[s) declaração[Òes) prestada nos moldes do item 5.3,

objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o

crime do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de

multa, no importe de 2% [dois por cento) do valor global da proposta

apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos.

5.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste edital;

5.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9° da Lei Federal n.- 8.666/93, não será

permitida a participação das empresas:

5.5.1. Empresa que tiver sofrido sanção de suspensão do direito de licitar pela

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.2. Que tenha como sócio Servidor ou dirigente do órgão ou entidade

CONTRATANTE ou responsável pela licitação, autor do projeto, empresas

suspensas ou declaradas inidôneas pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.3. Empresas proibidas de participar de licitações e  celebrar contratos

administrativos, na forma da legislação vigente;

5.5.4. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição [Acórdão n- 746/2014-TCU-Plenário);

Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

5.5.7.

Rua 15 de Novembro, 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9^ da Lei Federal
n.2 8.666/93;

5.6.1. Entende-se por "participação indireta” a que alude o art. 9^ da Lei Federal n.s
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas
listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando
0 seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

5.7. Caso a Parte Específica deste Edital permita  a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

5.7.1.

Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;

5.7.2.

A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

5.7.3.

Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

5.7.4.

O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:5.7.5.

5.7.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

5.7.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido
no item 5.7.3.

As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

5.7,6.

As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do
contrato;

5.7.7.
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5.7.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado  o disposto no item 5.7.5;

Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o
registro do consórcio.

5.7.9.

5.8. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não
poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá. em especial, as seguintes
atribuições: K

Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;6.1.1.

Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;6.1.2.

Abriras propostas de preços;6.1.3.

Analisar a aceitabilidade das propostas;6.1.4.

Desclassificar propostas indicando os motivos;6.1.5.

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à escolha da proposta ou do
lance de menor preço;

6.1.6.

Verificara habilitação do proponente;6.1.7.

Declarar o vencedor;6.1.8.

Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para
julgamento;

6.1.9.

Elaborar a ata da sessão;6.1.10.

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

7.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no E-BACABAL. que permite
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
Eletrônica:
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7.2. Para participar do Pregão, o licitante deverá credenciar-se no sistema, através do site
www.e-bacabal.com.br.

7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-

se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema;

7.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7.3. O credenciamento far-se-á por meio de:

7.3.1. Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema
Eletrônico:

7.3.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua

responsabilidade ou do seu representante legal e  a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico;

7.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

à Prefeitura Municipal de Bacabal, promotora da licitação, responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

7.3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no E-BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados;

7.3.4.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

7.3.5. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por

telefone, WhatsApp, Chat ou E-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.e-bacabal.com.br:

7.3.5.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema t
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BACABAL poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da
E-BACABAL. de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00 horas
[Horário de Brasília] através dos canais informados no site www.e-
bacabal.com.br.

7.3.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas na
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal/MA, ou pelo telefone [99] 3621-0533 ou e-mail
licitacao@bacabai.ma.gov.br / cpI.bacabal@hotmail.com.

8. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.e-bacabal.com.br:

8.1.

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e
horário definidos, conforme indicado neste edital.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

8.2.

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

8.3.

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame;

8.4.

0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
"www.e-bacabaLcom.br". que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

8.5.

9. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
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habilitação,

9.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor

com no máximo 02 fduasl casas decimais após a vírgula, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital;

9.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

9.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1- da Lei Complementar n.- 123, de
2006;

9.1.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

9.1.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;

9.2.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

9.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na

Parte Específica do Edital, conforme Art. 6° da Lei Federal n.^ 10.520/2002;

9.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9.4. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por
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parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

9.5. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta ajustada fadequadal enviada anós a fase de lances, o nome do representante
que assinará o contrato, bem como o número do seu RG e CPF. sendo que no ato da
assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que
comprove sua legitimidade.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.e-
bacabal.com.br.

10.1.1. Os licitantes deverão estar logados e aguardando o início dos trabalhos 30
(trinta) minutos antes do horário estipulado para início da sessão;

10.1.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão
irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas
condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria
do certame;

10,1.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da
proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito
pelo Pregoeiro;

10.1.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances;

10.1.5. Após esse prazo estipulado para início da sessão, não havendo início da
sessão em até 1 (uma] hora a mesma deverá ser remarcada com ampla
divulgação.

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico:

10.2.

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

10.3.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas
após a suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno
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serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será
realizada a suspensão da sessão via sistema.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de
apresentação obrigatória:

11.1.1. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), com a
indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e total,
para todos os itens, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
constante do Termo de Referência:

11.1.2. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como por
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,
diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente
licitação;

11.1.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,
equipamentos e serviços:

11.1.2.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que
os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

11.1.2.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão
refletir com fidelidade os custos especificados e  a margem de
lucro pretendida;

11.1.2.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados
mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

11.1.3. Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data da sessão de abertura da Sessão Pública;

11.1.4. Prazo de execução: De acordo com o estabelecido no Termo de Referência
(ANEXO 1).

11.1.5. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
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11.1.5.1. 0 cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá
observar o cronograma de desembolso máximo por período
constante do Termo de Referência, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico dos serviços.

11.1.6. Benefícios e Despesas Indiretas
componentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao
Edital;

BDl, detalhando todos os seus

11.1.7. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens
que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser
incluídos na composição do BDl, devendo ser cotados na planilha
orçamentária;

11,1.8. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante nao podem ser superiores aos
limites estabelecidos na legislação tributária;

11.1.9. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro
Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDl;

11.1.10. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência nâo-cumulativa
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos
tributos adotados na taxa de BDl correspondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos

previstos no art. 3^ das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a
garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária;

11.1.11. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDl,
compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme
previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006;

11.1.12. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento [Sesi, Senai, Sebrae etc.J, conforme dispões o
art. 13, § 3-, da referida Lei Complementar;

11.1.13. Deverá estar incluído na planilha orçamentária todos os custos referentes
à mão de obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários, bem
como, despesas com impostos, taxas, seguros, licenças, garantias, ART'S,
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encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, mobilização e
desmobilizaçào, manutenção do canteiro de obras, lucro, bem como

quaisquer outras despesas pertinentes e necessárias.

11.1.14. A proposta de Preço da Licitante deverá indicar o valor da execução

completa com o PREÇO GLOBAL dos serviços, segundo  a cotação e preços

unitários aplicados pela proponente aos itens da Planilha de Orçamento
constante no Termo de Referência:

11.1.15. Os preços terão como base o mês de apresentação das propostas e terão a

validade de no mínimo 60 [sessenta) dias, contados a partir da data da

abertura de proposta.

11.1.16. Os preços propostos deverão ser indicados em Real, sendo que, não será

aceito preço unitário, simbólico, irrisório ou manifestamente inexequível,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, nos termos do § 3° e do § 4° do artigo

44 da Lei 8.666/93 de 21/06/93;

11.1.17. No caso de divergências entre os valores unitários e totais, erros de contas,

nas planilhas de preços, a Comissão se reserva o direito de conferi-los e

corrigi-los, prevalecendo, neste caso, o valor unitário indicado pelo

licitante em sua proposta:

11.1.18. Oferta dos objetos, para o quantitativo total dos itens, não se admitindo

ofertas parciais;

11.1.19. Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado, de todos os

impostos, taxas, transportes, seguro, carga e descarga, bem como,

quaisquer outras despesas, diretamente relacionadas com o serviço

proposto;

11.1.20. Indicar o nome do Banco, Agência e Número da Conta Bancária, onde

será depositado o pagamento das obrigações pactuadas;

11.1.21. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou

complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos

exigidos acarretará a desclassificação da proposta.

11.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital;

11.3. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
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11.4. 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades cabíveis:

11.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos
serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais;

11.6. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital;

11.6.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do
Decreto Municipal n.s 683/2020. irá perdurar por mais de um dia.

11.6.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos
para o início da oferta de lances.

11.6.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

11.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances;

11.7.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa
anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.- 934/2007-1.- Câmara).

11.8. Critério de aceitabilidade dos Preços:

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);11.8.1.

Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02
(duas) casas decimais após a virgula (*,xx);

11.8.2.

Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto;

11.8.3.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU  - Plenário),
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

11.8.4.

h

V
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11.8.5. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos:

O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;11.8.6.

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer
ônus adicionais:

11.8.7.

O caso de o licitante qualificado como produtor rural pessoa física
(quando o licitante comercializar a produção rural], deverá incluir, na
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n.s 971, de 2009, em razão do disposto no art.
184, inciso V, sob pena de desclassificação;

11.8.8.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.8.9.

11.9. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a
licitante deverá preencher as informações de MARCA, sempre que solicitadas pelo
pregoeiro quando do cadastramento do Edital na plataforma, sendo vedada a
identificação do licitante por qualquer meio;

11.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em
campo próprio da plataforma E-BACABAL.

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas

exigidas no Termo de Referência (ANEXO I);

12.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

12.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes:
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12.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

12.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

12.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no

preâmbulo deste edital;

12.4.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

12.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras
estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os

intervalos mínimos de diferença;

12.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante;

12.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro;

12.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de

pleitear qualquer alteração;

12.9. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 1.00 fum reall

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

12.10.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 fvintel segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 ftrês)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances;

12.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo

valor seja manifestamente inexequível;
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12.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

12.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio

somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.e-
bacabal.com.br:

12.14. A fase de lances será no Modo de Disputa ABERTO:

12.14.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada

por prorrogação automática pelo sistema quando não houver lance

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

12.14.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o

item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

12.14.1.2. 0 pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo

processo é automático, conforme explanado acima;

12.14.1.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico

quando o modo de disputa for "aberto”, apresentação de

lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com

prorrogações;

12.14.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

12.14.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação

automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço;

12.14.1.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo

pregoeiro;

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro;

12.14.1.7.
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12.15.0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances;

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante:

12.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances;

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

E-BACABAL, por meio do site www.e-bacabal.com.br. quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação;

12.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

12.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais [não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado:

12.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, 0 sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n.- 8.538, de 2015;

12.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% fcinco por cento! acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada:

12.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 05 fcincol minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto, conforme artigo 25, § 4,1 - LC 1.384/2019;

12.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de
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5% rcinco por centol. na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

12.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

12.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances], ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado;

12.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art 3-, § 2-, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

Produzidos no país;12.28.1.

Produzidos por empresas brasileiras;12.28.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento

de tecnologia no País:

12.28.3.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

12.28.4.

12.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados;

12.30.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

12.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes;

12.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
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(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
compiementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

12.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7^ e no § 8- do art. 26 do Decreto
Municipal n.- 692/2020;

13.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena
de desclassificação;

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;

13.3.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e/ou e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

13.5. Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada,
(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada
item), composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada
para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da
proposta;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

13.6.
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 fvinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
fduas! horas, sob pena de não aceitação da proposta;

13.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo pregoeiro;

13.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características, especificações e detalhamento do
serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat” a
nova data e horário para a sua continuidade:

13.10.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital;

13.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.- 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso;

13.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada

poderá, no prazo de 5 fcinco) minutos, contados do envio da mensagem

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente

inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as

exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

14.1.1.

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte

mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de

forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura

se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito;

14.1.2.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da

oferta final do desempate;

14.1.3.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco)

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos

44 e 45 da Lei Complementar n.® 123/2006;

14.1.4.

14.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor

estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital;

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelas demais licitantes.

16. DA HABILITAÇÃO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.1.1. Possuir Cadastro do E-BACABAL;
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16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis];

16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php];

16.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

16.1.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/];

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

16.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

16.1.6.1.l.A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

16.1.6.1.2.0 licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

16.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

16.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45
da Lei Complementar n.- 123, de 2006, seguindo-se  a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do E-BACABAL, nos documentos por ele abrangidos, em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica:
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16.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

E-BACABAL para que estejam vigentes na data da abertura da sessão

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada;

16.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitaçâo do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s] certidão[ões) válida(sj,

conforme Art. 43°. do Decreto Municipal n.- 683/2020:

16.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, via sistema, no prazo designado, sob pena de inabiiitaçâo.

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital:

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada

na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de

novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

16.3.1.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos:

16.5. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz:

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números cie documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.5.1.

16.6. Ressalvado o disposto no item 9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

16.7. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação:

16.7.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

, PREFEITURA
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limitada - EIRELI], ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou

sociedade anônima); e

16.7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

16.7.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual ● CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade

www.portaldoempreendedor.gov.br: ou

sítiono

16.7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
ou

16.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência: ou

16.7.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores:

16.7.7, No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764, de 1971;

16.7.8, No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, de 2012;

16.7.9. No caso de produtor rural: Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos

da Instrução Normativa RFB n.- 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

16.7.10, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De

acordo com a Lei n^ 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou

\
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16.7.11. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim 0 exigir;

16.7.12. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade

a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

16.7.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

16.8. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.8.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto desta licitação;

16.8.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a

regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme

Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante;

16.8.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

16.8.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de

Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto

à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou

16.8.5.
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sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

16.8.6.

16.8.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

16.8.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;

16.8.9.

Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação

de uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação,

a empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe

sobre a unificação da certidão.

16.8.10.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de

Distribuição da Sede da licitante, caso a certidão não apresente validade a

mesma deverá ser expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder

a abertura da licitação;

16.9.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; ●

16.9.2.

16.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e

demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou16.9.2.2.

PREFEITURA
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contrato/estatuto social.

16.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira,

conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.^ 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado
na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,
obrigatoriamente, apresentar documento que altere  o mesmo,
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial;

16.9.3.

16.9.3.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será

constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), resultantes da aplicação das fórmulas::

16.9.3.1.1. índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

16.9.3.2. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda
não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão
apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a dez
por cento (10%) do valor estimado da contratação, relativos ao
período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na
Junta Comercial com selo da DHP do contador que assinou o
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balanço;

16.9.3.3. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado,  o Pregoeiro se
reserva o direito de efetuar os cálculos;

16.9.3.4. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE
DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar
Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a
10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Termo
de Referência (ANEXO I) deste Edital;

16.9.3.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

16.9.3.6. As empresas constituídas no exercício social em curso, em
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante;

16.9.3.7. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados
da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da
publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;

16.9.3.8. As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão

apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço
transcrito;

16.9.3.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que
no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos

da Lei Federal n.- 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento da Livro Caixa;

16.9.3.10. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N^ 2003, DE 18
DE JANEIRO DE 2021), deverão apresentar: Termo de
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Autenticação com a identificação do Autenticador  - Junta
Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil]; Termo de
Abertura e Encerramento [impresso do arquivo SPED contábil);
Recibo de Entrega do Livro Digital [impresso do arquivo SPED
contábil); Balanço Patrimonial [impresso do arquivo SPED
contábil); Demonstração de Resultado do Exercício [impresso do
arquivo SPED contábil).

16.10. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de;

16.10.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e do[s) responsável(is)
técnico(s) no CREA [Conselho Regional de Engenharia e Agronomia),
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em
plena validade:

16.10.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT. expedida pelo CREA
ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do[s) responsável[is) técnico[s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnxa - RRT, relativo
à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo da contratação, a saber:

16.10.2.1.Luminária de LED para iluminação pública, de 181 w até 239 w,
involucro em alumínio ou aço inox - 725 unid;

16.10.2.2.Luminária em LED para iluminação pública,50W, bivolt. Selo A
Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv, IP66,
1K09, Temp. cor 5000k, 1RC= ou 70%, v. útil SO.OOOh, 130
Im/w.gar. 5 anos, modelo GL216 G-light ou simiiar -500 unid;

16.10.2.3.Guindauto Hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg,
momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo horizontal
9,70 m, inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg, potência de 189
cv ● chp diurno. af_06/2014 - 1.440 chp;

16.10.2.4.Lumiriária de LED para iluminação pública, de 138 w até 180 w,
involucro em alumínio ou aço Inox - 420 und;

16.10.2.5.Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero
superior de 76mm, diâmtero da base I75mrrí, altura total 9m,
com base de fixação, da Conipost ref. Série 3009/BJG+CH, classe
100 da Conipost ou similar - 60 und.
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16.10.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data

prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins

deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social: e o prestador de serviços com contrato escrito

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

vincuiação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame.

16.10.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este

subitem poderão ser substituídos,, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n°

8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

16.10.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato

que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de

Acervo Técnico (CAT), endereço atual da CONTRATANTE e local em que

foram executadas as obras e serviços de engenharia.

16.10.6. Declaração formal de que disporá, conforme modelo ANEXO V, por

ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal

técnico considerados essenciais para a execução contratual.

16.11. ADECLARAÇAO:

16.11.1. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO IV].

16,12. A empresa licitante deverá indicar um “Engenheiro", "devidamente

credenciado”, e de "posse" do "Atestado de Vistoria", que faz parte ANEXO VI

do Edital, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na Travessa 15

de Novembro, n° 229, Centro, até o 1® (primeiro) dia útil anterior ao certame,

para efetuar a vistoria técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da

realização dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo

constar no envelope n- 2 de "Documentação para Habilitação" o referido

Atestado devidamente assinado pelo Responsável Técnico da Prefeitura

Municipal de Bacabal.

16.13. Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s] em "procuração ou

em carta de apresentação específica para esta licitação, em papel timbrado

da empresa", que deverá ser apresentada ao Responsável Técnico indicado pela

Prefeitura, para acompanhar(em] e efetuar(em) a Visita Técnica:
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16.14. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela Prefeitura
Municipal, no local, até a data estipulada no Item 16.12, comprovando que o(s)
representante[s] proFissional[is], da empresa vistoriou[aram] o local onde será
executada as obras e serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que
possam influir, direta e indiretamente na execução dos mesmos;

16.15. A visita ao local das obras e serviços por parte das licitantes é facultativa, mas a
empresa licitante deverá apresentar Declaração de Não Visita, de modo que não
serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento de falta de
conhecimento das condições de trabalho ou de dados do projeto;

16.16. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de
Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a data
marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do representante
legal da licitante.

16.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa:

16.18. A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para
regularização:

16,19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma:

16.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital;

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.- 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

16.21.
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16.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis:

16.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o[s] item[ns) de menor[es] valor(es), cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

16.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 fduas! horas a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá;

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

17.1.2, Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento;

17.1.3. Esse prazo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso ache cabível.

17.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
CONTRATADA, se for o caso.

17.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global,
prevalecerão os primeiros;

17.3.1.

No caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

17.3.2.

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
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julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

18. DO RECURSO

18.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata  e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso;

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso;

18.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a
adjudicar o objeto à licitante vencedora;

18.1.3. 0 Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou,
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema;

18.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três)
dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.

18.2. Para efeito do disposto no § 5.^ do artigo 109 da Lei Federal n.- 8.666/1993, fica à
vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos
interessados;

18.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão
apreciados pela autoridade competente;

18.4. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento:

18.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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19.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam;

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1- da LC n.- 123/2006, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances;

19.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhar a sessão reaberta;

19.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ["chat”), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

19.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
E-BACABAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

20. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. 0 Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para
registro forma! de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;

20.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

20.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

20.4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a
Ata de Registro de Preços - ARP;

20.5. Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
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obedecendo às normas vigentes;

20.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado:

20.7.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva;

20.8.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;

20.9.

20.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3- da Lei Federal n.-
8.666, de 1993;

20.11.0 registro a que se refere o item 20.10 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto Municipal n.2 692/2020;

20.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 20.9, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;

20.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do
Decreto Municipal n.^ 692/2020;

20.14, A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 20.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 10 do
Decreto Municipal n.- 692/2020 e quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto
Municipal n.- 692/2020;

20,15.0 anexo que trata o item 20.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

20.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
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vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao

beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

20.17. Do Cadastro Reserva, conforme artigo 8- do Decreto Municipal n.s 692/2020:

20.17.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

20.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

20.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem

da última proposta individual apresentada durante  a fase competitiva;

20.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações.

20.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços;

20.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.s

8.666, de 1993 e Decreto Municipal n.- 692/2020;

20.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

20.18.3. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.- 692/2020;

20.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto Municipal n.-
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692/2020:

20.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.- 11.488,

de 2007, 0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse  o limite de R$ 80.000,00

[oitenta mil reais) (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P);

20.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

20.18.7. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme Art. 20", § 5° do Decreto Municipal n.-

692/2020;

20.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

20.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s) licitante(s) pertencente ao Cadastro

de Reserva ordem de classificação do[s) licitante(s) registrado(s),

conforme Art. 20°, § 1°, do Decreto Municipal n.- 692/2020.

20,19. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de

Bacabal/MA;

20.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de

Contrato Administrativo [ANEXO II);

20.20.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o

adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e determinações deste

edital e anexos, inclusive as especificadas no Termo de Referência.

20.21. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de

habilitação exigidas neste Edital;
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20.22. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços - ARP e neste Edital.

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, a[s) licitante(s3 vencedora(s) será(ão]
convocada[s] para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05
Icincol dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

21.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, quando a(s) convocada(s] não
comparecer no prazo estipulado no item 21.1, não apresentar situação regular no
ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente,
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis;

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação
entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços - ARP e do
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e- mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

21.2.1.

21.3. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

22. DA FORMALlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por item pelo Pregoeiro, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação;

22.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão
Requisitante.

23. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

23.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL como órgão gerenciador a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP, e ainda o seguinte;

Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no órgão responsável
pelas compras do município;

23.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de23.1.2.
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consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;

23.1.3.

Realizar, por meio do Departamento de Compras e Coletas de Preços,
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

23.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou
projeto básico;

23.1.5.

Realizar o procedimento licitatório;23.1.6.

Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP;23.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;23.1.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e

penalidades23.1.9. as

23.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

23.2. 0 órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos 23.1.3, 23.1.4 e 23.1.6.

24. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

24.1. 0 órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de
sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico,
nos termos da Lei Federal n.- 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal n.-
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende
fazer parte, devendo ainda: .●á

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

24.1.1.
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Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção
de Registro de Preços - IRP, sua concordância com  o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório; e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

24.1.3.

24.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

24.3. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, órgão responsável pelo gerenciamento

do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de
Adesão dos itens solicitados por órgãos não participantes.

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU
ENTIDADES NÂO PARTICIPANTES

25.1. A Ata de Registro de Preços - ARP poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem;

25.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro
de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços - ARP, deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

25.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços - ARP, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

25.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto
Municipal n.- 692/2020;

25.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
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gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.^

692/2020;

25.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,

conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.- 692/2020;

25.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

26.1. Após a homologação da licitação, cm sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

26.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 [cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.

26.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento [AR] ou meio eletrônico, para ip.ie seja assinado no prazo de 3

[três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

26.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e  aceita pela

Administração.

26.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

26.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

26.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital
e seus anexos;

26.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n- 8.666/93  e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei;

MA Có^^oo-ooaRua 15 de Novembro. 229 ● Centro. Bacafcai
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26.3.4. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no termo de referência, através do art. 57°, 11, Lei n- 8.666/93;

26.4.

Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada
a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

26.5.

27. DASUBCONTRATAÇÂO

27.1. Nos termos do Inciso 11 do art. 48, da Lei Complementar n^ 123/2006 e alterações,
devidamente regulamentado pela Lei Municipal n® 1384/2019 e no cumprimento
do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais),
a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar 30% (trinta por cento) do
total licitado à microempresa ou à empresa de pequeno porte, mediante prévia e
expressa comunicação ao CONTRATANTE.

27.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,
pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente subcontratado,
que deverá ser apresentada no momento da Habilitação devendo ser comprovada a
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sub
CONTRATADAS como condição do licitante ser declarado vencedor do certame bem

como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão.

27.2.1. Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser sub
CONTRATADA os seguintes documentos:

27.2.1. Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do objeto
social com os serviços a serem executados/material a ser fornecido;

27.2.2. Certidão de regularidade junto ao INSS e FGTS;

27.2.3. Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal, Estadual e
Municipal;

27.2.4. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)
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27.3. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem sub CONTRATADAS

deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a descrição

dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores.

27.4. A substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já anteriormente

aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência escrita
do CONTRATANTE.

27.5. A empresa CONTRATADA responsabilizar-se pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

27.6. A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com

o(s) subcontratado(s] dispositivo que permita ao CONTRATANTE exercer amplo

acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos no
Contrato.

27.7. Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o CONTRATANTE

e  os subcontratados ou empregados da CONTRATADA, inexistindo, por

conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do CONTRATANTE quanto a

nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus subcontratados e empregados.

27.8. Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas e previdenciárías decorrentes

de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a ser

efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente a estes,

pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados, a qualquer

título, envolvidos na execução do Contrato, serão de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA e deverão ser integralmente por esta assumidas, a partir da data de
assinatura do Contrato.

27.9. Nos termos do § 2- do art. 48 da Lei Complementar n- 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n° 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade da

administração pública (referentes aos 30% da subcontratação) serão destinados

diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte sub CONTRATADA,

mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de regularidade;

27.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora apresentará

a Comissão Permanente de Licitação (no mesmo local do recebimento e julgamento

das propostas) a cópia do contrato de subcontratação juntamente com todas as

certidões exigidas para habilitação da empresa sub CONTRATADA;

27.11. Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com orientação da

assessoria jurídica da CONTRATANTE com base nas legislações em vigor sobre o
tema.
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DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO28.

28.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização da
execução do objeto.

29. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

29.1. Conforme Decreto Municipal n.® 692/2020, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil;

29.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei
Federal n.° 8,666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do contratado.

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste
Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente por forma eletrônica no
sistema www.e-bacabal.com.br:

30.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 fdoisl dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação;

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 ftrêsl dias
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente para o
endereço
cpl.bacabal@hotmail.com, até as 18 [dezoito] horas, no horário oficial de Brasília-
DF ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no
horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

cópialicitacao@bacabal.ma.gov.br paracom

30.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente;
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30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame:

30.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

30.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.e-bacabal.com.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento;

30.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente:

30.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular [instrumento de mandato com poderes para impugnar o
Edital).

31. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato [ANEXO II), do presente
Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência [ANEXO I) e Minuta do Contrato [ANEXO II), do presente
Edital.

33. DO PAGAMENTO

33.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência [ANEXO I) e
Minuta do Contrato [ANEXO II), do presente Edital.

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado;
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34.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato;

34.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento ücitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de
ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

34.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido
apresentados para fins de classificação e habilitação:

34.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e
habilitação;

34.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados
na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de
julgamento deste Pregão.

34.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24
de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel;

34.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.- 11.488, de
15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas
de pequeno porte;

34.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto
do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital:

34.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por
conveniência da Comissão Permanente de Licitação  - CPL, sem prejuízo do disposto
no art. 4, inciso V, da Lei Federal n.- 10.520/2002;

34.8. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.e-
bacabal.com.br e no portal da transparência da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA;

34.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.- 12.846, de 1.- de agosto de
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2013 (Lei Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
em especial, ao constante no art. 5.-, inciso IV, correspondente  aos procedimentos
licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude
ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado
diploma legal;

34.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração:

34.12.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

34.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis

34.13. Se a mesma empresa vencer a cota reservada  e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço;

34.14. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,
reputar-se-âo válidos por 90 (noventa) dias contados da sua expedição.

35. DO FORO

35.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação.

Oj.em 16Ae agosto de 2022.Bacabal, Estado do Mara

CARLOS MNRlQim FERR
Pregaeiro da^L/jPM.

SOUSA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 170601/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s] para
prestação de serviços continuados de manutenção da iluminação pública do
Município de Bacabal/MA;

1.2. 0 objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia;

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão descriminados no projeto
em anexo;

1.4. A Presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço
Unitário;

1.5. 0 contrato tem a vigência contratual determinada, podendo ser prorrogável na
forma do art. 57, inciso II, da Lei Federal n.^ 8.666, de 1993;

1.6. Referência de Preços: Para referência dos preços foram utilizadas as tabelas:
SlNAPl - 04/2022 - Maranhão / SBC - 06/2022 - Maranhão / ORSE - 04/2022 -
Sergipe / SEINFRA - 027 - Ceará / lOPES - 03/2022  - Espírito Santo / CAERN -
11/2021 - Rio Grande do Norte;

1.7. Tipo de licitação; Menor preço.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A iluminação pública, essencial à qualidade de vida nos centros urbanos, atua como
instrumento de cidadania, que permite aos habitantes desfrutar, plenamente, do
espaço público no período noturno. Diretamente ligada à prevenção da
criminalidade, a iluminação pública também contribui para a segurança viária, e o
embelezamento das áreas urbanas, além de destacar  e valorizar os monumentos,
paisagens, percursos e potencializar o uso de áreas de lazer.
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A melhoria do sistema de iluminação pública do município resultará em ganhos

variados. Dentre os tantos, há que destacar a retomada da utilização dos espaços

públicos no período noturno, que viabilizará a manutenção da oferta de bens e

serviços para além do horário comercial, e, sobretudo, a oferta do serviço público

de iluminação com qualidade e economia dos recursos aplicados.

A Constituição Brasileira definiu no seu artigo 30, que compete aos municipios a

responsabilidade sobre a realização de serviços públicos de interesse local, dentre

eles a iluminação pública, que é responsabilidade  e dever dos municípios.

Existe um grande número de ruas e logradouros em nosso município que não

possuem rede de iluminação pública com devidos equipamentos necessários para

a  iluminação, já prevista para implementação e cobertura de manutenção

acrescidas nesse Projeto Básico. Com este contrato, a Gerência de Iluminação

Pública pretende dar vazão a esta demanda reprimida e levar a manutenção da

iluminação pública em todas as regiões do município.

Assim, este termo de referência tem por objetivo detalhar descritivamente o

sistema de iluminação pública do município e o objeto da licitação, apresentando o

conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar esta licitação, pu

seja, contratação de serviços técnicos e fornecimento de materiais para atuação na

manutenção e operação do sistema de iluminação pública do município de Bacabal.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E VALOR

3.1. A tabela a seguir contém as informações essenciais para o lançamento dos itens no
sítio do www.e-bacabal.com.br:

QUANT V. UNITÁRIOITEM ESPECIFICAÇÃO UND V. TOTAL

Contratação de pessoa[s)

|urídica(s3

prestação de serviços
continuados

para

de
R$ 11.027,525,141 Serv. R$ 11.027.525,141

manutenção

iluminação pública do

Município

Bacabal/MA

da

de

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$1 R$11.027.525,14
onze milhões e vinte e sete mil e quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Projeto Básico,
abrange a prestação de serviços continuados de manutenção da iluminação pública
do Município de Bacabal/MA.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO

5.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica;

5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

6.1. Conforme projeto básico, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

6.1.1. Atender aos requisitos estabelecidos no Edital.

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

7.1.1. Levantamento preliminar presente na memória de cálculo do projeto
básico;

7.1.2. A execução do objeto deve seguir à risca a metodologia apresentada nas
Especificações Técnicas em anexo ao Projeto Básico.

8. VISTORIA PARA A LICITAÇAO.

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, das 08:00 horas às
12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (99)
3621-0533/1166;

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000
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8.2. 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão

pública;

8.1.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento credencial expedido pela empresa comprovando sua habilitação

para a realização da vistoria;

8.1.2. Entende-se como "credenciado(s)’’ (a)s pessoa(s) indicada[s) em

"procuração ou em carta de apresentação específica para esta

licitação, em papel timbrado da empresa", que deverá ser apresentada

ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para acompanhar[em) e

efetuar(em] a Visita Técnica;

8.1.3. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela

Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 8.2,

comprovando que o(s) representante(s) profissional[is], da empresa

vistoriou(aram) o local onde será executados os serviços, tomando

conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e

indiretamente na execução dos mesmos.

8.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser

entregue CD-ROM, "pen-drive" ou outra forma compatível de reprodução,

contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha

condições de bem elaborar sua proposta;

8.4. A realização da vistoria é facultativa e não poderá embasar posteriores alegações

de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora

assumir os ônus dos serviços decorrentes;

8.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

9. EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

A execução dos serviços será realizada sob demanda, de acordo com a

necessidade da Administração Municipal;

9.1.1.

Os serviços deverão ser realizados de acordo com  a solicitação do Gestor

responsável, no local por ele designado;

9.1.2.

Rua 15 de Novembro 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
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0 programa mínimo de progressão dos trabalhos e o desenvolvimento dos
serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do CRONOGRAMA
FÍSICO-FINANCEIRO:

9.1.3.

No decorrer da execução dos serviços será exigida da CONTRATADA uma
produção mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas
mínimas estabelecidas em percentagens acumuladas em relação ao valor
global dos serviços:

9.1.4.

9.1.5. Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam
impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato,
deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado, não sendo levadas em consideração quaisquer alegações
baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas:

Mi 4H.’.

Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à

CONTRATANTE para aplicação de penalidades;

9.1.6.

Os custos da execução dos serviços rejeitados correrão exclusivamente à
conta da CONTRATADA;

9.1.7.

A execução dos serviços será realizada através de Ordem de Serviços e/ou
requisição emitida pela Secretaria Requisitante e onde constarão todas as
informações necessárias para o cumprimento do contrato;

9.1.8.

Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que
impeçam os serviços dentro do prazo, a CONTRATADA deverá notificar
previamente a Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora,
sua provável duração e sua(s) causa[s). Logo após  o recebimento do aviso
da CONTRATADA, a Secretaria deverá avaliar a situação e poderá, a seu
critério, prorrogar o prazo estabelecido.

9.1.9.

10. GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

. PREFEITURA
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A fiscalização dos serviços será efetuada por servidor ou comissão, designado
pelo CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor
a aplicação das penalidades previstas neste instrumento;

10.1.

As ocorrências verificadas durante a execução dos serviços serão registradas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

10.2.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios nos serviços, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;

10.3.

O objeto será pago até o 30- (trigésimo) dia da execução dos serviços, após
liberação do pedido de medição, juntamente com a apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo órgão;

10.4.

A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas
comprovações de regularidade para com os encargos previdenciários,
trabalhistas e fiscais;

10.5.

O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das
obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS pela CONTRATADA relativas aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços contratados:

10.6.

Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário,
ausências legais e verbas rescisórias dos empregados da CONTRATADA que
participarem da execução dos serviços contratados serão efetuados pela
CONTRATANTE à CONTRATADA somente na ocorrência do fato gerador;

10.7.

Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da
manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um

prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se
identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação:

10.8.

10.8.1. Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo
concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a
realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores
retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho,
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de
salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições
sociais e FGTS decorrentes.

PREFEITURA
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10.9. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado

corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente

fixado na planilha de preços;

Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e

indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o

pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais

por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo total de vigência
contratual;

10.9.1.

A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser

prevista em termo aditivo;

10.9.2.

Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso

prévio trabalhado e/ou Indenizado no primeiro ano de contratação, tais

rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma

complementar/proporcional, devendo o órgão CONTRATANTE

esclarecera metodologia de cálculo adotada.

10.9.3.

10.10. A CONTRATANTE providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global

pago a título de vale-transporte em relação aos empregados da CONTRATADA

que expressamente optaram por não receber o benefício previsto na Lei n.°

7.418/85.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou

comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

11.2.

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela

propostas sejam as mais adequadas;

11.3.

1

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme

cronograma físico-financeiro;

11.4.

PREFEITURA
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11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
CONTRATADA;

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

11.6.1.

11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
CONTRATADAS:

11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

11.6.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias  e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.9. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

11.9.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do
serviço, tendo em vista o direito assegurado à CONTRATANTE no art.
69 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993 e no art. 12 da Lei n.- 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

11.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a CONTRATADA houver
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3-, § 5-, da Lei Federal n.-
8.666, de 1993-

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais

PREFEITURA
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e  equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.^
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada  a descontar da garantia

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o
valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos:

12.5.1. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e  à Dívida Ativa da
União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e
de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.- 1751, de 02 de outubro
de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

12.5.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante;

12.5.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

12.5.4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e

. PREFEITURA
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12.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribuna!

Superior do Trabalho,

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

12.6.

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.7.

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde,

segurança e bem-estar no trabalho:

12.8.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento:

12.9.

12.10. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato:

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado;

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina;

12.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo;

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;

PREFEITURA
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12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
CONTRATADA houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n.-
13.146, de 2015;

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo
de vale transporte, devendo complementá-los, caso  o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1- do art.
57 da Lei Federai n.^ 8.666, de 1993;

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação;

12.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE;

12.23. Apresentar os empregados devidamente identificados;

12.24. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

12.25. Observar os preceitos da legislação sobre  a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;

12.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas
instalações do órgão;

PREFEITURA

Rua I5cle Novembro, 22Q -Centic. Dacabal - MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.“
Proe.n." 170601/2022

Rubrica:

12.27. Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à  substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução
do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

12.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
CONTRATANTE;

12.29. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

12.30. Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação
de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

12.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
CONTRATANTE:

12.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas
as redes elétricas e de comunicação;

12.33. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnicas referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes [Leis n.^ 6.496/77  e 12.378/2010);

12.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

12.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto;

12.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

12.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental;
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12.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA

n.® 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o

poluente e o tipo de fonte;

12.37.2. Na execução contratual, conforme o caso,  a emissão de ruídos não

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-

10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da

comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata;

12.37.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos

correspondentes.

12.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao

serviço de engenharia;

12.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo
de Referência e demais documentos anexos;

12.40. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à

execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas

especificações técnicas, para posterior execução  e implantação do objeto

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua

aplicação correta nos trabalhos:

I
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12.40.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência

e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e

apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas

mútuas interferências entre os diversos projetos.

13. DA SUBCONTRATAÇAO

13.1. Nos termos do Inciso II do art. 48, da Lei Complementar n.- 123/2006 e

alterações, devidamente regulamentado pela Lei Municipal n.^ 1384/2019 e no

cumprimento do objeto do Contrato (sem prejuízo de suas responsabilidades

contratuais e legais), a CONTRATADA, não sendo MPE, poderá subcontratar

30% (trinta por cento) do total licitado à microempresa ou à empresa de

pequeno porte, mediante prévia e expressa comunicação ao CONTRATANTE.

13.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação,

pela CONTRATANTE, da seguinte documentação do pretendente

subcontratado, que deverá ser apresentada no momento da Habilitação

devendo ser comprovada a regularidade fiscal das microempresas e empresas

de pequeno porte sub CONTRATADAS como condição do licitante ser declarado

vencedor do certame bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de
rescisão.

13.2.1. Exigir-se à como habilitação da Micro ou Pequena Empresa a ser sub

CONTRATADA os seguintes documentos:

13.2.1.1. Atos Constitutivos que demonstrem a compatibilidade do

objeto social com os serviços a serem executados/material a
ser fornecido;

13.2.1.2. Certidão de regularidade junto ao INSS  e FGTS;

13.2.1.3. Certidão de Negativa de débitos junto à Fazenda Federal,

Estadual e Municipal;

13.2.1.4. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (C.N.D.T.)

13.3. As microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas

deverão estar indicadas e qualificadas nas propostas dos licitantes com a

descrição dos bens e serviços a serem fornecidos  e seus respectivos valores;
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A  substituição, pela CONTRATADA, de eventual subcontratado, já
anteriormente aprovado e autorizado, dependerá da prévia e expressa anuência
escrita do CONTRATANTE;

13.4.

A  empresa CONTRATADA responsabilizar-se pela padronização,
compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação;

13.5.

A CONTRATADA incluirá em todos os contratos que vier a celebrar com
os subcontratados dispositivos que permita ao CONTRATANTE exercer amplo
acompanhamento e fiscalização da execução da obra, nos termos estabelecidos
no Contrato;

13.6.

Não haverá nenhum vínculo contratual, legal ou trabalhista entre o
CONTRATANTE e os subcontratados ou empregados da CONTRATADA,
inexistindo, por conseguinte, responsabilidade solidária ou subsidiária do
CONTRATANTE quanto a nenhuma obrigação da CONTRATADA perante seus
subcontratados e empregados;

13.7.

Todas as obrigações fiscais, legais, trabalhistas  e previdenciárias decorrentes
de reclamação, demanda ou exigência administrativa ou judicial que vierem a
ser efetivadas contra o CONTRATANTE pelos subcontratados, ou relativamente
a estes, pelos empregados da CONTRATADA ou por terceiros a ela relacionados,
a  qualquer título, envolvidos na execução do Contrato, serão de
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e deverão ser integralmente por
esta assumidas, a partir da data de assinatura do Contrato;

13.8.

Nos termos do § 2- do art. 48 da Lei Complementar n.- 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n.- 147/2014, os empenhos e pagamentos do órgão ou
entidade da administração pública (referentes aos 30% da subcontratação)
serão destinados diretamente à microempresa ou empresa de pequeno porte
subcontratada, mediante apresentação da nota fiscal e respectivas certidões de
regularidade;

13.9.

13.10. Em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato a licitante vencedora
apresentará a Comissão Permanente de Licitação (no mesmo local do
recebimento e julgamento das propostas) a cópia do contrato de subcontratação
juntamente com todas as certidões exigidas para habilitação da empresa
subcontratada:

13.11. Eventuais dúvidas e esclarecimentos que se fizerem necessários durante a

operacionalização da subcontratação ora prevista serão sanadas com orientação
da assessoria jurídica da CONTRATANTE com base nas legislações em vigor
sobre o tema.
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14. ALTERAÇAO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original:

14.1.

14.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

14.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FlSCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei Federal n.- 8.666,
de 1993;

15.1.

O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

15.2.

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência;

15.3.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1- do artigo 65 da Lei Federal
n.í^ 8.666, de 1993;

15.4.

j

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução
dos serviços deverá ser verificada juntamente com  o documento da
CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;

15.5.

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1- e 2- do
art. 67 da Lei Federal n.- 8.666, de 1993;

15.6.
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0 descumprimento total ou parcial das obrigações  e responsabilidades
assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos
sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal n.-
8.666, de 1993;

15.7.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato:

15.8.

A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do
objeto e utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMRj, ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
15.9.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

15.9.

15.9.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

15.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços;

15.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente
0 nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas:

15.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada;

15.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada;

15.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;
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15.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório;

15.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços;

4
15.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua
relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações  técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso;

15.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n.®
8.666, de 1993.

16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇAO DO OBJETO

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório
e definitivo dos serviços, nos termos abaixo:

16.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e
memória de cálculo detalhada;

16.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro,
estiverem executados em sua totalidade;

16.1.3. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos  e subprodutos
florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o
caso.
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16.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

16.2.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços  e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem
necessários:

16.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao finai de cada
período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for 0 caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;

16.2.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório;

16.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando
cabível, à conclusão de todos os testes de campo  e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis;

16.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela
CONTRATADA

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação
definitiva dos serviços executados.

de qualquer dasnao a exime

16.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos  a partir do recebimento
dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato:
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16.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e demais

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los

ao gestor do contrato para recebimento definitivo;

16.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório

com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo

mais de um a ser feito, com a entrega do último:

16.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o

parágrafo anterior não ser procedida

tempestivamente, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento provisório no dia

do esgotamento do prazo.

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório

dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as

seguintes diretrizes;

16.3.

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

16.3.1.

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações

apresentadas.

16.3.2.

16.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do

contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e  das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em

vigor.

16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO

1
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17.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura:

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso 11 do arL 24 da Lei Federal n.- 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 52, § 32, da Lei Federal n.2 8.666, de 1993.

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta nos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal n.2
8.666, de 1993.

17.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

17.4.1. O prazo de validade;

17.4.2. A data da emissão;

17.4.3. Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

17.4.4. O período de prestação dos serviços;

17.4.5. O valor a pagar; e

17.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

17.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

17.6.1. Não produziu os resultados acordados;

Rua 15 de Novemoro. 229 - Centro Bacaba: - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Pfoc. n.° 170601/2022

Rubrica:

17.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

17.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

17.7.

Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos sítios
eletrônicos para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital.

17.8.

Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos, a situação de irregularidade da
CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE;

17.9.

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e  a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao CEIS/CGU para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas;

17.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos:

17.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa;

17.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA
não regularize sua situação junto aos órgãos.

17.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA
inadimplente no[s) órgão(s), salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da CONTRATANTE.
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, quando couber;

É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente;

17.15.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

17.16.

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim:

i

V100
/ =

365

18. DO PAGAMENTO PELO FATO GERADOR

18.1. No caso do Pagamento pelo Fato Gerador, os órgãos e entidades deverão adotar
os seguintes procedimentos:

18.1.1. Serão objeto de pagamento mensal pela Administração à
CONTRATADA o somatório dos seguintes módulos que compõem a
planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VIl-D:

Módulo 1: Composição da Remuneração;18.1.1.1.

Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;18.1.1.2.

Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;18.1.1.3.

Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;18.1.1.4.

18.1.1.5. Módulo 5: Insumos; e

Módulo 6; Custos Indiretos, Tributos e Lucro [CITL), que
será calculado tendo por base as alíneas acima.

18.1.1.6.
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18.1.2. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na
Constituição, 13^ (décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas
rescisórias, devidos aos trabalhadores, bem como outros de evento

futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos mensais à
CONTRATADA, devendo ser pagos pela Administração à
CONTRATADA somente na ocorrência do seu fato gerador;

18,1,3. As verbas discriminadas na forma da alínea "18.1.1.2" acima somente

serão liberadas nas seguintes condições:

Pelo valor correspondente ao 13- (décimo terceiro) salário
dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;

18.1.3.1.

Pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias
pelos empregados vinculados ao contrato;

18.1.3.2.

Pelo valor correspondente ao 13- (décimo terceiro) salário
proporcional, férias proporcionais e à indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da
dispensa de empregado vinculado ao contrato;

18.1.3.3.

Pelos valores correspondentes às ausências legais
efetivamente ocorridas dos empregados vinculados ao
contrato; e

18.1.3.4.

Outras de evento futuro e incerto, após efetivamente
ocorridas, pelos seus valores correspondentes.

18.1.3.5.

A não ocorrência dos fatos geradores discriminados na alínea "18.1.1.2"
acima não gera direito adquirido para a CONTRATADA das referidas verbas
ao final da vigência do contrato, devendo o pagamento seguir as regras
previstas neste termo de referência e demais anexos do edital.

18.2.

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTÜAÇÃO)

19.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano
contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no
Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas
apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE;

. PREFEITURA
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19.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço;

19.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado;

19.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo,
dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional
abrangida pelo contrato;

i

19.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de

Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público
(tarifa); do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou
realizado por determinação legal ou normativa;

19.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado

[insumos não decorrentes da mão de obra): a partir do mês-base /
data-base do orçamento constante do Edital e seus anexos.

19.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de
nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados
seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou

apostilada;

19.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional
abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,
caso não haja prorrogação;

19.6, Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusâo do direito à repactuação;

19.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo
de 1 (um) ano, contado:

19.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em
relação aos custos decorrentes de mão de obra;

PREFEITURA
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19.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

19.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos do mês-base / data-base

do orçamento constante do Edital e seus anexos, em relação aos custos

sujeitos à variação de preços do mercado.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo

acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido

possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos,

deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o

direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores

reajustados, sob pena de preclusao;

19.8.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias

envolvidas na contratação;

19.9.

19.10. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de

instrumento legal, sentença normativa. Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo
de Trabalho;

19.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios

ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa CONTRATADA, de matéria

não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos

com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,

tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício
da atividade;

19.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de

Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida

pelo contrato;

\l
19.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de

mercado, a CONTRATADA demonstrará o respectivo aumento por meio de
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Planilha de Custos e Formação de Preços, considerando-se a aplicação do índice

de reajustamento baseado no INPC, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

ili - Io)
R = xV

Io

Onde;

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;
Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus
anexos;

li = índice relativo ao mês do reajustamento;

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente  tão

logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada

a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;

19.13.1.

Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuaçâo dos insumos

será, obrigatoriamente, o definitivo;

19,13.2.

19.13.3. Caso 0 índice estabelecido para a repactuaçâo de insumos venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor;

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo.

19.13.4.

19.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuaçâo;19.14.1.

Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações
futuras; ou

19.14.2.

Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando

a repactuaçâo envolver revisão do custo de mão de obra em que o

19.14.3.
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próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção
coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência
retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação
do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em
repactuações futuras.

19.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens
que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente;

19.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos:

19.17.0 prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a
CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos;

19.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.^ 8.666, de 1993 e
da Lei Federal n.^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

21.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto:21.1.2.

Fraudar na execução do contrato;21.1.3.

Comportar-se de modo inidôneo:21.1.4.

21.1.5. Cometer fraude fiscal:

21.1.6. Não mantiver a proposta;

Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da
CONTRATANTE.

21.1.7.
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21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;

21.2.2. Multa de:

21.2.2.1. 0,1% [um décimo por cento] até 0,2% [dois décimos por

cento] por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na

execução dos serviços, limitada a incidência a 15 [quinze)

dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

21.2.2.2. 0,1% [um décimo por cento) até 10% [dez por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto,

por período superior ao previsto no subitem acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

21.2.2.3. 0,1% [um décimo por cento) até 15% [quinze por cento)

sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da

obrigação assumida;

21.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

21.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si.

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Municipal;

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE
pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 21.1.1, 21.1.3, 21.1.4 e 21.1.5 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

21.3.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2;

21.4.

Tabela 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4
i

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 2

INFRAÇAO

DESCRIÇÃO GRAUITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de
força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de

atendimento;

042

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por

empregado e por dia;

033

Recusar-se a executar serviço determinado
pela fiscalização, por serviço e por dia;

024

Para os itens a seguir, deixar de:
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Cumprir determinação formai ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

5 02

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;

016

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

037

Indicar e manter durante a execução do
contrato os prepostos previstos no

edital/contrato:

018

Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n.- 8.666,
de 1993, a CONTRATADA que:

21.5.

Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolliimento de quaisquer tributos;

21.5.1.

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;21.5.2.

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

21.5.3.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, obsei"vando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.®
8.666, de 1993;

21.6.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Município e cobrados judicialmente.

21.7.

21.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.8.

. PREFEITURA
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21.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas em cadastro próprio do
órgão;

21.10. Sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal a que pode ficar sujeito, o rol
das penalidades administrativas a que o licitante, adjudicatário ou contratado
pode ser submetido, assim como o rito do procedimento administrativo para
sua aplicação, estão dispostos na Lei Federal n.- 8.666, de 1993,
subsidiariamente na Lei Federal n.- 10.520, de 2002.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

22,1, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;

22.2, Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital;

22.3, Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

22.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante  e do(s) responsável(is)
técnico(s) no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia],
conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em
plena validade;

22.3.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s]
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo
à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo da contratação, a saber:

22.3.2.1 Luminária de LED para iluminação pública, de 181 w até 239
w, involucro em alumínio ou aço inox - 725 unid;

22.3.2.2 Luminária em LED para iluminação pública,50W, bivolt, Selo
A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv,
IP66, 1K09, Temp, cor 5000k, 1RC= ou 70%, v. útil 50.000h,
130 Im/w.gar. 5 anos, modelo GL216 G-light ou similar -500
unid;

22.3.2.3 Guindauto Hidráulico, capacidade máxima de carga 6200 kg,
momento máximo de carga 11,7 tm, alcance máximo j

. PREFEITURA
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horizontal 9,70 m, inclusive caminhão toco pbt 16.000 kg,
potência de 189 cv - chp diurno. af_06/2014 - 1.440 chp;

Luminária de LED para iluminação pública, de 138  w até 180
w, involucro em alumínio ou aço inox - 420 und;

22.3.2.4

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero
superior de 76mm, diâmtero da base 175mm, altura total 9m,
com base de fixação, da Conipost ref. Série 3009/BJG+CH,
classe 100 da Conipost ou similar - 60 und.

22.3.2.5

22.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na
data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de
contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do
certame;

22.3.4. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei
Federal n.- 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente
ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela
Administração;

22.3.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da CONTRATANTE e local em
que foram executados os serviços de engenharia;

22.3.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação,
das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados
essenciais para a execução contratual;

22.3.7. A empresa licitante deverá indicar um "Engenheiro”, "devidamente
credenciado”, e de "posse" do "Atestado de Vistoria", que faz parte
do Editai, para apresentar-se na Prefeitura Municipal, localizada na
Travessa 15 de Novembro, n^. 229, Centro, Bacabal/MA, até o 1°

(primeiro) dia útil anterior ao certame, para efetuar a vistoria
técnica, onde tomará conhecimento das condições locais da realização

Rua 15 de Novembro. 22S - Centro, Bacabai -WA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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dos serviços, para a elaboração de sua Proposta de Preços, devendo
constar no envelope n.- 2 de "Documentação para Habilitação" o
referido Atestado devidamente assinado pelo Responsável Técnico
da Prefeitura Municipal de Bacabal.

22.3.8. Entende-se como "credenciado(s)" (a)s pessoa(s) indicada(s) em
"procuração ou em carta de apresentação específica para esta
licitação, em papel timbrado da empresa”, que deverá ser
apresentada ao Responsável Técnico indicado pela Prefeitura, para
acompanhar(em) e efetuar(em) a Visita Técnica;

22.3.9. Esse Atestado será assinado pelo Responsável Técnico indicado pela
Prefeitura Municipal, no local, até a data estipulada no Item 22.3.7,
comprovando que o[s] representante(s) profissional(is), da empresa
vistoriou(aram) o local onde serão executados serviços, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir, direta e
indiretamente na execução dos mesmos:

22.3.10. A visita ao local dos serviços por parte das licitantes é facultativa, mas a
empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita, de modo que
não serão atendidas solicitações durante os serviços sob o argumento
de falta de conhecimento das condições de trabalho ou de dados do
projeto;

22.3.11. A visita técnica deverá ser requerida junto a Secretaria Municipal de
Administração com antecedência mínima de 1 (um) dia útil anterior a
data marcada para visita técnica, das 08 às 12 horas, com a presença do
representante legal da licitante.

22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.4.1. Valor Global: R$ 11.027.525,14 (onze milhões e vinte e sete mil e
quinhentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos):

22.4.2. Valores unitários; conforme planilha de composição de preços no
Projeto Básico.

22.4.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário,
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique

que qualquer um dos seus custos unitários supera  o correspondente
custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-fínanceiro  não
superar os valores de referência discriminados nos projetos anexos a
este edital:

. PREFEITURA
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22.4.4. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PRECO POR ITEM:

22.4.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

23.4. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

23.5. Tal valor foi obtido a partir das planilhas de referências da SlNAPl - 04/2022 -
Maranhão / SBC - 06/2022 - Maranhão / ORSE - 04/2022 - Sergipe / SEINFRA -
027 - Ceará / lOPES - 03/2022 - Espírito Santo / CAERN - 11/2021 - Rio
Grande do Norte.

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

24.4. Conforme Decreto Municipal 692/2020, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será
exigida para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil.

. PREFEITURA
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Recentemente, os assuntos referentes à iluminação pública têm

0 país. As principais motivações para isto são
avanços tecnológicos dos materiais e equipamentos, as alterações nas legislações
relativas à administração dos sistemas e a mudança do próprio conceito do que é e
quais os objetivos do serviço de iluminação pública.

se tornado
pauta de muitas discussões em todo os

Diante disso, o presente manual traz um panorama geral sobre o cenário, dos
assuntos relativos aos sistemas de iluminação pública, aspectos ligados às diretivas da
ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica, a relação entre a EQUATORIAL -
Poder Público Municipal,

MA e o

um apanhado sobre as tecnologias disponíveis uma,
metodologia básica para elaboração de projetos de ilumin açao Viana,
objetivo de orientar, em especial, os administradores públicos que estão recebendo

acervos, serão responsáveis pelo gerenciamento e manutenção do sistema.

com 0

os
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Contratação de empresa de engenharia para realização integral de

CORRETIVA, MELHORIA,

INTEGRAL DO SISTEMA DA

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,

AMPLIAÇÃO E ACOMPANHEMTNO

ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE BACABAL

serviços concernentes ao sistema de IP,

atendimento a eventos, automação de luminárias

retirados do

inclusive a  e

parque de iluminação pública relatórios

- MA, contendo todos os

laboração de projetos,

e destinação final dos materiais

decremento de carga estimada junto à companhia de energia elétrica do Maranhão

(EQUATORIAL).

mensais de incremento e

5.
£ng* Eletricista
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1. INTRODUÇÃO

concessionária ja dispunha de mão-de-obra espec^li X aiem d "
prover a manutença-o destes sistemas. ^e equipamentos para

O sistema de iluminação pública

luminárias abertas e fechadas, conforme
Maranhão (CEMAR). Também
pública, alimentadas

De acordo

no município de Bacabal - MA possui

0 antigo padrão da Companhia Energética do

nn - > ̂  encontram estruturas específicas para iluminação

..r; “-rí z:r;ss sr.:;rr“r ●; ■"
noturno melhorando a segurança pública no tráfego, sendo inclusive ,
desenvolvimento da mesma, todos fatores de Interesse do Poder Público
Este conceito, indiretamente

Administrado pela
seus projetos
j  energética.

um indicador de
-  Municipal.

A  u ^ proposto na própria Constituição Federal foi e está
ndo resgatado por muitos administradores públicos, favorecidos pela disseminação

dl Numirac^^rnúby^"^"'^" tecnológicas aplicáveis aos sistemas
setor rnmfr f ' principalmente por fabricantes e fornecedores do
sítemas^p i ^ " responsabilidade pela gestão e manutenção dos

começam a ser devolvidos para as municípaMdades
atividade evidenciada principalmente em cidades maiores, e que até o momento vem
apresentando bons resultados, inclusive financeiros para os próprios mun"ípts Em
setembro^de 2010, a ANEEL publicou a Resolução Normativa n° 414/2010
subswuiçao a Resolução no 456/2000, que estabelece as condições gerais de

imen o e energia eletnca. Dentre várias normativas, é estabelecido no Artigo
nação pública que estiverem registrados

-  ̂ Serviço das concessionárias devem ser transferidos para a pessoa
jundica de direto publico, sendo um dos argumentos para isso o dLrminado na
própria Constituição Federal, além de garantir menor tarifa aplicável
energia para a iluminação pública, visto
a tarifa aplicada é a B4b,

em

218 que os acervos de ilumi
Imobilizado como Ativo

ao consumo de
que sob a responsabilidade das distribuidoras

é cerca de 9,5% superior a B4a, utilizada onde os
acervos pertencem aos municípios, com a finalidade^ remunerar os serviços de
manutenção e operação. — v

Eng? Eletrídsta
CREA-MA111841709-7

DEPARTAMENTO MUNICIPAL D£ ENGENHARIA E AROUlTeTURA
Pásina 5 de 22

ton 1.T oe Nownbrc 2?.9 - Centro. Bacflbai PREFEITURA- MA. 6S700-000



r
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO - SEMOU

SETOR DE engenharia E ARQUITETURA
X

●REFEIJl/fiAMUNICIPAUEBACMAl
FIs. ní;

2. NORMAS ADOTADAS Proc. n»;
Rubrica:

deverão de iluminação pública
a seguir, nc qurfor apÍloáveT '' " Instruções Técnicas relacionados

●  ABNT3-NBR 5101 - Iluminação pública - Procedimento;

ABNT NBR 5123 - Relé fotocontrolador intercambiável
Especificação e ensaios;

●  ABNT lEC/TS 62504
iluminação geral;

e  tomada para iluminação -

- Termos e definições para LEDs e os módulos de LED de

●  ABNT NBR lEC 61643-1
Parte !● DicnociHwn ho ' proteção contra surto em baixa tensão -
Síliia -n-'dao de energia

■  âfributi"- PrllLintenlT ^ procedimentos na

●  ABNT-NBR 5461 - Iluminação - Terminologia;
●  ABNT-NBR 6323

Especificação;
Galvanização de produtos de aço ou

inspeção por

ferro fundido

●  ABNT-NBR 7398
nnpor^ ~ Produto de aço ou ferro fundido galvanizado
quente - Venficaçao da aderencia do revestimento - Método de ens

por imersão a
aio;

.  ABNT-NBR 10476 - Revestimentos de zinco eletrodepositado sobre ferro

●  ABNT-NBR 11003 - Tintas - Determinação da aderência - Método de ens

ou aço;

aio;
●  ABNT-NBR 15129 - Luminárias

para iluminação pública - Requisitos particulares;
●  ABNT NBR 16026 - Dispositivo de controle eletrônico

LED - Requisitos de desempenho;
c.c. ou c.a. para módulos de

●  ABNT-NBR ISO/IEC 17025
and calibration laboratories. - General requirements for the competence of testing

●  ABNT NBR lEC 60529
Elétricos (código IP);

●  ABNT-NBR lEC 60598-1 - Luminárias - Parte 1 - Requisitos gerais e ensaios;

 Graus de proteção para invólucros de equipam

-  ABNT NBR lEC 60598-2-3 - Luminárias - Parte 2: Requisitos particulares - Seção
3. Luminarias para iluminação pública; ’

entos

R^n"^ - Dispositivo de controle da lâmpada - Parte 2-13-

Slós de^^SíT^r^" eletrônicos alimentados em c.c. ou c.a para os

●  ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas  5 Gerência de Engenharia e
Sistemas da Distribuição - 02.111-AD/ES-07b: - ^

DEPARTAMENTO MUNICíPALOE EMGENHARIA E ARQUITETUftÃ

-
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Módulos de LED
para ilum

I-

●  ABNT N8R lEC 62031 -

Especificações de segurança;

●  ANSI/NEMA/ANSLG C78.377
Lighting Products;

inação em geral —

Specifications for the Chromaticity of Solid State

●  ANSI C136.41 - American National Standard for
tquipment - Dimming Control Between
Ballast or Driver;

●  ANSI C 136 15 - American National Standard for Roadwav
Equipment Luminaire Fleld Identification;

●  02.111-EG/RD-055 -

Roadway and Area Lighting
an Externai Locking Photocontrol and

and Area Lighting

Relés Fotoelétricos Eletrônicos e Eletrônicos Temporizados;

●  ASTM G 154
- Standard Practice for Operating Fluorescent

Apparatus for Exposure of Nonmetaliic Materials;

*  nSJ'^ ■ Standard Test Method for Transition
DirferentialScanning C

Temper
aiorimetry;

●  EN 55015 - Limits and methods of r

characteristics of electrical lighting and simila
measurement
r  equipment;

Ultraviolet (UV) Lamp

atures of Polymers By

of radio disturbance

●  CIE 84 - Measurement of Lumínous Flux;

●  CISPR 15
and methods of measurement of radio disturbance

charactenstics of electrical lighting and similar equipment;

'  compatibílity (EMC). Limits for harmonic
emissions (equipme

current
nt input current < 16 A per phase);

●  lEC 61000'3-3;2013 Electromagnetic compatibility (EMC) -
Limitation of voltage changes, voltage fluctuations
suppiy Systems, for equipment with rated
subject to conditional connection;

'  procedures for inspection by atthbutes - Part 1: Sampiinq
schemes indexed by acceptance

Part 3-3: Limits -

and flícker in public low-voltage
current <16 A per phase and not

quaíity limit (AQL) for lot-by-lot inspection; ^

●  lEC 60061-3 Lamp caps and holders Together with
interchangeability and safety - Part 3: Gauges;

.  lEC 61000-3-2 Electromagnetic compatibility (EMC). Limits for harmonic current
emissions (equipment mput current < 16 A per phase);

●  lEC 62722-2-1 Luminaire performa
luminaires, Ed. 1.0;

●  ABNT NBR lEC 62722-2-1 Desempenho de luminárias -
particulares para luminárias LED;

62384 DC or AC suppiied electronic controj gear for LED modules -
Performance requirements;  -

gauges for the control of

- Part 2-1; Particular requirements for LEDnce

Parte 2-1: Requisitos

Lu6. Llüirícíõto
CREA-MA111841709-7
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lEC 62471 Photobíological safety of lamps

lES TM-21- Projecting Long Term Lumen

I^ESNA LM-79- Electrícal and Photometric
Products;

and lamp system

V'-4

A -

4^ lí
A.

s;

Maintenance of LED Light Sources 11;

Measurement of Solid-State Lighting

lESNA LM-80- Approved Method for i
Sources ABNT NBR lEC 62262 Graus dè
equipamentos elétricos contra .

lEC 61347-1 - Lamp controlgear
INMETRO

Me

- Part 1

asuring Lumen Maintenance of LED.  ~ Light
proteção assegurados pelos invólucros de

os impactos mecânicos externos (Código IK)-

: General and safety requirements;

para Ilpmina~blic°a ví^ria"" Atxo"í

para Iluminaç^ão Púb,ica%'ra%pt'u«Lm%;cXí LEa

Lng?tletricista
CREA-MA 111841709-7 V
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t li

3. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS
PUBLICA NA GESTÃO DE ILUMINAÇÃO

Neste projeto, foram adotados
os seguintes termos técnicos e abreviações:

●  Rede (ou sistema) de iluminação Pública
equipamentos de iluminação pública
diretamente com

(ou Rede DE IP): materiais e
e respectivos circuitos elétricos conectados

a rede da concessionária distribuidora de energia.

●  Ponto de Iluminação Pública (PI ou IP): é um ponto caracterizado
de coordenadas georreferenciadas,
Consideraremos

por um par
no qual existe ao menos uma unidade IP.

uma unidade uma luminária de pétala única
lumínaria com três pétalas constitui-
de IP. A unidade de IP é

Assim uma

se num ponto de IP contendo três unidades

^ ~ ® composta por conexões, fiação, relés fotoelétricos
fotoeletromcos, dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços de
sustentação luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitores, ignítores,
refratores, fiaçao interna, entre outros, indispensáveis ao funcionamento daI u rnifiâris,

ou

.  Unidade de Iluminação Pública (UI): é cada uma das lâmpadas que integra
sistema de iluminaçao pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas)
representa tres unidades de iluminação pública, devendo cada uma receber
numeração cadastral.

●  Circuito de IP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e
elementos do sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem,
eletricamente, uma ou mais unidades de IP.

0

uma

Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor
uma luminária instalada em ponta de braço de até 5m de

ou por
comprimento, em

estrutura pertencente ou não à concessionária e alimentada por rede aérea,

●  Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto formado por projetor ou
luminária instalado em estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea
embutida,

ou

●  Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado r.;
piso e alimentado por fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente
enterrados no solo.

no

●  Unidade Ornamentai ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária
(conjunto ótico), base, pedestal, anel, coluna, braço e suporte, de concepção
antiga ou contemporânea, instalado em áreas especiais por motivos turísticos ou
arquitetônicos.

DePARTAMENTO MUMCiPAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Eng? Eletricista
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●  Comandos de acionamento da iluminação
fiação, quadros de comando, disjuntores,
relés, contatores, relês, eletrodutos
iluminação pública na área objeto.

pública: compo

e todos os equipamentos q

sto por conexões,
fusíveis, bases para fusíveis, bases para

ue fazem parte da

●  Comando em GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de iuminárias.
●  Comando INDIVIDUAL; é

rpdp Hp ^ ~ .d ‘=°'^ando de unidades alimentadas diretamente da
fnrn.ií ! Concessionária, e acionadas individualmente, por rele
fotoeletrico , temponzado ou fotoeletrônico.

●  Redes subterrâneas
^  ® aereas: conexões, cabos, isoíadores, eletrodutos, caixas

de passagem, e todos os equipamentos que fazem parte da iiuminação pública na

ietrnd r p T -bterràneas, os componentes são instaLos
eletrodutos fixados em paredes ou tetos ou enterrados no solo.

em

Subestações: _tambem chamadas de subestações rebaixadora de energia; ponto
de transformaçao de energia contendo um transformador. Subestações na rede da
concessionária possuem um n» de FU. Para o município de Bacabal - MA a
transformaçao será de 13,8 KV para 380/220 V,

Estaçao transformadora de IP: o mesmo que Subestação com a finalidade
especifica de alimentar conjuntos exclusivos de IP, composto por 1 (um)
transformador e respectivos equipamentos de comando e proteção.

●  Ronda: é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para
detectar anomalias ou defeitos, feito com periodicidade pré-estabeíecida.

Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema
de forma planejada, ao final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente.

Manutenção Corretiva: serviços executados no sistema de IP em consequência
da ocorrência de falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.

Melhoria: consiste nos
serviços e materiais para substituição ou recuperação de

componentes ou^ unidades de IP, para melhorar os níveis de iiuminamento,
aumentar a eficiência energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a
estética.

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública: Através de estudos
técnicos, propor a modernização do sistema de iiuminação pública consistentes
nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de componentes ou
unidades de IP, para melhorar os níveis de iluminação, aumentar a eficiência
energética, melhorar a segurança nc locai ou orar a estética.

tm
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA '  Ülg! ll(llllLl!,l<i
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ííts:

●  Ampliação: é a instalação de novas

instalação de poste, para estender os
unidades de iluminação,

c;prv/idnc nor I ● ~ , serviços de iluminação a locais ainda não

 sem

sem r^nr i^to quando esta falta trazer problemas de
segurança aos municipes ou acompanhar a expansão do sistema viário

melhorar a segurança no local também servindo locais problemáticos.

com ou

para

■  substituição de componentes de IP
objetivando a meihona dos índices de iluminação com o menor consumo possível.

●  Manutenção do Sistema de Iluminação Pública; Consiste
serviços de manutenção preventiva

na execução de
e corretiva, com fornecimento de materiais e

j conservação do sistema de iluminação

H. - ● conserto de unidades de IP ou circuitos elétricos, em
decorrência de defeitos apresentados pelos

serviços, assegurando o bom estado de
pública e a

mesmos.

●  Eficácia (Eficiência) da luminária
luminoso útil da luminária LED obtido
consumida.

LED (Im/W): É

em goniofotômetro e a da potência total
a razao entre o fluxo

. _i

●  Fator de potência: É a
razao entre potência ativa (W) e potência aparente (VA).

■  Fidxo luminoso util da luminária LED considerando

também as"n°eT'"d P “Ptente de funcionamento, assim como
também as perdas devido ao sistema optico secundá

as

rio e refrator.

● Grau de proteção providos ●'^volucros (Códigos IP): Graduação
ofifníl função da proteção provida aos invólucros dos equipamentos
eletricos contra o ingresso de solidos e líquidos em equipamentos elétricos.

● Resistência a impactos mecânicos (Classificação IK): Define os níveis de
proteção de invólucros e gabinetes contra impactos mecânicos.

●  Ilumínância média: É o fluxo luminoso que incide sobre uma superfície, isto é a
quantidade de luz que chega a um determinado ponto, medida em lux (Ix).

.  índice de Reprodução de Cor (IRC): É a medida de correspondência entre a
cor real de um objeto e sua aparência diante de uma fonte de luz. Quanto maior o
indice, melhore a reprodução/fidelidade das

LED (Light Emitting piode); Diodo emissor de luz  é um dispositivo
semicondutor em estado sólido que emite radiação ótica (luz) sob a ação de umacorrente eletrica.

cores.

*  com tecnologia LED: Unidade de iluminação completa, ou seja fonte
de luz com seus respectivos sistemas de controle^  . s alimentação junto com as
partes que distribuem a luz, e as que posicionam  e protegem a fonte de luz.
Contem um ou mais LED, sistema óptico para distribuição da luz,
eletrônico para alimentação e dispositivos para controle e instalação.

D£PARTAM6NTO MUNICIPAL Dg ENflPMHABifl t
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● Módulo LED: Fonte de luz composto por um ou mais LEDs
impresso. Podem conter componentes adicionais
mecânico e térmico, necessitando de conexão

em um circuito

como elemento ótico, elétrico,
para um dispositivo de controle.

Potência nominal: Potência da luminária LED declarada pelo fabricante e

cSeradI í"^a ToP°^- ^atts (W). A potência nomLí
ronfrnf/n^ í potencia consumida pelos LEDs somada  à perda técnica do

Quando alimentado em tensão nominal, a potência^ total do circuito
nao deve ser superior a 110% do valor declarado.

a ser

● Sistema de Telegestão: São ferramentas
monitorar redes de iluminação pública
individualmente

utilizadas para gerir, controlar e
através de equipamentos incorporados

com outraq tprnoinnir íuminaria(s), que permitem ainda a combinação
com outras tecnologias como sensoriamento, segurança, telecomunicações, etc

‘ rumrmprn? (TCC/k): A temperatura de cor correlata (TCC)
e uma metodologia que descreve a aparência de cor de uma fonte de luz branca
em comparaçao a um radiador planckiano.

.  Temperatura de operação: E a temperatura máxima admissível que pode
ocorrer_na superfície externa do controlador de LED, em condiçõernorr^ais dJ
operaçao, na tensão nominal ou na máxima tensão da faixa de teísão nominal. ^

●  Vida nominal da manutenção do fluxo luminoso - Lp: Tempo de oDeracãn

fTxoTumin^'’''^'-"iTH'''^''°'^ Tecnologia LED irá atingira porcLtagem "p" do
dPflniHr f ^ da manutenção do fluxo luminoso pode
definida conforme as categorias apresent

ser
adas abaixo; ^

L80 (h): tempo para a luminária atingir 80 % do fluxo lum

L70 (h); tempo para a luminária atingir 70 % do fluxo luminoso inicial.

inoso iniciai;

CREA-MA 111841709-7
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FIs. n»;
Prcc. n«;
Rubrica;

>CÍ^.MA

4. definições A SEREM UTILIZADAS

completo'' com" tod"„s "oT'aSsórios"nec‘'''’ op projetor,
luminária ou projetor contenham mak h« funcionamento. Caso a
equivalerá ao número de lâmoada^ qpnHn limpada, o número de unidades
com os procedimentos adotados pelá EQUATiDR^r^ Mr'n°o fat^ ^consumida pelo sistema. ^ fâturamento da energia

O número de unidades de ilumi
para suprimir as unidades retiradas i naçao deve ser permanentemente atualizado

e acrescer as unidades instaladas no mes.

■i

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços abrangerá de formaprocedimentos; ampla e completa os decorrentes

● Correção, preservação

● A execução de serviços de moderni

e manutenção do sistema de iluminação pública;

ízação e ampliação de iluminação pública;

● A elaboração de projetos elétricos e luminotécnico, quando necessário;

● Registro e reconhecimento das
atuaiizaçlo/manutenção
intervenções.

das
peças de iluminação pública
unidades cadastradas

assim como
que sofrem

6. GENERALIDADES

As premissas básicas deste projeto são;

●  Melhorar a segurança e o conforto dos usuários;

●  Dar uma nova identidade noturna às vias do município;
♦  Eficientizar o consumo da energia elétrica.

Eng? Eletridsta
CREA-MA 111841709-7
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FIs. nB;

7. especificações técnicas Ptcc. tlS;

Rwbríc*;

iluminações,"X‘ando poTtefrccTreto - MA de
alto rendimento compostas de Lâmpadas de LED para ao^ira^'''"?‘'T'
a lummosidade adequada. Para iluminação pública serio instalados

Postes de concreto pré-moldado DT ou circula
r, para 01 ou 02 luminárias;

●  Luminária em LED modular

incrustantes, grau de proteçTilTIllf 1““’''“ ""

POiicarbonatc^corpo em^aiSi^e^^lda^ml- nTsT^btri
em

150W ou similar;
●  Luminárias

com elevada eficiência lu
perfil "U" de ação galvanizada

minosa; >

a fogo com soquete.
corpo alumínio fundido, suporte de

●  O corpo das luminárias deve
pressão.

●  Módulo LED

Serão admitidas
as seguintes

ser confeccionado
em liga de alumínio injetado à alta

tecnologias:

TECNOLOGIA SMD

BoÍdT de "a'tumSo'!°mon?aVorrotT^
Nau serão aceitos módulos com P^^CB le mltllialfenoíS olVIb™ d“e"

TECNOLOGIA LED COB

Tecnologia Chip on Board (COB)

●  Sistema óptico

enca^^il^rtcT-^rsisleml^êlseru^^
policarbonato ou acrílico Injetados a,.- ® ° confeccionado em
radiaça~o infraverme h^u ?r^Pt. pressao e estabilizados para resistir à

impurezas de qualquer Espécie mtempenes, não devendo apresentar

para encapsulamento LED.

rin ^ qu® utilizam a tecnologia Chip on Board (COB)

JoSatm tii;i‘^“teS“í:^ÍI^e tr^âro^^mp^r
termorresistente, com elevada resistência
expansao térmico mínimo. A transparência

par

química, além de pos

a encapsulamento
em vidro

,  . , - com propriedades
suir coeficiente de

o^’oimaJ^ial das lentes deverá ser de

*' ‘—üigj-Daifieistn"
CREA-MA 111841709-7 Págirts 14 d
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Rs. n»; _
Pfoc. n«;

Rubrica;

ífiACTSAL.MA
●  Refrator

conjuntolptiS dTlumináriafaílm^de Z"oZÍ 1 estan-^Hãraãde-.Iü

LED aô ,on.o de sua vida ... este

V Luminária LED que possua lente secundária

(pohcarbonato ou acrílico) deverá ser fechada

vidro temperado ou policarbonato, a saber:

confeccionada em polímero
com refrator confeccionado em

-rn policarbonato,
conta da aphcaçao externa sujeita à exposição ao tempo, deverá
indicações da norma A5TM G154.

seguir

por

 as

aa Portaria n° 20 do Inmetro, de 15 de fevereiro de 2017.

b) Cabe ressaltar,
que será exigido certificado emitido pelo Inmetro

que o modelo da luminária LED atende
20/2017. Considerando

para comprovar
as exigências estabelecidas na Portaria n°

.  . ^ Inmetro, para emitir a certificação, exiae dentre

ASTM^iIT^T'- “ « intempéries com base n'a norma
AblM G154, restara comprovado a condição estabelecida no item
de luminárias LED

'a" os modelos
que apresentarem a respectiva certificação.

2) Luminária LED que possua lente secundária confeccionada em vidro borosilicato e

possua qualquer outro componente em polímero em aplicação externa
sujeita a exposição ao tempo ficará dispensada de refrator. O respectivo material

trata-se de vidro temperado com propriedades termorresistentes, com elevada
resistenaa química, alem de possuir coeficiente de expansão térmico mínimo,

no âmbito desta especificação, luminária LED

secundaria confeccionada em polímero (policarbonato
exposta ao tempo sem a presença de um refrator.

com lente

ou acrílico) diretamente

3) Não será admitida.

●  Grau de proteção das luminárias

0  invólucro da luminária deve
penetração de pó, objetos sólidos
luminária e o código IP marcado

na lumin

assegurar o grau de proteção contra a
e umidade, de acordo com a classificação da

aria, conforme a ABNT NBR lEC 60598-1.

deverã?rír°nTí.'^’'°' secundário e controlador)
deverão ter, no minimo, grau de proteção IP-66. As luminárias devem ser ensaiadas
para este item, conforme ABNT NBR lEC 60598-1. adas.

Nota: Caso o controlador seja IP-65,
luminária deverá ser no mínimo, IP-44.

ou superior, o alojamento do controlador na
● /

DEPARTAMENTO WUMCiPAL DE ENGENHARIA E ARQurTETUftÁ"
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FIs. n2;
●  Juntas de vedação

Proc. n«;

documento e ccnse^l ™ ItéraSrL^aTrír,^^®'"^ especificado neste

luminária, considerada maicfíu igua, a 5aoí,rhcraf'

em sua posição no?m°alíaTopíaçõS''delbert^^^^ 2^ permaneçam

apresentar deformações permanentes ou desloca^m^"  ° luminária, sem

●  Disslpadores

vldaío^‘o^uso^^de^^ve^ntiíadoms''°boT^^^ '~rí^^ deverão ser de alumínio,

protegidos de forma a não acurr^ulardLitos. ° arrefecimento. Deverão ser

●  Acabamento

corrosão, com^amad^ minimíde 60 micromítrS“ n7'co“'dnza® ̂  intempéries e

'pSL^aTToTt ToX dev/rão":p“Lr%°“mlsr"p?d“
imperfeições como manchas, arra™hSe™'bolhL,^eíc°

●  Alojamento

Local de instalação de todo equipamento auxiliar {driver, conexões protetor de surtn^

deTa“u'rc3r‘^ ̂ cferecerfádíSSo^=por meiopressão.

●  Conexões

As conexões mecânicas
.  , . poderão ser fechos de pressão inseridos i

luminana (em aço inox e/ou alumínio) ou parafusos (em aço inox).

●  Fiação

no próprio corpo da

de_cobre flexível, PVC, seção mínima 2xl,5mm^(PP), minimo 750V de

equipamento"®™” equivalentes à temperatura de

●  Resistência a impactos mecânicos

Mínimo IK-08.

DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE ENGENHARIA E ARQurTETURA

(Classificação IK)

operação do
7-^ -
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Fli. ne:
●  Montagem

As luminárias devem possibilitar a fixação em braços com diâmeí?5e"33T6ÕTFmír

●  Resistência à vibração

Deverá ser conforme a ABNT-NBR lEC 60598-1.

●  Resistência à força do vento

A luminária deverá suportar esforços de ventos de

●  Resistência ao torque dos parafusos e conexões

Os parafusos utilizados no corpo da luminária
qualquer deformação durante aperto
quebra do equipamento.

●  Tomada integrada de 7 posições para relé fotocontrolador

As luminárias devem ser fornecidas
fotocontrolador de 7 contatos, sendo 3
conforme ANSI C136.41.

●  Conexão entre controlador integrado O-IOV e tomada de 7 contatos

O controlador integrado dimerizável deve estar com os cabos de controle O-IOV
conectado aos contatos de dimerização da tomada.

●  Identificação: Marcação e Instruções

até 150 km/h.

e conexões não deverão apresentar
e desaperto ou provocar deformações e/ou

com uma tomada embutida

para carga e 4 para dimerização e dados,
para relé

Conforme determinado na Portaria NO20/2017 do INMETRO, no ANEXO I-B -
REQUISITOS TÉCNICOS PARA LUMINÁRIAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA VIÁRIA
QUE UTILIZAM TECNOLOGIA LED.

/ .
-V.

Eftg? Eletricista
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u
\ 7 >●■ifbmAu

n$. n«;
8. requisitos TÉCNICOS GERAIS Prcc.

"5“ “
●  Tensão e Frequência Nominal de Ali

As luminárias devem ser fornecidas completamente montadas
para serem ligadas a rede de distribuição
V, em corrente alternada e 60 Hz.
Deve-se observar a tolerância de tensão estabelecida

Fator de potência:

tmentação:

e conecta

no âmbito da ANEEL

●MA

das, prontas
nas variações de tensão entre 198 V e 240

.

Mínimo de 0,92 (considerando THD)

●  Taxa de distorção harmônica de Corrente

Deverá estar em conformidade

(THD):

com a norma lEC 61000-3-2

●  Eficácia (Eficiência) da luminária LED (ím/W)

Mínimo llOlm/W, considerando fiuxo luminoso útil da luminária.

●  Angulo de abertura do facho luminoso:

Minmo 120°. Com controle de distribuição totalmente limitada (fulllimitada. ' cut-off) ou

Driver:

Deverá estar incorporado internamente à luminária  e ser dimerizável (0 a 10 V).

●  índice de Reprodução de Cor (IRC):

Mínimo 70%

●  Temperatura de Cor Correlata (TCC):

Valor Nominal declarado de 6000K, admitindo o Valor Mínimo de 5000KMaximo de 6500K.

●  Vida útil do Conjunto:

Mínimo de 50.000 horas

●  índice de Depreciação:

Mínimo L70 (Perda máxima de 30% do fiuxo I
DECARTAMENTOMÜNÍcípÃrÕE EVGENHARIA E ARQUITETURA '

e O

£ng» E

uminoso Inicial após 50.000 horas).

Valor

letricista
CREA-MA111841709-7
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●  Resistência de isolamento: cns;

Rubrica:

A resistência de isolamento deve estar em conformidade com a norma NBRíEC^õÕ^

●  Rigidez dielétrica

A luminária deve i
conformidade com as

●  Condições de Operação (altitude, temperaturas

●  Altitude não superior a l.SOOm;

ambiente, num período de 24 horas, não superior

●  Temperatura do ambiente entre -5®C e + 45°C;

●  Umidade relativa do ar até 100%.

resistir a uma tensão de no mínimo, 1460 V (classe D
normas NBR 15129 e NBR lEC 60598-1

em

e umidade)

a +

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS DA LUMINÁRIA

Os requisitos técnicos da luminária LED deverão ser comprovados
seguintes condições:

●  CATÁLOGO TÉCNICO

No catálogo técnico do fabricante, de origem física e/ou virtual, deverá constar
exatamente o mesmo modelo da luminária LED ofertada, inclusive no que se refere à
geraçao do equipamento, caso o modelo tenha sido objeto de atualizações técnicas ao
longo do tempo pelo fabricante.

No catálogo técnico do fabricante, de origem física e/ou virtual, deverá constar
exatamente o mesmo modelo utilizado
fotométrica) aplicado na :
para cálculos luminotécnicos.

LED

por meio das

para construção do arquivo lES (curva
simulação luminotécnica produzida em software específico

Excepcionalmente, na hipótese de não constar no catálogo técnico do fabricante
qualquer motivo, exataniente o mesmo modelo da luminária ofertada, será admitida,
para fins de comprovação, uma declaração em papel timbrado do próprio fabricante
contendo, no mínimo:

por

a) identificação;
b) contato: telefone e e-mail;
c) assinatura e data;
d) citação direta do modelo ofertado.  , , . ^ informações sobre as características

técnicas construção, desempenho e operação, além da garantia.

Engf Eletricista
CREA-MA111841709-7
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ca:

9. O PROJETO ELÉTRICO

ARQUIVOS DIGITAIS PARA PROJETO LUMINOTÉCNICO

O fornecedor deverá disponibilizar,
gratuitamente, para utilização do município

os arquivos digitais da curva fotométrica das luminárias fornecidas

A rede aérea de média tensão

em formato lES.

existente da concessionária alimentará os

transformadores monofásicos de 15KVA,
na tensão de 220V, rede secundária após a

transformador até o padrão monofásico
transformação da saída secundária do

Equatorial fixado
no poste da SE. Os circuitos serão monofásicos 16mmV0,6/lKV, que

dali partirão para as luminárias por uma caixa de passagem subterrânea com tampa
concreto armado.

Quando os eletrodutos,

trechos deverão ser envelopados em concreto.

Os cabos condutores deverão ser de cobre isolado EPR, flexível, lõmm^,
IK / 90OC (Eprotenax-G7

carga a ser instalada.

A recomposição dos pavimentes abertos

passarem por trecho de circulação de automóv

para a instalação dos eletrodutos

eis os

0,6 /

ou similar), com bitolas de seção para suprir a demanda da

 deve

concreto, lajota e etc.),

ser aterradas adequadamente,

de 2,40m, instaladas na caixa de

ser feita com o mesmo tipo de pavimento existente (grama.

As emendas e derivações dos circuitos deverão

com haste de terra tipo CopperWeld de 05/8'

passagem mais próxima do ponto a ser aterrado.

A iluminação circuitos individuais (conforme indicação na prancha em anexo) de

iluminação pública com acionamento programado nos temporizadores  instalados.

Carga a ser instalada na Avenida considerando perda de 5%

de potência 0.92
no reator e fator

Z

Engf Eletricista
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FIs. n»:

Proc. n9;

SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICÍDÃDÍ
10.

preceitos contidos na Norma Regulamentadora - NBR 10 as
rnrr7%^ t instalaçoes eletricas com tensão igual ou superior a 50 volts /em

ÍXadas ?oT?S Th" H r." contínua), somente podem
tf^abalhador qualificado, que tenha concluído curso específico

eletrico reconhecido pelo Sistema Oficial de Ensino.

K  operações elementares como ligar e desligar circuitos elétricos realizadas
em baixa __tensao, com materiais e equipamentos elétricos realizadas
conservaç

na area

em perfeito estado de
ão, adequados para a operação, podem

nao advertida.

Nos trabalhos (de construção, montagem, operação reforma
reparaçao e inspeção) em instalações elétricas, devem

preventivas destinadas ao controle de riscos adicionais, expiosividade
poeira, fauna e flora e outros agravantes, adotando-se a
apropriada.

ser realizadas por qualquer pessoa

ampliação,
ser adotadas medidas

umidade,
sinalização se segurança

Todo profissional de eletricidade deve estar apto  a prestar primeiros socorros a
acidentados especialmente através de técnicas de realimentação^cardiorrespiratória
bem como através de equipamentos de combate a incêndio ^

Generalidades sobre choque elétrico:

nesso;, Jn ® de corrente elétrica, que passa pelo corpo da
correntP HnrL h graves, dependendo da
corrente (intensidade, trajeto, resistência do corpo humano, tensão, ciclo cardíaco
etc.) e do trajeto percorrido no corpo, pela corrente.

As principais consequências do choque sao:

Queimaduras locais, de limites bem definidos ou de grande extensão
geralmente atingindo os tecidos mais profundos;

●. Paralisação da respiração por contração dos músculos respiratórios e
fibrilaçao cardíaca.

a)

Primeiros socorros:

Antes de tocar a vítima, desligar a corrente elétrica na chave geral de forca
cada segundo de contato com a eletricidade diminui a possibilidade de sobrevivência
da vitima;

Caso isso não seja possível. separar a vítima do contato (fio elétrico
energizado), utilizando um mau condutor (isolante) de eletricidade (madeira
pedaço de tecido forte, cinto de couro, luvas, etc.).

seca.

Eng? Eletricista
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FIs. n9; ^
Proc. n9;
RMbric»:

Instalações elétricas

e demais equipamentos e

11.CONSIDERAÇÕES FINAIS

Deverão ser mantidos esquemas unifilares atualizados das

As Especificações do sistema de aterramento

dispositivos de proteção.

com

princípios norteadores de segurança

eletricidade, previstos na NR 10, principalmente  o constante

Os
instalações e serviço em

no item 10.2.4 e 10.3,

devem ser atendidos, e implantados pela Prefeitura Municipal de Bacabal -

em

MA ou

empresas terceirizadas.

/-■A-
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MAPA DE BACABAL-MA
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município de BACABAL - MA
CNPJ; 06.014.351/0001-38

Encargos Sociais

N3o Desonerado:

Horista: 115,66%
Mcnsallsta: 73,48%

B.D.I.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA

Bancos

25,0%SINAPI -04/2022 -
Maranhão
SBC ■ 06/2022 - Maranhão

ORSE-04/2022 -Sergipe
SEINFRA-027 -Ceará

lOPES-03/2022 -Espirito
Santo
CAERN - 11/2021 - Rio
Grande do Norte

'' ■iUt

l PREFEITURA
1/ 'V.

1 i/j

f\/ímM

A

9 %

i É
Orçamento Sintético

Valor Unit
com BDI

Total Peso (%)Valor UnitQuant.UndDescrição

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO

Alça pretormada paracat» multiplex 16 mm2

Armação secundária 2 estritsos

Base lixa para relé foto elétrico BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO

Bobina para conlactoi'3 RT 1035-36

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

CABO DE COBRE FLEXIVií L, CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A.
ANTICHAMABWF-B. 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2

CABO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2

C/\BO flexível PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1.5 MM2

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 2,5 MM2

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFAStCO, EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PAORAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEOICAO PARA 1 MEDiDOR TRIFASICO,
COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA
LOCAL)

Conector ampact para cabo 3Smm2 CADC 405 (ou similar)

BancoCódigoItem

81,65%9,003.451,90
1

0,00 ©i/o5,12 307,204.1060unORSE26701.1
3.837.60 0.03%63,9651,1760unORSE2051.2
17.917,40 0,16%8,877.102020unORSE26221.3

0,10 %11.467.50229,35183.4850unORSE108011 4

39.480.00 0.36%9,877,904000UNSINAPI000122941.5

0,05%5.460,001,821,463000MSINAPI000010131 6

0,85 %93.316,0022,7618,214100MSINAPI000346091 7
75,850,00 0,69 %15,1712,145000MSINAPI00034607l.B

-n “n -ra
—« TT" 3035,350,00 0,327,075,665000M F O ● -P  3 rr*SINAPI000346021.9

0.13H « «=14.500,002,902,325000MStNAPI000010141 10 a»

0,07 A121,71 7.302,6097,3760UN í—»SINAPI000398081.11
a-
o

0.12 H.13.084,50436,15348.9230UNSINAPI00001062 CO1.12 a»
a»

30.140,00 0,27Í%27,40 CO21,921100un a>ORSE38631,13

r-- a>/
TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N'229, CENTRO

BACABAL-MA
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CNPJ: 06.014.351/0001-38

Coneclor perfuração 25-95/2 95 mm CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95

DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOL/VR 10 ATE 30A. TENSÃO M/«IMA DE
240 V
DISJUNTOR TIPO NEMA. TRIPOLAR 10 ATE 50A. TENSÃO MAXIMA DE 415
V
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSÃO MAXIMA DE
415V

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. TRIPOLAR 63 A

Elo fusível 1 h, 500 mm Elo fusível 1h comp= SOOmm

Elo fusível 3 h. 500 mm Elo fusível 3h comp.=500mtn

Elo fusível 5 h. 500 mm Elo fusível Sh comp= SOOmm

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19
MMX20M

Lâmpada vapor melálico lOOOwosramou similar

Lâmpada vapor rretàlico de 250 w

LAMPADA VAPOR METÁLICO TUBULAR 400 W (BASE E40)

LAMPADA VAPOR DE SOOlO OVOIDE 150 W (BASE E40)

LAMPADA VAPOR DE SODIO OVOIDE 250 W (BASE E40)

Parafuso cabeça quadrada 16 x 200mm

Parafuso cabeça quadrada 16 x 300mm

Parafuso cabeça quadrada 16 x 400mm

Roaior externo p/ lâmpada vapor sódio 150w

REATOR P/1 1A.MPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W USO EXT

Reator p/ lâmpada vapor mercúrio 400w afp

Reator p/lâmpada vapor mercúrio SOwafp

0.26%28.360.0011,35 14,182000uri
ORSE26371.14

371,10 0,00%12.379.90UN 30
SINAPI000023701.15

2.491,80 0,02 %83,0666,45UN 30
SINAPI000023921,16

0,03%117,03 3.510,9093,63UN 30
SINAPI000023731.17

2.403,90 0,02 %80,1364,11UN 30
SINAPI000347141.18

3.020,60 0,03 %13,7310,99220un
ORSE8801.19

0,03 %3.020,6010,99 13,73220un
ORSE6821.20

0,03 %13,73 3.020,6010,99220un
ORSE8831,2t

0.03%15 12 3.326,4012,10UN 220
SINAPI000201111.22

0,13%14,580,72607.5324 486,03un
ORSE13141.23

0.19%71,62 21.483,0057,30300un
ORSE39581.24

0,20 %102,71 22.596,2082,17220UN
SINAPI000037521.25

12.199.00 0,11 %55,4644,36UN 220
SINAPI000122161.26

0.06%7.052,1051,29 64.11110UN
SINAPI000037571.27

0,05%14,75 6.047,6011,80410un
ORSE16791.28

0,06 %6.316.1012,33 15.41410un
ORSE16611.29

0,11 %12.349,2024,10 30,12410 5  23
g. S ?■

0,46 %3 Õ 3 r5
2 3 Sic

unORSE16831.30
50.500,00101,00 126,25400un

ORSE19151.31
■C

0,36 »/.*■247,15 39.544,00197,72160UNSINAPI000123171.32
12.677,50 0,11115.2592,20110un

ORSE19211.33
0,23 "i -o25.461,0067,90 84,87300un

ORSE19181,34 o
09

Luminária em LED para iluminação pública,SOW.bivolt. Selo A Inmetro, corpo
em alumínio inj. FP 0.95, prot. DPS 10kv, IP66, IK09, Temp. cor 500ük, IRC= ou
70%, V. úlil SO.OOOh, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-lighl ou similar

1.236.170,00 11,21 ü1.236,171000 988,94 cunORSE127741,35 CD>●

>●

/■
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Luminána em LED para iluminação púWica.SOW.bivoll, Selo A Inmetro, corpo
em alumínio mj. FP 0,95. prol. OPS lOkv. IP66, IK09, Temp. cor 5000k, IRC= ou
70%. V. úlil SO.OOOh. 120 ImM.gar 5 anos. modelo GL216 G-light ou similar ivolt.
Selo A Inmetro. CO^ om alumínio inj, FP 0,95. prol. OPS lOkv. IP66. IK09.

Temp. cor SOOOk, 1RC= ou 70%, v. úlil SO.OOOti. 120 lmíw.gar.5 anos, modelo
GL216 G-1ighl ou similar

178.257.50 1.62%713,03570,43250un
ORSE127731,36

LUMINARIADE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX
LUM1NARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138  W ATE 180 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181  W ATE 239 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181  W ATE 239 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

LUMINARIA LEO REFLETOR RETANGULAR DIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR 6IV0LT. LUZ BRANCA, 50 W

Refletor SItm LED lOOWde potência. Branco Frio. 6500k. Autouolt, marca G-

lighl ou similar

Refletor modular LED300wOC com DPS 6«50w90* SOOOk 150LM/W Alumínio
Autovott Branca Ref: RFMLED-DCOPS-90-300-SO-3C-ME, cla G-light ou similar

Refletor modular LEDSOOwDC com OPS 10)i50w90* SOOOk ISOImAfV Alumínio
Aulovolt Branca Rei.: RFMLED-DCDPS-9O-500-S0-3C-ME. da G-light ou similar

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE 9,00
M, RESISTÊNCIA DE 300 A 400 DAN, TIPO B OU O

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO OE 9,00

M, RESISTÊNCIA DE 600 DAN. TIPO B
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE

11,00 M, RESISTÊNCIA DE 600 DAN, TIF'0 B
POSTE DE CONCRETO ARMADO OE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE
11,00 M, RESISTÊNCIA OE 300 DAN, TIPO B

Posle circular de concreto 10/200 - fornecimento  o assentamento

Poste circular de concreto 12/400 - Fornecimento  e assentamento

674.380,00 6,12%639,51 674,381000UN
SINAPI000422431.37

732.500,28 6,64 %728,86 911,07804UN
StNAPI000422471,38

5,76%1.058,28 634.968,00846,63600UN
SINAPI000422481.39

899.536,00 8,16 %1.058.28846,63650UN
SINAPI000422481.40

3.331,20 0,03 %44,42 55,5260UN
SINAPI0QO393901.41

62,33 3.739,80 0,03 %49,8760UN
SINAPI000393911 42

0,19 %190,00 20.900,00152.00110un
ORSE137911 43

2,65%4.862,91 291.774.603 890,3360un
ORSE138101.44

5,01 %9.201,21 552.072,607.360,9760un
ORSE137891.45

0,45%987,50 49.375,00790,0050UN
SINAPI000050331.46

0,32%1,466,80 35.203,201.173,4424UN
SINAPI000411971.47

? P 3
0

2.043.67 81.746,801.634,9440UN
SINAPI000412041 46

,6g%'
» %

72.278,501.445,571.156,4650UN
SINAPI000412031.49

X
j-1,‘«)%2,735,75 164.145,002,188,6060un

ORSE83711 50
X

1,1 3%3.242,26 194,535,602.593,6160un
ORSE31851.51 ■T3

»■

Poste de aço galvanizado cônico continuo reto, diâmlero superior de 76mm,
diàmteroda base I75mm, altura total 9m,com base de fixação, da Conipostref.
Série 3009/BJG*CH, classe 100 da Compost ou similar

Refletor externo IP65 para lâmpada I000/2000w. com dissipador de
calor.exclusive reator

o
6,; 1 %5.798,70 695.844,004.638,96120un COORSE76461.52 J»e

CDs»
16.014,60 0. 3 %1.067,64 1.334,5512unORSE127971.53

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO. N"229, CENTRO
BACABAL-MA
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município de BACABAL - MA
CNPJ. 06.014.351/0001-38

0,89%48,75 97.695,0039.002004
Braço feto para tuminana pública padrão energisa  1 x 1.00 m

Braço para luminária padrio onergisa 1 1/4" x 1.50 m

Braço para luminária padrão Oiicirgisa 3/4" x 3.00 m

Cabo de aluminio 0.6/lkv multiplexados 3x1x16 -*-16mm'

LAMPAOA VAPOR DE SODIO OVOIDE ISO W (BASE E40)

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W.

INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Con1ator3TF47 22-OXN1/N2 Siemens ou similar

unORSE2961 54

70.237,44 0,64 %55,75 69.681008unORSE71151,55

228.042,00 2,07 %304,06 380,07600un
ORSE60871 56

0,56 %15,50 62.000.0012,404000mORSE46201 57

11.090,00 0,10%55.45200 44,36UNSINAPI000122161,58

150.590,00 1,37 %219,04 273,80UN 550
SINAPI000422441.59

0,28%625.00 31.250,00500,0050un
ORSE115831.60

9,086,00 0,08 %6,261100 6.61
Conector amp cinza - 880657-1 CONECTOR AMP CINZA  - 880557-1

Cabo de cobre PP Cordplasl 2 x 2,5 mm2, 450/750v

Braço Curvo em Aço (3alvanzado a Fogo, com sapata de 60x4000mm Dl ou
similar

CHAVE MAGNÉTICA TRIPOLAR 2SA (LABOR)

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO A ÔLEO ISOLANTE MINERAL. 15

KVA/13.800, TENSÃO SECUNDÁRIA 380/220V, USO EM POSTE. COM SELO

INMETRO E PROCEL LETRA D. COR CINZA MUNSELL 6,5, Norma

NBR.5440:2014.
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO A OLEO ISOLANTE MINERAL,

45KVA/13.800, TENSÃO SECUNDÁRIA 380/220V, USO EM POSTE COM

SELO INMETRO E PROCEL LETRA D, COR CINZA MUNSELL 6.5, Norma

NBR:5440;2014
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO A ÔLEO ISOLANTE MINERAL,

30KV/V13.800, TENSÃO SECUNDARIA 380/220V, USO EM POSTE, COM

SELO INMETRO E PROCEL LETRA D, COR CINZA MUNSELL 6,5, Norma

NBR.5440;2014,

Rele fotoelétrico 1000 w- 220 v RELÊ FOTOELÉnRICO 1000 W - 220 V

LAMPAOA LED. BULBO.A60. 30W, 100/240V.BASE E-27

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE

DUPLA, 4X4 - CHP DIURNO. AF_11/2015

GUINOAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,

MOMENTO MÃXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÃXIMO HORIZONTAL

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA OE 189 CV

- CHP DIURNO. AF_0e/2014

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

un
ORSE26351.61

17.240,00 0,16 %8,622000 6.90mORSE38041.62

662.71 409.626.00 3,71 %546,17600unORSIi138061 63

361,08 18.054,00 0,16 %50 288,87UN
lOPES0436201.64

1,00%5.499,21 109,984,2020 4.399,37UN
SEINFRA124481.65

90.030.00 0.82%7,502,6012 6.002,00UN
SEINFRA121491.66

0,73 %6.716,88 80.602,565.373.51UN 12
SEINFRA124491.67

“TI “ü

UI

ípig ' -r,P 3 rrv
163.750,00 1,4i52,40 65,502500unORSE26501.68

.*9^ 3

2.6aç% «289.050,0046,25 57,815000UNEMOP147141.69

18, 5%2.024.073,24
2 z

r>
107,20 308.736,00 2,{ 5 %85.76CHP 2860 -o

SINAPI921382.1

o

>●966.384,00 8,1 >%268,44 335,55CHP 2680 eSINAPI59282.2
cn

3E224,985,60 2,( l %19,5311520 15,63HSINAPI *-882472.3

1

1,

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N*229, CENTRO
BACABAL-MA n
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município de BACABAL - MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38

0.38 %19.72 41.648.6415,782112H
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI8825224

72.716,16 0.66 %34,4327,552112H
SINAPI907762.5

128.441,28 1.1G %121,6397,311056H
SINAPI916772.6

1,30 %24,88 143.308,8019,915760H
SINAPI882042.7

70.444,80 0,64 %24.4619,572880H
SINAPI882822.8

(Gol 1.000 4P- gasolina ● preço LABOR) Seguro tolai, manutenção, combustível,
eventuais taxas e omolumenlos, bem como eventual substituição do veículo (ss

necessário), sem molurisia, utilização até 2.000 (dois mil) krn/mês

0,60%5.541.71 66.500,524.433.3712mes
lOPES2208032.9

0.01 %907,4460,50 75,6212MESALUGUEL DE GPS GEODESICO PM-500SBC0784212.10

8.822.319,88

2.205.205,26

11.027.525,14

Total som BOI

Total do BDI

Total Gorai

:>-2 '  t< rEdson Moreira Barros .

Eng. Eletricista /
CREA-MA 111841709-7
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município D6 BAOABAl ● MA

CNPJ 06OU3»>/O00W)d

Encargo» Sociaia

NJo DebvnctAüw:

HonslA M6U%
WtrMMlISlA: 7X4ÍV.

Q.D.I.

75.0%

SERVIÇO DE UANUTLNÇÂO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE DACABAL<MA Banco»

$INA^> 04J2027 ●
Maraniido
SBC* 05/2022*

MatjrtliAa
ORSE ● 0AJ2Q22 ●

SarglpA
SEINFRA.02r*C«AtA
lOPES ● 05/2022 ●

Espimo
CAERN ● 11/2021 'Hio

Gr»fMle<lo N<vle
tMOA >04/2022 *Rk» d»
Janatfo

Cronograma FÍ»K« « Financairo

360 DIAS270 DIAS

A.32%
7«0 M7.S4

300 DIAS

a.33H
749.M7 U

330 DIAS

8.33%
740.987.S4

120 DIAS

8.33%
749U7S*

ISO OlAS

6.34%
730.607.89

180 DIAS

B.33%
749 907.64

210 DIAS

8.33%
749 907.54

240 DIAS60 CXAS

8.33%
749.907.54

90 DIAS

6 33%
749 987.64

Total Por Liapa

100.00%
9.003AS1.00

30 DIASDoftcnololl«tn
8.34% 8.34%

75O.667.09
8 34%

750.087,89FORNECIMENTO DE MATERIAL EUE7RICO 750,087,891

8,33%
100.C06.30

8.33%
168.8C5.»

8.34%
1«8.C07 7i

8.34% 8.33%
160.605 30

8,33%
108 606 30

0.34%
168.807.71

8.33%0.34%
108 807.71

6.33%
168.605.30

8.33%
108.606 30

8.33%
'108 606.30

100,60%
2.024.073,24

100 006.30SERVIÇOS 06 MAHÜTENCÃO CORRETIVA t PritVENKVA 188.807.712

0,34%

»19.I95,«0

1M,0%

8.34%

918.095.60

41.57%

4.596.109.72

8.33%

91AS92.04

60.0%

S.513,762.97

6,33%

910,092.84

99,33%

6.432.359.41

0,34%

9I9.69S.60

6«.67%

7JS2A5I.0I

8.33%

918,593.04

75.0%

8.270.943JS 9.109.236,69 1 0.107.629.84 H.927.525.14

8,33%

911,592.64

83.33%

0.33%

910.892,84

91,66%

6.33%

918.692,84

26,0%

2.759.U1.26

0.33%

918.592,84

33.33%

3.675.474,12

8.34%

919.695,60

8.34%

919.695.59

8.33%

916.592.64

16.67%

1.834.281,44

PotceiMaçpm

Custo

Por«eri(a9«m AcumwUd»

Cusio Acumulado

/ (
4 1

Edaon Moraua Bano^

Eny EloinQstA
CREA-MA 1118417997

//
*c
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município de BACABAL - MA

CNPJ. 06.014.351/0001-38

Encargos Sociais

Não Desonerado:

Horlsta: 115,66%
Mcnsalisla: 73,48%

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI - 04/2022 - Maranhão
SBC - 06/2022 ● Maranhão

ORSE - 04/2022 - Sergipe
SEINFRA-027-Coará

lOPES - 03/2022 - Espirilo SaiitO
CAERN -11/2021 - Rio Grande do

Norte
EMOP - 04/2022 - Rio do Janeiro

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA

I-

a
h s

JF PREFEITURA
T

I /f9

éééAé
Planilha Orçamentária Analítica

9.003.451,90
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO

Descrição

Aíça preformada paracaDo mulliplex 16 mm2

1
Valor Unit TotalQuant.UndTipo

Código Banco

2670 ORSf.
1,0000000 4,10 4,10Material un

Insumo
0,00 MO com LS =>

Valor com BOI=>
0,0CLS=>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI => 5,121,02

307,2060,0000000 Preço Total =>Quant, =>

TotalQuant. Valor UnilUndTipoDescrição

Armação secundária 2 cstritxis

Código Banco

205 ORSE
1,0000000 51,17

0,00 MOconiLS=>
Valor com BDI =’

51,17Material un
Insumo

0,00LS =>MO sem LS =>

Valor do BOI =>

0,00
63,9612,79

3.837,6060,0000000 Preço Total ->Quant. ->

TotalQuant. Valor UnitUndTipo

Material

Descrição

Base fixa para relé /oto elétrico BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO

Código Banco

2622 ORSE
1,0000000 7,10 7.10un

Insumo
0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
ío.go 3LS=>lilOsem LS =>

Valor do BDI =>

0,00

1.77
<9

17.07,-^Quam. ■> 2.020,0000000 Preço Total =>

Valor Unit To ilQuant.UndTipo cDescrição

Bobina pata contador 3 RT1035-36

Código Banco

10601 ORSE
1,0000000 183.48 83, ,& 1-1Material un

Insumo >●
0,00 MO com LS =>

Vaiorcom BDI =>
0. 0LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>
0.00

<3'29,. :545.87
CO
3»

50,0000000 Preço Total => 11. 67, 0Quant. => 3>
03
J>

Valor Unit Tot ilQuant.UndTipoDescriçãoCódigo Banco
3>

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N“229, CENTRO
BACABAL-MA



))

município de BACABAl. - MA

CNPJ: 06.014.351/0001-38

SOQUETE DE PORCELANA BASE E27. PARA USO AO TEMPO, PARA
LAMPADAS

7,901,0000000 7,90UNMaterial
00012294 SlNAPiIfisurno

0,00 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

0,00LS =>0,00MO setn LS ->

Valor do BDI => 9,871,97

39.480,00QuanI, => 4,000,0000000 Preço Total =>

TotalValor UnitQuant,UnciTipo
Descrição

CABO DE COBRE HLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWP-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMiNAl. 1,5 MM2

Código Banco
1,4S1,461,0000000MMaterial

00001013 SINAPIInsumo
0,000,00 MOcomLS=»

Valor com BDI =>
LS =>0,00MO sem LS »>

Valor do BDI => 1,620,36

Quant, => 3-000,0000000 Preço Total => 5.460,00

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Descrição

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2

Código Banco

00034609 SINAPI
18,2116,21

0,00 MOcomLS»»
Valor com BDI =>

1,0000000MMatenai
Insumo

0,00LS=>0,00MO sem LS =>

Valor do BDI => 22,764,55

Quant, => 4.100,0000000 Preço Total => 93.316,00

Valor Unlt TotalQuant.UndTipo
Descrição

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2

Código Banco

00034607 SINAPI
12,141,0000000 12,14MMaterial

Insumo
0,000,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
LS =>0,00MO sem LS =>

Valor doBDI=> 15,173,03

75.850,00Quant. => 5.000,0000000 Preço Total a>

TotalValor UnltQuant.UndTipo
Descrição

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES DE 1.5 MM2

Código Banco

00034602 SINAPI
5,665,661,0000000MMaterial

Insumo
0,000,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>
LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDI => 1.41 tJ
TT" y*c

35.35(ÇI0^Quant. => 5,000,0000000 Preço Total =>
* c3

Tábl .*?Valor UnitQuant.UndTipo
Descrição

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVOA,
ANTICHAMA BWP-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 2.5 MM2

tf
Código Banco

2,32 ,321,0000000MMaterial
00001014 SINAPIInsumo r-%

1.000.00 MO com LS =>
VakxcomBDI =»

■o
XLS =>0.00MOsem LS =>

Valor do BDI ->
-

:.900,58 o

Quant. => 5.000,0000000 Preço Total “> 14.50 i,00 »-c
09

/■i
Xn-

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N"229. CENTRO
BACABAL-MA '6
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município de BACABAL - MA

CNPJ: 06.01<<.351/0001-38

Tipo Quant.Und Valof Unit TotalDoscriçao
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO. EM POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO, F'ARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

Código Banco

Malcnal UN 1.0000000 97,37 97,370003980B SINAPIInsumo

LS=>MO sem lS =>
Valor doBDI=>

0.00 0.00 MOcomLS=>
Valor com BDi ● >

0,00
24,34 121.71

QuanI. => 60,0000000 Preço Totol => 7.302,60

Quant.Tipo Und Valor Unit TotalCódigo Banco Descrição
CAIXA INTERNAíEXTERNA DE MEDICAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO,
COM VISOR. EM CHAPA DE ACO 10USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA
LOCAL)

Mslenal UN 1,0000000 348,92 348,9200001062 SINAPIInsumo

LS =>UO sein LS ->

Valor do BDI
0,00 0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
0,00

87.23 436,15

30,0000000 Preço TotalQuanI. => 13.084,50

Und Quant. Valor UnitTipo TotalCódigo Banco

3863 ORSE

Descrição

Coreclor ampact para cabo 35mm2 CADC 405 (ou similar) 1.0000000Malerial 21,92 21,92unInsumo

LS => 0,00 MO com LS =>
Valor com BOI =>

MO sem LS =:●
Valor doBDI=>

0.00 0.00
5,48 27,40

QuanI. ●> 1.100,0000000 Preço Tolqi“> 30.140,00

Tipo Und Quant. Valor Unit TotalDescrição
Conector perturaçâo 25-95/2 95 mm CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95

Código Banco

2637 ORSE Material 1,0000000 11,35 11,35unInsumo mm
LS => 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
MO sem LS =>

Valor do BOI=>
0,00 0,00
2.83 14,18

Quant. 2.000,0000000 Preço Total ==> 28.360,00

.T? -n -\j
yr

H =.■? «=i

Tipo

Material

Und Quant. Valor UnitDescrição
DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOIAR 10 ATE 30A, TENSÃO MAXIMA DE
240 V

Código Banco

00002370 SINAPI UN 1,0000000 9.90Insumo
'O.oo"LS=> 0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
MO sem LS =’

Valor do BDI =>
0,00 >
2,47 2.3 3C

30,0000000 Preço Total a>Quant. => 3 1,1 I c*
-o3*

Tipo Quant. Valor UnitUnd OtílDescrição
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE SOA, TENSÃO MAXIMA DE 415

Código Banco

00002392 SINAPI

o
Material CCTUN 1.0000000 66,45Insumo V CLS => 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
MO sem LS =>

Valor doBDIí>
0,00 07>16.61

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N”229, CENTRO
BACABAL-MA
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CNPJ: 06.014.351/0001-36

Qiiant. -> 30,0000000 Preço Total => 2.491,80

Quant.Tipo Und Valor Unit TotalDescrição
DISJUNTOR TIPONEMA. TRlPOt^R 60 ATE 10O A. TENSÃO MAXIMA DE 415

Código Banco

00002373 SINAPI Material UN 1.0000000 93.63 93,63Insumo V
LS=> 0.00 MO com LS =>

Valor com 8DI =>
MOsemLS=>

Valor do DOI =>

0.00 0.00
23.40 117,03

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 3.510,90

Tipo Und Quant. Valor Unit TotalDescrição

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A

Código Banco

00034714 SINAPI Material UN 1,0000000 64.11 64.11Insumo

LS => 0,00 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

MOsem LS =>

Valor do BDI =>

0.00 0.00
16.02 80.13

Quant. » 30,0000000 Preço Total => 2.403,90

Quant.Tipo Und Valor Unit TotalDescrição

Elo fusível 1 h, 500 mm Elo fusível 1h comp= SOOmni

Código Banco

880 ORSE Material 1,0000000 10.90

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

10,99unInsumo

LS =>MO sem LS =>

Vafoi do BDI =>

0.00 0.00

2.74 13.73

Quant. => 220,0000000 Preço Total => 3.020,60

Quant.Tipo Und Valor Unit TotalDescrição

Elo fusível 3 h. 500 irm Elo fusível 3ti conip =500mm

Código Banco

88? ORSE Material 1.0000000 10,99 10.99un
Insumo

0.00 MOcomLS=>
Valor com BOI =●>

MO sem LS =>
Vaky doBDI=>

0.00 LS => 0,00
2.74 13,73

Quant. => 220,0000000 Preço Total => 3.020,60
Tj -n -n -o

TtSalO y' S
^ p 3 m

1(^9 3

Tipo Und Quant. Valor UnitDescrição

Elo fusível 5 h. 500 mm Elo fusível 5h comp=i 500mm

Código Banco

883 ORSF. Material 1,0000000 10,99untnsumo
LS => 0.00 MOcoinLS=>

Valor com BDI =>
MO sem LS =>

Valor do BDI =>
0.00 ,0C
2.74 1  ,73

Quant. => 220,0000000 Preço Total => 3.02 1,60

Tipo Und Quant. Valor Unit T )talDescrição
PITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM
X20M

Código Banco

00020111 SINAPI Material UN 1,0000000 12,10 1 i,10Insumo
LS => 0.00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
MO sem LS =>

Valor do6DI=>
0,00 1,00
3.02

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N'229. CENTRO
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Qiiant. => 220,0000000 Preço Total =» 3.326,40

Valor Unil TotalUnd QuanI.TipoDescrição

Lâmpaaa vapor melâlico lOOOw osram ou scrntlar

Código Banco

1314 ORSE
1,0000000 466,03 486.03Malenai un

Irsumo
0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
0,00LS =>0.00MOsem LS =>

Valor cto BOI => 607,53121,50

14.580,7224,0000000 Preço Total =>Quant. =>

Valor Unlt TotalQuanI.UndTipoDescrição

Lâmpacía vapor metálico de 260 w

Código Banco

3958 ORSE
1,0000000 57,30 57,30Malenai un

Insumo
0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
0.00LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do BOI => 71,6214.32

Quant. => 300,0000000 Preço Total => 21.486,00

Valor Unit TotalQuanI.UndTipoDescrição

LAMPADA VAPOR METÁLICO TUBULAR 400 W (BASE E40)

Código Banco

00003752 SINAPI
1,0000000 82.17 82,17UNMaterial

Insumo
0,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>
0.00

102,71

LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do BOI => 20,54

QuanI. => 220,0000000 Preço Tolal => 22.596,20

TolalQuanI. Valor UniiUndTipoDescrição

LAMPADA VAPOR OE SODIOOVOIDE 150 W (BASE E40)

Código Banco

00012216 SINAPI
44,36 44.36UN 1,0000000Malenai

Insumo
LS => 0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
0,000,00MO sem LS =>

Valor do BDI => 55.4511,09

QuanI.» 220,0000000 Preço Tolal °> 12.199,00

5^9^
(TOO-*?

ei.li

r>

Quant. Valor UnilUndTipo 30

Descrição

LAMPADA VAPOR OE SODIO OVOIDE 250 W (BASE E40)

Código Banco

00003757 SINAPI
3UN 1,0000000 51,2S

0,00 MOcomLS»
Valor com BDI =>

Material
Insumo

LS =>0.00 poMO sem LS =>

Valor do BDI => 12.82

QuanI.» 110,0000000 PreçoTotal» 7.05 ,10
-35
J-

T >tatQuant, Valor UnltUndTipoDescrição

Parafuso cabeça quadrada 16 K200mm

Código Banco

1679 ORSE
1,0000000 11,80

0.00 MOcomLS»
Valor com BDI»

1  ,8CMatenal un
Insumo cl.OCLS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI =>
CD
J»1 1,752,95

/i●/.
TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N°229, CENTRO
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CNPJ: 06.014,351/0001-38

Qiiant. => 410,0000000 Preço TolaI => 6-047,50

TotalValor UnitQuattt,UndTipo
Descrição

Parafuso cabeça quadrada 16 x SOOititn

Código Banco

1661 ORSt
12.3312,331,0000000Material un

Insumo MOcom LS =>
Valor com BDI =>

0,000,00LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do BDI => 15,413,08

6.318,10410,0000000 Preço TolaI =>Quant. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Descrição

Parafuso cabeça quadrada 16 « 400mm

Código Banco

1683 ORSF.
24,10 24,101,0000000Materal un

Insumo 0,000,00 MOcorrLS->
Valor com BDI =>

LS =>0,00MO sem LS ='-●
Valor do DDI => 30,126,02

410,0000000 Preço Total => 12-349,20Quant. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição

Reator externo p/lâmpada vapor sódio I60w

Codigo Banco

1915 ORSE
101.001,0000000 101,00Material un

Insumo 0,000,00 MOcom LS=>
Valor com BOI =>

LS =>0.00MO sem IS =>
Valor do 0D1=> 126,2525,25

Quant. => 408,0000000 Preço Total => $0.500,00

TotalValor UnitQuant.UndTipoDescrição

REATOR P11 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W USO EXT
Código Banco

00012317 SINAPI
197,72197,721.00000XUNMaterial

Insumo 0,00 MOcom LS=>
Valo'com BDI =»

0.00LS=>0,00MO sem LS =>
Valor do BOI=> 247,1549,43

160,0000000 Preço Total => 39.544,00

TolS 3
92.Si L =

OCD *
115 25

üru-

Quant. =>

Valor UnitQuant.Und  »TipoDescrição

Reator p/ lâmpada vapor mercUno 40CNv a(p

Código Banco

1921 ORSE
92.201,0000000Matenal un

c:Insumo MOcom LS =>
Valor com BDI - >

0,00LS=>0,00MO sem LS =>
Valor do BOI =>

>●
23,05 c:

Quant, => 110,0000000 Preço Total => 12.671 50

T talValor UnitQuant.UndTipo o
Descrição

Reator p/ lâmpada vapor mercúrio SOwalp

Código Banco

1918 ORSE
67,90

0,00 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

6 ,901,0000000Matenal un
EInsumo 1,00LS=>0.00MO sem LS =>

Valor do BDI =>
PU

8 ,8716 97

TRAVESSA 15 OE NOVEMBRO, N'229, CENTRO
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300,0000000 Preço Total => 25.461,00QiianI. =>

TotalValor UnitQtiant.UndTipo
Doscrição

Luminária em LEO para iluminação pública,50W,bivoli. Selo A inmetro, corpo
em alumírúo inj, FP 0,95, prol. DPS lOkv, IP66,1K09. Temp. cor SOOOk, 1RC= ou
70%, V. útil SO.OOOh. 130 Im/w.gar 5 anos, modelo GL216 G-ligPtou similar

Código Banco

988.941,0000000 968.94unMaterial
12774 ORSEInsumo

0,000,00 UOcomLS=>
Valor com BOI =>

LS=>0,00MOsem LS =>

Valor do BDI =>
1.236.17247,23

1.236.170,00Quanl.=> 1,000,0000000 Preço Total=>

TotalValor UnitQuanI.UndTipo
Descrição

Luminária em LED para iluminação pública,30W,bivoli. Selo A inmctro, corpo
em alumínio mj. FP 0.95, prol. DPS lOkv. IP66, IK09, Tomp cor 5000K, IRC^ ou
70% V. útil SO.OOOh, 120lnVw.gar5anos. modelo GL216 G-ligW ou similar ivoll.
Selo A Inmetro corpo em atuminio mj. FP 0.95, proL DPS lOkv, 1P66. IK09.

Temp. cor SOOOk. IRC= ou 70%, v. útil SO.OOCri, 120 IrrVw.gar.S anos, modelo
GL216G4ighl ou similar

Código Banco

570.43570.431,0000000unMatenal
12773 ORSEInsumo

MO com LS =>
Valor com BDI =>

O,CO0,00LS =>0,00MO sem LS -->

Valor do SDI => 713,03142,60

178.257,50250,0000000 Preço Total =>QuanI. =>

TotalValor UnilQuant.UndTipo
Doscrição
LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 98 W ATE 137 W
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Código Banco

00042243 SINAPI

539.51539,51

0,00 MO com LS =>
Valor com BDI =>

1,0000000UNMaterial
Insumo 0,00LS =>0,00MO semLS =>

Valor do GDI => 674.38134,87

674.380,00Quant. => 1.000,0000000 Preço Total =>

tTRÜ
7s:863 

3̂0

Valor UnitQuant.UndTipo
Doscrição
LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138  W ATE 180 W,
INVOLUCRO EM alumínio OU ACO INOX

Código Banco

00042247 SINAPI

728,86

0.00 MOoomLS=>
Valor com BDI =>

1 0000000UNMaterial
Insumo 0,0LS=>0.00MO sem LS

Valor do BDI =>
9 1,0182,21 z

732.5 10,2804,0000000 Proço Total =>Quant. =>

ot<Valor UnilQuant.UndTipo

Material
Doscrição
LUMlNARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181 WATE 239 W,
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Código Banco

00042248 SINAPI

s»
6,61,0000000 846,63 sUN

CD
Insumo 0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

0,0 a»LS =>0,00

211,65
MO sem LS =>

Valor do BDI =>
8.2

TRAVESSA 15 DÊ NOVEMBRO, N°229. CENTRO
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600,0000000 Preço Total => 634.968,00Qiiant. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Doscrição
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 181  W ATE 239 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Código Banco

00042248 SINAPI
846,63846,631,0000000UNMalenal

Insumo
0,000,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
LS =>0,00MO soni LS =>

Valor do BDI 1.058,28211.65

899.538,00850,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo

Malenal

Desciição

LUMINARIA LEO REFLETOR RETANGULAR BIVOLT. 1-UZ BRANCA, 30 W

Código Banco

00039390 SINAPI
44,4244.421,0000000UN

Insumo
0,000,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDI => 55,5211,10

3.331,2060,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnltQuant.UndTipo

Malenal

Descrição

LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W

Código Banco

00039391 SINAPI
49,er49,87

0.00 MOcomLS=>
Valor com 6D1 =>

1,0000000UN
Insumo

0,00LS=>0.00MO sem LS =>

Valor do BDI => 62.3312,46

3.739,8060,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnitQuant,UndTipo

Malenal
Descrição
Refletor Slim LED 100W de potência, branco Frio. 6500k. AulovoU, marca G-

lipntou similar

Código Banco

13791 ORSE
152,00152,001,0000000un

Insumo
0,000,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
LS =>MO sem LS =>

Valor do BOI =>

0,00
190,0038.00

20.900,00110,0000000 Preço Total =>Quant. =>

Toy

c- o
3.890á? ̂  =

■n 3 .1» «
0^0

4.662 91

-o
V»

Valor UnltQuant.UndTipoDescrição

Refletor modular LE0300wDCcom DPS 6>i50w90' 5000k 150LM/W Alumínio
Autovolt Branca Ref.: RFMLED-DCDPS-90-300-50-3C-ME, da G-tight ou similar

Código Banco
3.890,331,0000000Malenal un

13810 ORSEInsumo
0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
LS =>0.00 3»MO sem LS =>

Valor do BDI =>
3:

972,58

291,774 6060,0000000 Preço Total =>Quant. =>

Tc alValor UnitQuant.UndTipoDoscrição

Rellotor modular LEDSOOw DC com DPS 10x50w90° 5000k 150lmfW Aluminio
Autovolt Branca Ref.: RFMLED-DCDPS-90-500-50-3C-ME. da G-ligbl ou similar

Código Banco
7.36C 977.360,971,0000000Maleriai un e13789 ORSEInsumo 07s>C 00MO com LS *>0,00LS =>0,00MO sem l.S =>

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N“229, CENTRO
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Valor com BDI=> 9.201,21V840.24Valor doSDI=>

552.072,6060,0000000 Preço Total =>QuaiU. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Doscriçáo

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSÃO DE 9,00

M. RESISTÊNCIA DE 300 A 400 DAN. TIPO D OU D

Código Banco

790,00790.001,0000000UN
00005033 SINAPIInsumo

0,000,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

LS=>0,00MO sem I.S =>

Valor do BDI => 987.50197,50

49.375,0050,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Descrição

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE 9,00 ^atenal

M. RESISTÊNCIA OE 600 DAN, TIPO B
MO

Código Banco

00041197 SINAPI

1.173,441,0000000 1,173,44UN

Insumo
0,000,00 MO com LS =>

Valor com BOI =>

LS=>0,00 sem LS=>

Valor do BOI -> 1.466,80293,36

35.203,2024,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnitQuantUndTipo
Descrição

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSÃO DE

11,00 M, RESISTÊNCIA DE 600 DAN, TIPO B

Código Banco

00041204 SINAPI

1.634,941,0000000 1.634,94UNMaterial
Insumo

0,000,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

LS=>0,00MO sem LS =>

Valor do BOI => 2.043.67408,73

61.746.8040.0000000 Preço Total =>Quant =>

TotalValor UnitQuantUndTipo
Descrição

POSTE DF CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE

11 00 M, RESISTÊNCIA DE 300 DAN. TIPO B

Código Banco

00041203 SINAPI

1.156.461.156,461 0000000UNMateral
Insumo

0.000,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

LS =>0,00MO sem LS ->

Valor do BDI => 1.445.57289,11

72.2^,50?
O

50,0000000 Preço Total =>Quant =>

3

*  to

Valor UnitQuant. ■oUndTipo

Entrada em Baixa Tensão

/yvKiarias do Pedra e Concretos
para Fundaçóes

Descrição

Poste circular de conaeto 10/200 - fornedmenlo e assentamento

Concreto simples laDricado na cera, fcK=l3.5 mpa. lançado o adensado

Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da
supereslrulura, indusive colocação, ad«isamento e acabamento

Encargos Complementares - Servente

Aluguel de caminhão guindauto 3.01 (m. benz -1215 c/4S. 143,0 hp

Código Banco

8371 ORSE

1.50
2,180,6Ó'1,0000000 2.168,60uti

Composição

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

15,90,2000000 429.89m’
95 ORSE

■oí»
B.S I42,920.2000000m>Concreto Simples o

128 ORSE
cn>>!1.í J3,666,0000000hProvisófios e10549 ORSE CO
J»1 )0,6 t100.691,0000000hEguipamenlo

2455 ORSE t
3^1
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1 900,00 1.900,001,0000000Material un
Poste drcular de conaeto 10/200 para iluminação pública8637 ORSEInsumo

11,90 71,406,0000000

53,20

HMão de Obra
SERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo

MO com LS =>
Valor com GDI ->

99,20

2.735,75
LS =>MO sem LS =>

Valor doBül=>

46,00

547,15

164.145,0060,0000000 Preço Total <>Quant. =>

TolaiQuant. Valor UnilUndTipo

Conversão InfoWOrca

Alvenanas de Pedra e Concretos

para fundações
Escavação Manual em Area
Urbana

Provisórios

Descrição

Poste crrcular de concreto 12/400 - Fornecí mento  e assentamento

Concreto simples labncado na obra, fck=l3,6 mpa, lançado e adensado

Escavação manual de vala ou cava em malenal de 1* categoria, profundidade
até 1,50m

Encargos Complemenlares - Servente

Aluguel de caminhão gumdauto 3,01 ( m. benz -1215 c/48-143,0 hp

Poste circulai de concreto 12/400 para linha de transmissão Poste cirailai de

concreto 12/400 para linha de transmissão

SERVENTE DE OBRAS

Código Banco

3185 ORSE

1.51
2.593,81 2.593.811,0000000un

Composição

Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

Insumo

85,97429.890,2000000m*
95 ORSE

28,000,6000000 46,66
2497 ORSE

21,966,0000000 3,66h
10549 ORSE

100.69 100,691,0000000hEquipamento2455 ORSE

2.285,79 2 285,791,0000000Material un
2612 ORSEInsumo

11,90

61,08 MOcomLS=»
Valor com BDI ->

71.406,0000000HMão de Oora
00006111 SINAPIInsumo

113.36

3.242,26
LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>

52,80
648.45

60,0000000 Preço Total “> 194.535,60Quant. =>

TotalValor UiiltQuant.UndTipoDescrição

Poste de aço galvanizado cônico continuo reto, diâmtero superior de 76mm,
dámtefO da base I75mm. altura total 9m, com base de íxaçâo, da Compost rei.
Séne 3009/BJG+CH. classe 100 da Compost ou similar

Concreto simples fabricado na obra. fck=l3,5 mpa (01/02), sem lançamento e
adensamento
Escavação manual de vala ou cava em material de i* categoria, proiundidade
até 1,50m

Encargos Complemenlares - Servente

Encargos Complementares - Pedreiro

Aluguel de caminhão guindauto 3.01 (m. benz -1215 c/48- 143,0 hp

Poste de aço galvanizado cônico contino reto. diâmtero superior de 76mm,
diàmleto da base I75mm. altura total 9m, Compost ref. Série 3009/classe 100 da

Coniposl ou similar

Código Banco1.52

Postes Tubulares do Ferro
Galvanizado

4.638,964.6.18,961,0000000un
7646 ORSEComposição 30 -o

I 8 =
o eajM -■?
II <o

“O

cq0,2300000 386,97m’Concreto Simples

Escavação Manual em Area
Uroana

Provisórios

Composição
Auxiliar
Composição
/Vuxillar
Composição
Auxiliar
Composição
Auxiliar

Insumo

124 ORSE
46.66 1 ),730,2300000m*

2497 ORSE c:
’,322.0000000 3.66h

10549 ORSE
’,062,0000000 3,53hProvisórios o10560 ORSE

C3100,69 1( 1,691,0000000hEquipamento2455 ORSE i>
CO
3»

1.3( i.OC1,0000000 4 388,00Material un
6828 ORSEInsumo
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32,3816,162,0000000HMâo de Otxa
PEDREIRO (HORISTA)00004750 SINAPIInsumo

23,8011,902.0000000

43.33 MOC0mLS=>

Valof coin BDI =>

HMâo de Obra
SERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo 80.79

5.798.70
LS=>37,46

1.159,74

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

695.844,00120,0000000 Preço Total =>Quant. =>

Totó!Valor UnitQuant.UndTipo

Luminárias Exiemas

Descrição

Refletor exiemo IP65 para lâmpada 1000/2000w, com dissipador de

calor,G«clusrve reator

Errcargos Complementares - Servente

Encargos Complementares - Eletricista

Refletor extemo IP65 para lâmpada 1000/2000w, com dissipador de calor

Código Banco

12797 ORSE

1,53 1,067,641.067,641.0000000un

Composição

Composição
Auxiliar

Composrçáo
Auxiliar

Insumo

3,663.661,0000000hProvisórios
10549 ORSE

3,533,531,0000000hProvisórios
10552 ORSE

1.032,371.032,371,0000000Matenal un
13520 ORSE

16,1616.181,0000000HMão de Obra
ELETRICISTA00002436 SINAPIInsumo

11,6611,901,0000000

15,06 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

HMâo de Obra
SERVENTE DE OBRAS00006111 SINAPIInsumo 28,08

1.334.55
LS ->13,02

266.91

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

16.014.6012,0000000 Preço TolaI“>Quant. =>

TotalValor UnitQuant.Und
Tipo

Matenal

Descrição

Braço reio para luminária pública padrão energisa  1 x l.OOm

Código Banco

298 ORSE

39,0039,001,0000000un

Insumo 0,000,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do BDI =>
48,759,75

97.6S^0T =

P 3
T

Quant. => 2,004,0000000 Proço Total =>

fitar.Valor Unit IO QQuant.UndTipo »
Descrição

Braço para luminâna padrão energisa 1 1/4" x 1,50 m

>o
Código Banco

7115 ORSE

55,7555,75

MO com LS =>

Valor com BDI =>

1,0000000Matenal ur

Insumo ),ü(0,00LS =>O.ÜOMO sem LS =>

Valor do6Dl=->
f 3.61 i~.

13,93 -o
S-

70.2: r,A-Quant. => 1.008,0000000 Preço Total =>

cn
■ JtaValor UnitQuant.UndTipo

Matenal

r~i
Descrição

Braço para luminária padrão Energisa 3/4' x 3,00 m

Código Banco

6887 ORSE

5»
3( I.Oí304,06 CO

1,0000000un 3»

Insumo ).0(0,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

LS=>0,00MO sem LS =>

Vaior do BOI =>
3®,076,01
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CNPJ: 06.014.351/0001-38

228.042,00600,0000000 PrGço Total =>Qiiant- =>

TotalQuant Valor UnitUnclTipo
Doscrlção

Cat» de alumínio 0,6/1kvmulliplc«udob 3x1x16 *16mm’

Código Banco

4620 ORSe
12.40

0.00 MOcomLS=>
Valor com BOI ->

12,401,0000000Material m
Insurro

0.00LS =>MO sem LS =>

Valor do 6Dl -->

0.00
15.503.10

62.000,00Quani. => 4.000,0000000 Preço Tolal =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
Doscrlção

I.AMPADA VAPOR DE SODIO OVOID!- 150 W (BASE E40)

Código Banco

00012216 SINAPI
44.3644,361.0000000UNMaterial

Insumo
0,000,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>
LS =>0,00MO sem LS =>

Valor do Bül => 55,4511.09

11.090,00200,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnltQuant.UndTipo
Doscrlção
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA. DE 33 W ATE 50 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Código Banco

00042244 SINAPI
219.04

0,00 MOComLS
Valor com BDI = ●■

219,041.0000000UNMaterial
Insumo

0.00LS =>0.00MO SGin LS =>

Valor do BDI => 273.8054.76

150.590,00550,0000000 Preço Total =>Quant, =»

TotalQuant. Valor UnitUndTipo
Doscrlção

Coniaior 3TF47 22-0XN1/N2 Siemens ou similar

Código Banco

11583 ORSE
500,00500.001.0000000Material un

Insumo
0,000,00 MOcomLS=>

Valor com BOI =>
LS =>0.00MOsem LS ->

Valor do BDI => 625,00125,00

31.250.0050,0000000 Preço Total =>Quant.

Valor UnilQuant.UndTipo
Doscrlção

Conector amp cinza ●

Código Banco

2635 ORSE
1,0000000 6.61Material un

880557-1 CONECTOR AMP CIN/A - 880557-1
Insumo

0.00 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

LS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BDI 1.65

Quant. *> 1.100,0000000 Preço Tolal =>

Valor UnitQuant.UndTipo
Descrição

Cato de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2,450/750v

Código Banco

3804 ORSE
6.901.0000000Material m

Insumo
0,00 MO com LS =>

Valor com BDI =>
LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0,00
1.72

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO. N"229, CENTRO
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município DP BACABAL - MA
CNPJ 06.014.361/0001-38

17.240,00Quant. => 2.000,0000000 Preço Total ->

TotalValor UnitQuant.Unú
Tipo

Material
646.17Descrição

Braço Curvo em Aço Galvanizado a Togo,
similar

546.17

0,00 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

1,0000000Código Banco

13806 ORSF

sapata de 60x4000mrn OI ou
uncom

0,00LS =>0.00MOsem LS =>

Valor 00 BDI =>
Insumo 682,71

136.54

469.626,00600,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnitQuant.Und
Tipo

Malenal
268,87Doscrição

CHAVE MAGNÉTICA TRIPOLAFt 2SA (LABOR)

288.871,0000000Código Banco

043620 lOPES

UN
0.000,00 MOcomLS=>

Valor com BDI =>
IS =>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI =>
Insumo 361.00

72,21

16.054,0050,0000000 Preço Total =>Quant. =>

Tülrt!Valor UnitQuant.Und
Tipo

Stí^E PROCEL LETFTA d. cor cinza MUNSELL 6.5. Norma
NBR 5440:2014.

Código Banco
4.3S'9.3V4,399,371,0000000UN

12448 SeiNFRAInsumo 0.000,00 MO<MmLS=>
valor com BDI =>

LS=>0.00MOsem LS=>

Valor do BDI =>
5 499.21

1.099.84

109.994,2020,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnilQuant.Und
Tipo

SEIo"nMETRO E PROCEL LETRA D, COR CINZA MUNSEI.L 6,5, Norma
NBR:5440;2014.

Código Banco 6.002,CO6.002,001.0000000UNMatenal

12149 SEINFRA ■n -Q
ÕT »Insumo CO,O.üO MO com LS =>

Valor com BDI =>
LS =>0,00MOsem LS=>

Valrxdo BDI =>
12,50 3

.● Ch
7.1

1.500.50 n 3
90.9^0,0812,0000000 Preço Total =>Quant. =>

Tc alValor UnitQuant.UndTipo1

T^NSFO^AOOR DE DISTRIBUIÇÃO A OLEO 'COLANTE WNE^L
ntlKVA713 800 TENSAO SECUNDÁRIA 380/2Z0V, USO EM POSTE. COM
^EL^mItRO E PROCEL LETRA O, COR CINZA MUNSELL 6,5, Norma
NBR.5440,2014.

Código Banco í 37: 515.373,511.0000000UNMaterial
12449 SEINFRAInsumo t ,00MO com LS =>

Valor com BOI =>
0.00LS =>0,00MO sem LS=>

Valor doQDt=r-
,71< ,08

1.343,37
8 1.60 ,5612,0000000 Preço Total =>Quant. =>

TotalValor UnitQuant.UndTipo
DescriçãoCódigo Banco

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N”229. CENTRO
BACABAL-MA
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MUNICÍPIO DE BACA6AL - MA
CNPJ; 06.014.35U0001-38

52.4052,40

0,00 MOcomLS=>
ValOf com BOI =>

1,0000000un
Material

REIÈ FOTOELÉTRICO 1000 W - 220 V 0.00
RelC loloelêtnco 1000 w- 220 v LS =>2650 ORSE 0,00MO sem LS

Valor doBDl=>

Insumo 65,50
13,10

163,750.002,500,0000000 Preço TolaI =>Quant, =>

TotalValor UnitQumit,Und
Tipo

46,2546,25

0,00 MOcomLS=>
Valor com BDI

Descrição

LAMPADA LED. BULBO,A60, 30W, 100/240V,BASE E-27

1,0000000Código Banco

14714 EMOP

UNMatenal
0,00

LS=>0.00MO sem LS =>

Valor do BOI =>
Insumo 57,81

11,56

269.050,005.000,0000000 Preço Total =>Quant. =>

2.024.073,24

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA TotalValor UnitQuant.Und2 Tipo
85,76CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
maquinas E EQUIPAMENTOS

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS Ê EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição 85,761,0000000Código Banco

92138 SWAPl

CHP2.1 MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV. CABINECAMINHONETE COM
niIPlA 4X4-CHP DIURNO. AF_11/2015

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV. CABINE

SmIÍhSJeTE^Sm MOTORA DIESEL POTÉNaA 130 CV, CABINE

DUPLA 4X4-MANUTENÇAO.AF_11/2015
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 180 CV, CABINE
OuZ 4X4 - MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF_1 K2015

VEliCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARESMOTORISTA DE

11,9311,93Composição

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

1,0000000H

92133 SINAPI 1,891,891,0000000H

92134 SINAPI 1,491,491,0000000H

92135 SINAPI 14,9214,921.0000000H

92136 SINAPI 39.5339,631,0000000H

15,9092137 SINAPI 15,90

7.36 MOcomLS=>
Valor com BOI ->

1,0000000H
SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

13,73
LS =>88284 SINAPI 6,37MO sem LS =>

Valor doBDI=> 21,44

Quant. => 2.880,0000000 Preço Total =>

Valor UnitQuant.Und
Tipo

DescriçãoCódigo Banco2.2

sSSSsSSSSsS;;.
- CHP DIURNO. AF_06T2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

268,441,0000000CHP

5928 SINAPI
Composição

- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

39,811,0000000H

Composição
Auxiliar

89262 SINAPI

TRAVESSA 15 DÊ NOVEMBRO, N“229, CENTRO
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CNPJ: 06.014.351/0001-38

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁWMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO 1 OCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 169 CV
- JUROS. AF_06/2014

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG.
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁOTOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- DEPRECIAÇÁO. AF_06/2014

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG.
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV

● IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONT AL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CCMtlpOSIçâO
Auxiliar

89260 SINAPI H 1,0000000 4,40 4,40

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

892S9 SINAPI H 1,0000000 23,57 23.57

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

91466 SINAPI H 1,0000000 3,48 3,48

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
Auxiliar

91467 SINAPI H 1,0000000 177,87 177,87

Composição
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MO sem LS ->

Valor do BDI=> 6

88286 SINAPI H 1,0000000 19,31 19,31

LS=>7,95 9,19 MOcomLS=>
Valor íom BDl =>

17,14

336,557,11

Quant. -> 2.880,0000000 Preço Total °> 966.384,00

TipoCódigo Banco

86247 SINAPI

Descrição

AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO OE CAPACITAÇÁO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AJUDANTE DE ELETRICISTA

Und Quant.2.3 Valor Unil Total

SEDI - SERVIÇOS DfVERSOSComposição

Composição
Auxiliar

Insumo

H 1,0000000 15,63 15,63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS95316 SINAPI H 1,0000000 0,36 0,36

Mão de Obra HÜ0000247 SINAPI 1,0000000 12,02 12,02

OutrosALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPl - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●
COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

00037370 SINAPI H 1,0000000Insumo 0,01 0.01

Equipamento00043464 SINAPI H 1.0000000Insumo 1.07 51,070 Z2

g- O ^

Si*
0.8,1'

Equipamento00043460 SINAPI H 1,0000000Insumo 0,78 t=i
c
3DOutros00037372 SINAPI H 1,0000000Insumo 0,81 a»

c:TaxasSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037373 SINAPI H 1,0000000Insumo 0,01 0,C I X

ServiçosTRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371 SINAPI H 1,0000000hsumo 0,57 0,6 ’ >.
oMOsen LS =>

Valor 0o8DI=>
6,74 LS=> 6.64 MO com LS =>

Valor com BDI =>
12,3 i

19.5 5
033,90 >
s

Quain. => Preço Total => 224.$ 15,6) 03
í»

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N‘229, CENTRO
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2.4 Código Saneo

88252 SINAPI

Descrição

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo Uncl Quant. Valor Unit Total

Composição

Composição
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 15,78 15.78

05321 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,11 0,11

00037370 SINAPI Outros H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00006121 SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

EPI ● família servente ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)

Mão de Obra H 1,0000000 12,66 12,56

Insumo 00043491 SINAPI Equipamenlo H 1,0000000 1,15 1.15

Insurno 00043467 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo 00037372 SINAPI Outros H 1.0000000 0.81 0.81

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,01 0.01

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços.

MO sem LS =>

Valor doBDI=>

H 1,0000000 0,57 0,57

5,87 LS => 6,80 MO com LS -i>
Valor com BDi ">

12.67

1S,723.94

Quant. => 2.112.0000000 Preço Total => 41.648,64

Código Banco

90776 SINAPI

Descrição

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS

EPI - família ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

2.5 Und Quant. Valor Unlt Total

Composição

Composição
Auxiliar

Insumo

H 1.0000000 27,55 27,55

96401 SINAPI SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,43 0,43

00004083 SINAPI Mão dc üPra H 1.0000000 25,12 25,12

Insumo 00043487 SINAPI Equipamento H 1.0000000 1,08 1,08
33 -o -n -o

U % ”
Insumo 00043463 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0.10

».eio so
OutrosInsumo 00037372 SINAPI H 1.0000000 0,81

>●
Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,01 0.( 1 e=

MO sem LS =>
Valor do BOI =>

11,85 LS => 13,70 MOcomLS=>
Valor comBDI =>

25,; i
34,< )6.68 ■xíi>

rs
Quant.» 2.112,0000000 Preço Total °> 72.1 16,- i

09
3»

Descrição

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

2.6 Código Banco

91677 SINAPI

Tipo cUnd Quant. Valor Unlt rot I
CO
3>

Composição

Composição
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 97,31 )7.: I

95407 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000

!

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO, N’229, CENTRO
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Insumo 00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA

EPI - família engenheiro civil ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Mão Oe Obra H 1,0000000 93,25 93,25

Insumo 00043486 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66

Insumo 00037372 SINAPI Oulros H 1,0000000 0.81 0,81

Insumo 00043462 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00037373 SINAPI Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS
Valor do BDI =>

LS=>44,43
24.32

51,39 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

95,62

121,63

Quant. s> 1.056,0000000 Preço Total-> 128.441.28

Código Banco

88264 SINAPI

2.7 Ooscrição

El ETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Und QuanI. Valor Unit Total

Composição

Composição
Auxiliar

Insumo

H 1,0000000 19,91 19.91

95332 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0.48 0,48

00037370 SINAPI Oulros H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA

EPI - família ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Mâo de Obra H 1.0000000 16,18 16,16

00043484 SINAPIInsumo Equipamento H 1,0000000 1.07 1,07

Insumo 00043460 SINAPI Equipamento H 1,0000000 0,7S 0,78

Insumo 00037372 SINAPI Outros H 1,0000000 0,81 O.BI

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

00037371 SINAPI TRANSPORTE ● HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo Serviços H 1,0000000 0,57 0,57
j -p -n ~o

16Se o

2438 Q i S
143.308S0 “

r> c:
7*3

MO sem LS =>

Valor do BOI =>
7.73 LS => 8,93 MOcomLS=>

Valor com BDI =>4,97

Quant. => 5.760,0000000 Preço Total =>
3C

2.8 Código Banco

88282 SINAPI

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo Und Quant. Valor Unlt T< al

Composição

Composição
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,57 lí 57 a»

o95347 SINAPI SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 0,07 ( 07
C3
x>

00037370 SINAPI Oulros H 1,0000000 0,01 C 01
CJ
a»

Insumo 00043468 SINAPI Equipamento H 1.0000000 0,76 0 76

00043464 SINAPIInsumo Equipam enio H 1,0000000 0,01

TRAVESSA 15 0E NOVEMBRO, N“229. CENTRO
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Ouiros H 1,0000000 0.81 0,81EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)00037372 SINAPIInsumo

Mão de Obra H 1,0000000 17,33 17,33MOTORISTA DE CAMINHAO00004093 SINAPIInsutno

Taxas H 1,0000000 0,01 0,01SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037373 SINAPIInsumo

Serviços 1,0000000H 0,57 0,57TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)00037371 SINAPIInsumo

9,33 MO com LS =>
Valor com BDI =>

MO sem LS =>

Valor do BDI=>
8,07 LS=> 17,40

24,464.69

QuanI. => 2.880,0000000 Preço Total *=> 70.444,80

Tipo

Locação de veiculo tipo Gol i .000 a
gasolina ou equivalente, com até 1
(uirr) ano tíe uso. em bom estado
de conservação com-

Und Quant. Valor Unit TotalDescrição

(Gol 1.000 4P-gasolina-preço LABOR) Seguro total, manutenção, combustível,
eventuais taxas e emolumentos, bem como eventual substituição do veículo (se

fiecessâno), sem molotisla, utilização até 2.000 (dois mil) km/mes

Código Banco2.9

mès 1,0000000 4.433,37 4,433,37220803 lOPESComposição

Matenai L 525,0000000 7,41 3.890,25GASOLINA COMUM (LABOR)

GOI. 1.0TOTALFLEX 4 PORTAS BÁSICO GASOLINA (PRECOAQUIS)

(LABOR)

800102 lOPESInsumo

Equipamento UN 0,0140830 36.566.00 543,12080716 lOPESInsumo
I.S -> 0,00 MOuomL3=.'

Valor com BDI ->
MO sem LS =>
Valor do BDI =>

0,00 0,00
1.108,34 5.541,71

Quant. °> 12,0009000 Preço Total => 66.500.52

Tipo

Material

UntI Quant. Valor Unlt TotalDescrição

ALUGUEl. OC GPS GEODESICO PM-500

Código Banco

078421 sec MES 1,0000000 ●30.50 60.56Insumo
MO sem LS =>

Valor do BDI =>
LS => 0,00 MOcomLS=>

Valor cum SOI =>
0.00 0,00

15,12 75,62

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 907,44

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral

8.822.319,88
2.205.205,26

11.027.525,14
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município dê BACABAL - MA

CNPJ: 06.014,351/0001-38

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA Bancos

SINAPI ■ 04/2022 - Maranhao
SBC - 06/2022 ■ Maranhão

ORSE - 04/2022 ■ Sergipe
SEINFRA-027-Ceará

lOPES - 03/2022 - Espirito Santo
CAERN -11/2021 - Rio Grande do
Norto

BMOP - 04/2022 - Rio do Janeiro

B.O.I. Encargos Sociais

Não Desonerado:
Horista: 11S,66%
Mensalista: 73,48%

25.0%

Curva ABC de Serviços

Código Banco Descrição

l.UMiNARlA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 WATE 239 W
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Liitninána em LEO para jluminaçâo pública,50W,bivolt, Selo A inmelro, corpo em
alumimo IO], FP 0,95, prol. OPS lOkv, IP66, IK09, Ternp, cor SOOOk, IRC=ou70%.
V úMSO.OOOh, 130 lm/w.gar.6 anos. modelo GL21RG-lightou similar

GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL
9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV -
CHP DIURNO. AF_06/2014

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 WATE 180 W.
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

Poste de aço galvanizado cônico conlínuo relo. üiâmio/o superior de 76mm,
diàmleroda base 175mm, allura total 9m, com baso de fixação, da Coniposiref
Série 3009/6JG<-CH. classe 100 da Compostou slrmlar

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA DE 98 WATE 137 W
INVOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

ReBetor modular LEDSOOwDC com DPS lOxSOw 90’SOOOk ISOInWVAIummio
Aulovolt Branca Ref.' RFMLED-DCDPS-90-500-50-3C-ME, da G-light ou similar

Braço Curvo em/Lço Galvanizado .-1 Fogo, com sapata de 6nx4000min Dl
similar

CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV. CABINE DUPLA
4X4-CHP DIURNO. AF_ 11/2015

Refletor modular LED300wDC com DPS 6x50w90‘ SOOOk 150LM/W/Vuminio
Autovoit Branca Rol.: RFMLED-DCDPS-90-300-50-3C-ME, da G-light ou sirmlar

LAMPAOA LED. eULBO,A60, 30W, 100/240V.BASE E-27

Braço para luminária padrão Energisa W x 3.00 m

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ou

Peso

Acumulado (%)

13,92

Tipo Und Quant. Valor Unil Total Peso (%)

1.534 506,01 13
00042248 SINAPI Material UN 1.450,0 .058,28 .920

12774 ORSE 1.236.170,0Material 1.000,0 1.236,17un 11,21 25,130

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

5928 SINAPI
CHP 2 880.0 335,55 966.384,00 8,76 33,89

00042247 SINAPI Material UN 804,0 911,07 732.500,28 6.64 40,53

7646 ORSE Postes Tubulares de Ferro Galvanizado 120,0 5.798,70un 695.844,00 6,31 46.64

00042243 SINAPI Malenal UN 1.000,0 674,38 674.380,00 6,12 52.96

13789 ORSE Material 60,0 9.201,21un 552.072,60 5,01 57,96
33 -D
3

61,6« p
n‘ 3

64,4^ .■?

13806 0R5K Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

600,0 682,71un 409.626,00 3,71 S
92138 SINAPI CHP 2.880.0 107,20 308.736,00 2.80 Po>●
13810 ORSE Matenal 60,0un 4.862,91 291.774,60 2,65 67.1

14714 EMOP Malenal UN 5.000.0 57,81 289.050,00 J*2,62 69,
l( O6887 ORSE Material 600,0 380,07un 228.042,00 2,07 71,1 1 C3

88247 SINAPI PSEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H 11 520,0 19,53 224.905.60 2,04 73. 5
a»

fi:.-
TRAVESSA 15 OE NOVEMBRO. N"229. CENTRO

BACABAL-MA Eng? Eletricista
CREA-MA111841709-7
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CNPJ. 06.014.351/0001-38

3185 ORSE Poste circular úe corcielo 12/400- Forneomentoeassenlamcrlo Conversão InfoWOrca 60.0 3.242.26 194.535,60 176un 75,62

Lumnària em LEO para ilummaçâo pública.30W.bivoll. Selo A Inmetro. corpo cm
alumiaioinj.FP 0.95, prol DPS lOkv, IP66,1K09, Temp. cor 5000k, IRC-ou 70%,
V. uliISO.OOOh, 120 lin/w.gar.5 anos. nxxíeio GL216G-l«ghlou sirmlar ivoU. Selo A
Irmotio. corpo om aluminio inj, FP 0 95, prol. DPS lOkv, IP66, IK09, Temp. cor
SOOOk, IHC=ou 70%. V. útil 50.0001', 120 lnVw.gar.5 anos. modelo GL216 G-liQl'!
0(1 similar

12773 ORSE Material 250.0 713,03 178.257,50un 1.62 77.23

6371 ORSE Poslccircular de concreto 10/200 - fomecimenloe assentamento Entrada em Baixa Tensão 60,0 2.735,75 164,145,00un 1.49 78,72

ORSE Relê fotoelétrlco 1000 w-220 v RELÉ FOTOELf-TRICO 1000 W-220 V

LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W,
INúOLUCRO EM ALUMÍNIO OU ACO INOX

SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2650 Material 2.500,0 65,50 163.750,00un 1.46 80,21

00042244 SINAPI Material UN 550,0 273.80 150.590.00 1,37 81,57

88264 SGDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 5.760,0 24,88 143.308,80 1,30 82,87

91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TRANSFORMADOR OE DISTRIBUIÇÃO A OLEO ISOLANTE MINERAL. 15
KVA/13.800, TENSÃO SECUNDÁRIA 380/220V. USO EM POSTE. COM SELO
INMETRO E PROCEL LETRA D, COR CINZA MUNSELL 6,5. Norma
NBR 5440,2014

Braço relo para lummáriapública padrão energisa I  x 1,00 m

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.056,0 121,63 128,441,28 1,16 84,04

12448 SEINFRA Material UN 20.0 5.499,21 109.984,20 1.00 85.03

298 ORSE Uaienal 2.004,0 48,75 97,695.00un 0,69 85,92

00034609 SINAPI CABO FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES OE 6,0 MM2

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO A OLEO ISOLANTE MINERAL,
45KVA/13.800, TENSAO SECUNDARIA 380/220V, USO EM POSTE, COM SELO
INMETRO E PROCEL LETRA D, COR CINZA MUNSELL 6,5. Norrrta
NBR 5440:2014.
POSTE DE CONCRETO ARMADO OE SECAO DUPLO T, EXTENSÃO DE 11.00
M. RESISTRNCIA DF 600 DAN, TIPO B
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO A OLEO ISOLANTE MINERAL,
30KVA/13.800, TENSAO SECUNDARIA 380/220V, USO EM POSTE.COM SELO
INMETRO E PROCEL LETRA D, COR CINZA MUNSELL 6,5, Norma
NBR 5440:2014,

00034607 SINAPI C/«0 FLEXÍVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2

12149 SEINFRA

00041204 SINAPI

I2449 SEINFRA

Material M 4.100,0 22,76 93.316,00 0.85 66 77

Malenat UN 12,0 7.502,50 90.030,00 0,82 87 58

Material UN 40,0 2.043,67 81.746,80 0,74 88,32

Material UN 12,0 6.716,83 30.602,56 0,73 69,05

Material M 5.000,0 15,17 75,850,00 0.69 89,74
^ -D 3 "D2090776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE 11,00
M, RESISTÊNCIA OE 300 DAN, TIPO B

SINAPI MOTORISTA OE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.112,0 34,43 72.716,16 0,66 l/l

-n O 3

91.® =
,« <=í00041203 Matenal UN 50,0 1.445,57 72.278,50 0.66

20>●68282 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.880,0 24,46 70.444,80 0,64 91. 0

7115 ORSE Braço para lummáiia padrão eneigíaa 1 1/4* x 1,50 m Mal^ial 1.008,0 69,68 70.237,44un 0,64 92, 13

Locação de veiculo Upo Gol 1.000 a
gasolina ou equivalente, com até 1 (um)

ano de uso, em bom estado de
conservação com

(Gol 1.000 4P-gasolina - preço LABOR) Seguro total, manulençâo. combuslivel.
eventuais laxas e emohjmenlos. bem como eventual substituição do veiculo (se
necessário), sem molorista, utilização até 2.000 (dois mil) kmimès

C2
lOPES220803 més 12,0 5,541,71 66.500,52 0,60 92, 4 cn

3»
GU
3»

-2 3>
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Mnlerial 4.000,0 15,50 62.000,00ORSE Cabotfs sluminio 0.6/1 kv imiltiplexados 3x1x16 -»16mm' 0,56 93,504620 m

Material 400,0 126,25 50.500,00ORSE Reator externo p/lâmpada vapoi sódio ISOw 0,46 93,961915 un

POSTE OE CONCRETO ARMADO OE SECAO DUPLO T, EXTENSÃO DE 9,00
M. RESISTÊNCIA OE 300 A 400 DAN, TIPO 8 OU D

Material UN 50,0 987,50 49.375,00SINAPI 0,45 94.4000005033

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.112,0 19,72 41.648,64SINAPI 0,38 94,7888252

REATOR P/1 LAMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W USO EXT

SOOUETE OE PORCELANA BASE E27, PARA USO AO TEMPO. PARA
LAMPADAS

CABO FLEXÍVEL PVC 750 V. 2 CONDUTORES OE 1,5 MM2

POSTE OE CONCRETO ARMADO OE SECAO DUPLO T. EXTENSÃO DE 9,00
M, RESISTÊNCIA OE 600 DAN. TIPO B

Conialof 3TF47 22-0XN1/N2 Siemens ou similar

Material UN 160,0 247,15 39.544,00SINAPI 0,36 95,1400012317

UNMaterial 4 000,0 9.87 39,480,00 0,3600012294 SINAPI 95,50

M 7,07Material 5.000,0 35.350,00 0,32 95,8200034602 SINAPI

Material UN 1 466.60 35.203,2024.0 0,32 96,1400041197 SINAPI

Malerlal 50,0 625.00 31,250,00ORSE 0,28 06,4211563 un

Conector ampact paia cabo 3Smrn2 CADC 405 (ou sirrilai)

Conector perfuração 25-95/2 95 mm CONECTOR PERFURACAO 25-95/2 95 rrm

Matenal 1.100,0 27,40 30.140,00 0,27ORSE 96.693863 un

MalenuI 2 000,0 14,18 28.360,00 0.262637 ORSE 96.95un

Reator p/ lâmpada vapor mercúrio 80w afp Matenal 300.0 64,67 25,461,00 0,23 97,181918 ORSE un

Matenal UN 420,0 55,45 23.289,00LAMPADA VAPOR OE SODIO OVOIDE 150 W (BASE E40) 0,21 97,39U0012216 SINAPI

LAMPADA VAPOR METÁLICO TUBULAR 400 W (BASE E40) Material UN 220,0 102,71 22.596,20SINAPI 0,20 97,6000003752

Malerial 300,0 71,62 21.486,00ORSE Lâmpada vapor metálico de 25C w

Refletor Slim LED lOOWde potência, branco Fno. 6500k, Aulovolt. marca G-liglit
ou simlar

CHAVE MAGNÉTICA TRIPOLAR 25A (LABOR)

0,19 97,793958 un

Matenal IIO.O 190,00 20.900,00ORSE 0,19 97,9813791 un

UN 50,0 361,08Matenal 18.054,00 0,16 98,15043620 lOPES

Base fixa para relê lolo elétrico BASE FIXA PARA RELÉ FOTO ELÉTRICO 2.020.0 8.87 17.917,40Matenal 0,16 98,312622 ORSE un

Matenal 2.000,0 8.62 17.240,00 98.47 P

98,61 Si f'
o

n

Cabo de c«ho PP Cordplast 2 x 2,5 mm2,450/750v

Refletor externo iP65para lâmpada 100Q/2000W, conidissipador de
calor.exclusive roator

Lâmpada vapor metálico tOOOw osram ou similar

0,16 ■n -CT
B" a?3804 ORSE m

Luminárias Externas 12,0 1.334,55 16.014,60 30,1512797 ORSE un .●9 53
>0

Matenal 607,5324,0 14.580,72 0,13 98,74ORSE1314 un

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A.
ANTtCHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 2,5 MM2

ZMMatenal 5.000,0 2.S0 14.500,00SINAPI 0.13 98,87Q0001014

»-
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDtCAO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM
VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

Malerlal UN 30,0 436.15 13 084,50SINAPI 0,12 98,99 t300001062

r->sMatenal 110,0 115,25 12.677,50Reator p/ lâmpada vapor mercúrio 400w afp 0,11 99,111921 ORSE un »
>>

Matenal 410,0 30,12 12.349,20ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 i400min 0,11 99,2)1663 un

;
t X
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Malorial 50.0 229,35 11.467,50 0,10 99,32ORSE Bobina para corlactor 3 RT 1035-3610801 un

Malenal 1.100.0 8,26 9.086,00 0.03Conector amp cinza - 860557-1 CONECTOR AMR CINZA  - 880557-1

CAIXA PARA MGOlOOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO /

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PAORAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCALl

UMPADA VAPOR DE SODIO OVOlOE 250 W (BASE E40)

99,41ORSr2635 un

Material UN 60.0 121,71 7.302,60 0,07 99.47SIN-V>I00039808

Malorial UN 7.052.10110.0 64,11 0,06 99.54SINAPI00003757

Malorial 15,41 6.318,10410,0 0,06 99,59ORSE Parafuso caboça quadrada 16 x 300mrn un1681

Material 410,0 14,75 6 047,50 0,05 99,65ORSE Parafuso cabeça quadrada 16 x 200mm un1679

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A.

ANTCHAMA BWF-B. 1 CONDUTOR, 450/750 V. SECAO NOMINAL 1.5 MM2
Malenal M 3.000,0 1,82 5.460.00 0.05 99,70SINAPI00001013

63,96Material 60.0 3.837.60 0.03 99,73ORSE Armação secundária 2 estribos un205

Malena! UN 60,0 62.33 3,739.80 0,03LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOl.T. LUZ BRANCA, 50 W 99,77SINAPI00039391

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A. TENSÃO MAXIMAOE415 V Material UN 30,0 117,03 3.510,90 0,03 99.59SINAPI00002373

Material UN 60.0 55,52 3 331,20 0,03LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOl.T, LUZ BRANCA. 30 W

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM

X20M

Elofusivel 1 h. 500mm Etofusivel 1hcomp= 500mm

99.83SINAPI00039390

Material UN 220.0 15,12 3 326.40 0.03 93.86SINAPI00020111

Material 13,73 3.020,60220.0 0.03 99.89ORSE un830

Malenal 220,0 13,73 3.020,60 0.03 99,91ORSE Elofusivel 3h, 500 mm Elofusivel 3h comp.=500min un882

Material 220,0 13,73 3.020,60 0.03 99.94ORSE Elofusivel 5(1 500 rnm Elo fusível 5h comp-SOOmin un883

83.08DISJUNTOR TIPO NEMA. TRIPOLAR 10 ATE SOA TENSÃO MAXIMA DE 415 V Malenal UN 30,0 2.491.80 0.02 99.96SINAPI00002392

Malenal UN 30,0 80,13 2.403.90 0.02DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A 99,99SINAPI00034714

MESMalenal 12,0 75,62 907 44 0,01 99.99ALUGUEL DE GPS GEODESICO PM-500

DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOLAR 1OATE30A, TENSÃO MAXIMA DE 240

SBC078421

Malenal UN 30,0 12,37 371.10 0,00 100,0000002370 SINAPI
V

Matei iiil 60,0 5,12 307,20 0,00Alça prelormoda para cabo inulbplex 16 mm2 100,00ORSE un2670

Total sem BOI

Total do BDI

Total Geral

8.822.319,88

2.20S.20S.26

11.027.525,14

;0 -O -n -o

3
3  ̂n
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Edson Moreira Barros
Eng, Eletriasiâ
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MUMCIPIO DE BâCABAL-MA

CNPJ:06.014.351/0001-38

COMPOSIÇÃO DE BDI {%)

;1-'AC-R-S-GV',1-DF)(1-L
BDI = - 1

:1 -T:

Onde:
AC Administração Loca!

Despesas Financeiras
Seguro, Riscos e Garantia do Empreendimento

Lucro Bruto
Tributos

DF
SRG

L
T

Calculo do BDI de Serviços (%)
JS,0O%BDI

AC 3.42% Administração Centrai;
1.00% R = taxa de riscos;R

S 0.13% S = taxa de seguros;
G 0,13% G = taxa de garantias;

DF 1,01% DF = despesas financeiras;
L = lucro bruto;L 8.00%.

T = Tributos (pis+co/ins+issqn)T 8.65%
PIS 0.65%,

COFINS3,00%
ISSQ,\ 5.00%

,5

/
7^

T / , '

Edson Moreira Barros
Eng. Eletricista
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DACA8AL ● MA

FIs. n«;
Proc n»:
Kutjric»; I

COMPOSIÇÃO D£ lNCARCCS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÚDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% a K %

INSSAl 0,00% 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

SENAIA3 l,QtKi 1.0C% 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

Salário Educa;loA6 2,50% 2,50% 2,50% 2,S0%
A7 Seguro Cootra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8.00%

A9 SECONCI 1,00% 1,0C% 1,00% 1,00%
A TOTAL 17.80% 17.80% 37,80% 37,80%

17,87% NÃO INCIDEBI Repouso Semanal Remunerado NÃO INCIDE17,87%

NÃO INCIDE NÃO INCIDEB2 feriados 3,95% 3,95%

Auxilio ' EnfermidadeB3 0,86% 0,67% 0,86% 0,67%

13® SalárioB4 10,70% 8,33% 10,70% 8,33%

BS Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06%

Faltas JustificadasB6 0,71% 0,56% 0,71% 0,56%

NÃO INCIDE NÃO INCIDE67 DiasdeCiiuvas 1,46% 1,46%

Auxílio Acidente de TradaihoBS 0.11% 0,08% 0,11% 0,08%

Férias GozadasB9 14.04% 10,93% 14,04% 10,93%

BIO Salario Matermoade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%
B TOTAL 49.80% 20,66% 49,80% 20,66%

Cl Aviso Prévio indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%

C3 Ferias indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Depásito Rescisão Sem justa CausaC4 3,94% 3,07% 3,94% 3,07%

Indenização Adicional 0,37%C5 0,29% 0,37% 0,29%

C TOTAL 8,85% 6,90% 8,85% 6,90%

Reincidência de Grupo A sobre Grupo BDl 8,66% 3,68% 18,82% 7,81%

Reincidência de Grupo A soOre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,37% 0,29% 0,39% 0,31%D2

TOTAL 9,23% 3,97% 19,21% 8,12%D
97S

-■->

— / Edson Moreira Sarros

Eng. Eletricista
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PREFEUURA MUNICIPAI DE BACABAl ● MA

FIs. n»:
Proc r>9;

Rubrict;

AMOSTRAGEM DE PONTOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA - BACABAL

Potência I Coon
jW) : (Lalitud)

-liada Gooidenada
(Lonaitudi

i

Mo. Chave ■ Tipo ! Bairro Logradouro ; Fóto Posta

Povoado
Centro dos
Correias

0656886 Povoado Centro |
dos Correias I

Led 30 -4.25798780000000 ●44,98802490000000

Povoado
Centro dos

Correias

Povoado Centro
dos Correias

0656886 Led 15 -4,25866250000000 -44,98796430000000

Povoado
Cajueiro

0718106 Led 15 ●4.1397016COOOOOO -44,80591190000000 Povoado Cajueiro

0718238 Sódio ●4,2284624000000070 ●44,81038270000000 8R-316 BR-316

4

0718238 Sódio ●4,22885910000000400 ●44,81077290000000 BR-316 BR-316

0718238 Sódio -4.22848780000000400 -44,81023060000000 BR-316 BR-316

-4,229641900000000718238 Sódio 250 ●44,81084720000000 BR-316 BR-316

0782637 Sodio 70 ●4,22599670000000 -44.79018090000000 Alto Assunção Rua Dois

Erig? Eletricista
CREA-MA 111841709-7



prefeitura MUNICIPAL DECACABAL
FIs. n»; _

Proc n»:_
Rubrica:  :—

●MA

10782637 Metálica -4,22639610000000150 -44,79020360000000 Alio Assunção Rua Dois

0782637 Led 30 -4,22701930000000 -44,79023860000000 Alto Assunção Rua Dois

F
I

M0782637 Led -4,22738330000000 -44,79026130000000 Alto Assunção30 Rua Dois

0782637 Led 30 -4,22532580000000 -44,79013910000000 AlloAssuncao Rua Dois

IP
0782637 -4,22665190000000 -44,79022170000000 Alto AssunçãoLed 30 Rua Dois

Rua Sargento
Mauricio

0782785 -4,21865230000000Led 30 -44,77750530000000 Centro

178284X 30 ●4,21965330000000Led -44,77973930000000 Centro Alameda Um

0782895 Sódio -4,2225151000000070 -44.78099910000000 Centro Rua Nunes Pires

Prq Rui
Bardosa

Rua Presidente
Madson

Sódio -4,23330360000000078320X 400 -44,81698990000000

CREmSiA 111841709-7



l-REf ElIURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs.

Proc n®:

Rubrica:
3 ,

r »

Prq Rui
Barbosa

Rua Presidente

Madson
078320X Sódio 250 -4.23071690000000 -44.81805340000000

Prq Rui
Barbosa

Rua Presidente

Madson
078320X Led 30 -4.23270570000000 -44,817$4140000000

tm
Rua Epitacio
Cafeteira

0783749 Sódio -4,24015885951823 ^,8139525949955070 Rui Barbosa

Prq Rui
Barbosa

Rua Presidente

Madson
0783900 Sódio 70 -4,23105090000000 -44.81434030000000

Avenida

Presidente Geisel
0783900 Sódio -4.2337149000000070 -44.81555360000000 Centro

0783900 -4.23158920000000Led 30 -44,81622340000000 BR-316 BR-316

Fluorescen

te PL
Prq Rui
Barbosa

0783919 -4,2346656651544323 -44,81412492692470 Rua Geraldo Pinto

Prq Rui
Barbosa

Rua Geraldo Pinto iLmÁ-4,23618733973835 -44,814012609422200783919 Led 30

Prq Rui
Barbosa

Avenida Vereador

0ias Rosa
●4.23620770000000 -44,913660200000000783919 Led 30

Eng? Eletricista
CREA-MA111S41/09-7



I-Rtf EUltRA MUMÍCIPAL DE 8ACABAL ● MA

FIs. n9;_

Pfcc. nv;

Rubrica:

Prg Rui
RarDosa

Rua Onofre

Carpinteiro

0783919 Led 30 -4,23568510000000 -;4 81537560000000

Prq Rui
Barbosa

Rua Vereador

Josimar
07S3S19 Sodio 70 ●4.23831386743137 -44,51454335153100

Rua Vereador
Jocimar

0783935 Sódio 70 ●4,23876640000000 -44,81096310000000 Centro

Rua Vereador
Jocimar

0783935 Sôdio 70 -4,23885990000000 -44,81054010000000 Centro

■i

Rua Vereador
Jocimar

0783935 Mercúrio 80 -4,23734170000000 -44,81144620000000 Centro

Vi Almiro
Paiva

0734192 -4,21458740000000Led 30 -44,77134200000000 Rua Do Cajueiro

Rua Quatorze de
Juiho

3784214 Led 30 -4.21442860000000 -44,77573580000000 Centro

0784486 Led 30 ●4.21515860000000 -44.78640320000000 Vi Pedro Brito Rua do Arame

-4.209402500000000786284 Led 30 -44 79132740000000 Centro Avenida D

CREASAuSwos-r



PREf EUURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n9;_

Pfcc. n«;

Rubrica:
Rua Treze0786322 Sódio 70 -4,21011770000000 ●44,79688010000000 VI Frei Solano

0786330 Sódio -4,20989060000000 -44,7987809000000070 Mulírao Avenida C

-4,20783470000000 -44,79763130000000 VI Frei Soiano0786330 Led 30 Rua Treze

Prq Santa
Clara-4,21076100000000 Avenida D0786330 30 -44,79969520000000Led

Avenida C-4 21003230000000 Mutirão-44,798098500000000786330 Mercúrio 80

-4,20726670000000 -44,79783040000000 Vi Frei Solano Rua Quatorze800786330 Mercúrio

Rua Onze-44,79858330000000 Mutirão-4.2081275000000070Sódio0786330

Rua Sao
FranciscoNovo Bacaóal-4,20939070000000 -44,79875560000000800786349 Mercúrio

Rua Das
PalmeirasNovo Bacabal-4,20897850000000 -44,80199350000000300786349 Led

CREA-WA 111841709-7



PREFEIJURA MUNICIPAL OE BACA8AL ● MA
FIs. n9; _
Proc n»;

Rubríc*;

Rua Nossa
Senhora Qa

Conceição

0786349 Led 30 -4,21060630000000 -44.79980200000000 Novo Bacabal

0786349 Sódio 70 -4,20882080000000 -44 80093380000000 Centro Avenióa A

m
I

Rua Santa
Catarina

0786365 Sódio 70 -1.20793520000000 -44.80106270000000 Centro

0786365 -4,20694700000000 -44,80062140000000 Novo Bacabal Rua do ArameLed 30

0786527 -4,20973690000000Led 30 -44,78257060000000 Centro Rua São José

-4,20953290000000 Setúbal Rua São Bernardo0786527 Sódio 70 -44,78305730000000

Travessa Tavares
Moura

Centro-1,24293190000000 -44,78645130000000700786977 Sódio

1

Centro Rua da Barreirinha-4.28658840000000 -44.80209590000000Led 150787116

íil
Centro Rua da Barreirinha-4.31296270000000 -44 79919950000000150787181 Led

/

Éfig? Eletricista
CREA-MA111841709-7



PREFEIJURA MUNICIPAL DE CACA3AL ● MA

FIs. n9-._

Proc n8;

Rubrica;

Povoado Pinto
Texelra

Povoado Pinto
Texeira

0787213 Led -4,3283745000000015 -44,80272030000000

Povoado

Capoeira
0787620 Led -4.30191310000000 -44,8255017000000015 Povoado Capoeira

Povoado

Capoeira
0787620 Led -4.30073140000000 -44,8262440000000015 Povoado Capoeira

0787884 -4,24393250000000 -14,78248110000000Led 30 Centro .  Rua 1° de Maio

Rua Frederico

Lèda
0787884 Led 30 -4.24415340000000 -44,78238330000000 Esperança

-4.25222510000000 -44,78364710000000 VISaoJoao Travessa Onze300788074 Led

Rua OnzeCentro-4,25205810000000 -44,78426840000000300788074 Led

-4,25166340000000 -44,78374980000000 VI Sao Joao Travessa Onze400Sódio0788074

Rua dos CamposCentro-4.23861140000000 -44,78119780000000300788503 Led

CRtA-WlA 111841709-7
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PREFEUURA MUNICIPAL D£ GACABAL ● MA

FIs. n«:

Proc n»:

Rubric#: 
Povoado Kaiuca

Povoado

Katuca
0809489 Led 15 -4.16243840000000 44,67888220000000

Povoado

Katuca
0809489 Led 15 -4,15311680000000 -44,67887440000000 Povoado Katuca

Povoado

Kaiuca
0809489 Led 30 -4,15244740000000 -44,67861810000000 Povoado Katuca

0855847 Led 30 -4,19841600000000 -44.93211960000000 eR-316 BR-316

0855847 Led 30 -4,19826450000000 -44,93232750000000 BR-316 BR-316

0855847 -4.20281870000000Led 15 -44.92919320000000 BR-316 BR-316

Povoado

Centro dos

Correias

Povoado Centro

dos Correias
-4.26623040000000 -44.996010400000000856745 Led 15

Povoado
Centro dos

Correias

Povoado Centro

dos Correias
-4.26645270000000 -44.996499000000000856745 Led 15

Povoado

Centro dos
Correias

Povoado Centro
dos Correias

-4.26138810000000 ●44,99199250000000150856754 Led



PREfÊIJURA MUNICIPAL DE DACASAL ● MA
FIs. ne;
Proc.

Rubrica: ú.
lí

Povoado
Ceniro dos
Correias

Povoado Centro
dos Correias

0856762 Led 15 ●4,25932280000000 I-■●4,99045790000000

Povoado
Centro dos

Correias

Povoado Centro
dos Correias

0856770 Led -4,2561084000000015 -44.98824640000000

Povoado
Ceniro dos

Correias

Povoado Centro
dos Correias

0856770 ●4,25685750000000Led 30 -44,98727370000000

Povoado
Sapucaia

0856843 Led -4,2441845000000015 -44,98297950000000 Povoado Sapucaia ^

0862118 -4.19556600000000 -44,93466380000000Led 30 BR-316 BR-316 1

Povoado Boa
Vista

Povoado Boa
Vista-4,26868750000000 -44,930778500000000864390 Mercúrio 400

I

Povoado Boa
Vista

Povoado Boa
Vista-4.26881660000000 ●44.9310893000000040008Ô4390 Mercúrio

Si
I'

> /
1Povoado Mata

Fome
Povoado Mata

Fome-4.20076280000000 -44.855563100000000864676 Mercúrio 80

!
Povoado Mata

Fome
Povoado Mata

Fome-4.200354300COOOO -44,865561900000000864676 Mercúrio 80

//

EngfÜetncista
CREA-MAinB4l70=-T



Proc nfi;

Rubrica;

●MA

Povoado Mata
Fome

Povoado Mala
Fome

0Ô64676 Sódio -4,2011392000000070 -44.85565320000000

Cufva Da
Camacaoca

Rua Carneiro
Baima

0948462 Sódio 400 -4,29308560000000 -45.C07Ô9100000000

1008-014701- Sódio -4,21246780000000 -44.78292170000000 VI Pedro Brito70 Rua das Flôres0

^08-014701- Rua Expedito de
Jesus

Sódio -4.2119345000000070 ●44.78230720000000 Centro0

1008-014701- led 30 -4,21326540000000 -44,78152960000000 Centre Rua da Cruz0

1013-158990- Travessa da
Mangueira

-4.22483670000000 ^,77840840000000Led 100 Centro0

Povoado Alto
Fogoso

Povoado Alto
Fogoso

-1014-406200- -4.11416200000000 -44.58737340000000Sódio 706

Rua São
Domingos

1057-150218- -4.21545400000000 -44,79081200000000 Centro30Led1

1058-317409- Rua Quatorze-4 21047040000000 -44,80326510000000 CentroLed 300



PREFElIüRA MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA

fis. n2;__

Pfcc. nfi;

Rubrica;

Rua Nossa

Senhora da

Conceiçlo

105&-3-.7409-
Led -4.208357100000ÜO30 -44,80309580000000 Centro0

Rua Nossa

Senhora da

Conceição

1058-317408-
Sódio 70 ●4,20972400000000 -44,80449640000000 Centro0

1058-317409- Rua Santa
Catarina

Sódio -4.2084573OOCOOOO -44.80473190000000 Novo Bacabal70
0

..5&-433761- Povoado
Barreirinha

Povoado
Barreirinha

Led 15 -4,21549760000000 -44.634132100000009

1058-433761- Povoado
Barreirinha

Povoado
Barreirinha

Led -4,2156020000000015 -44,633836100000009

1058-433761- -4,21571140000000 -44.63356190000000 6R-316 BR-316Led 15
9

Rua das
Bromélias

4058-461529-
●4.25062650000000 -44,80149690000000 CentroSódio 250

5

1058-461733- Rua Projetada-4,25325560000000 -44,80444150000000 Centro30Led
6

Alto
Bandeirantes-4,21886810000000 Rua Nova-44,75583020000000151058444 Led

tngr Eletricists
CREA-MA111841709-7



PREFEITURA MUNICIPAL D£ BACABAL ● MA

FIs. ns; _
Proc n«:

Rubrica:

1098187 Sódio 70 -4,11994530000000 -44,99982660000000 BR-316 BR-316

M
1102-374286- Povoado Bela

Vista

Povoado Bela

Vista
-4,09261880000000Led 15 -44,81119670000000

3

Povoado

Cajapió
1166549 30 -4,14042700000000 -44,53356720000000 Povoado CajapióLed

Povoado

Baixão do

Açude

Povoado Baixão

do Açude |p

.52-053391-
-4,26688590000000 -45,01951200000000Led 15

3

l*'!' ●

Estrada Bom

Jesus

Estrada Bom

Jesus
-4,24345860000000 -44,76513740000000151254170 Led

Prq Santa
Clara

Rua Oo Papagaio-4,21920830000000 -44,79588110000000Sódio 70212114X

Rua Marcone

Caldas-4,23176090000000 -44,79709760000000 JoseSamey70Sódio2121204

Rua Marcone

CaldasJose Sarney-4,23189930000000 -44,79725710000000702121204 Sódio

Rua Vp QuinzeCentro-44,79815920000000-4,23058880000000702121204 Sódio

Eng? Eletricista
CREA-MA111841709-7
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PREFEIJURA MUNICIPAL DE GACABAL ● MA

FIs. ns;

Proc n»; 
Rubrica;    ■

2153181 Led -4,2'4982630000000 -44.7889068000000030 Centro Rua Quatorze

■ 'i>'

Rua Raimundo

Corrêa
2153181 Sodio 70 -4,24999690000000 -44.78975420000000 Centro

Rua Raimundo

Corrêa
215319X Sódio -4.25515780000000 -44.7925430000000070 Centro

'.14: ■

Rua Raimundo

Corrêa
215319X Sódio -4.2545894000000070 -44.79173390000000 Centro

Rua Raimundo

Corrêa
215319X Sódio 70 -4.25466770000000 -44,79237080000000 Centro

-4.25462710000000215319X Led 30 ●44.78987610000000 Centro Rua Três

Povoado Bom
Jardim

Povoado Bom
Jardim-4,26048430000000 -44,832658800000002162962 Led 30

Loteamento
Terra do Sol

-4,19868520000000 Rua Projetada-44.787167600000002317478 Led 30

Rua das
Bromêlias-4,24860520000000 -44.80244210000000 Centro2317702 30Led

\

Enp Eletricista
CREA-MA111841709-7



PREFEITURA MUNICIPAL DE DACA3AL ● MA

FIs. ns;

Proc. n»:

Rubric#:
(

2317702 Rua das
Bromélias

Metálica 70 -4,24921770000000 -44,80304110000000 Centro

f

Rua das
Bromélias

2317702 SOdio 70 -4,24905380000000 -44,80221740000000 Centro

2319780 Metálica 70 -4,24581570000000 -44,78777460000000 Esperança Rua do Sol

2319780 Metálica 70 -4,24579110000000 -14,78787160000000 Esperança Rua do Sol

2319780 Led 30 ●4,24562050000000 -44,78853800000000 Centro Rua Dois

2320606 Led 30 -4,22156810000000 -44,77945620000000 Centro Rua da Areia

2320606 Led -4,2211489000000030 -44,77941060000000 Centro Rua da Areia

Prq Manoel
Lacerda

Rua Manano
Chaves

2320748 Led 30 -4,22058810000000 ●44,79066030000000

Loteamento
Teria do Sol

2320908 Sódio 70 ●4,19702940000000 -44,78606020000000 Rua Projetada

^Eng^ETêtficista
CREA-MA111541709-7



Pl!£f E17URA MUNICIPAL DE DÂCABAL ● MA

FIs. n»;

Proc n«: ^
Rubrica:

2320908 Sódio Loteamento
Terra do Sol

70 -4,19740940000000 ●44,76508290000000 Rua Projetada

V

2351641 Sódio 250 -4,23511310000000 -44 78802760000000 Prq Bacabal Rua Um

2351641 Led 30 -4.23600400000000 -44,78751430000000 Cenlfo Rua Osvaldo Cruz ●

Estrada Bela
Vista

2351919 Metálica 250 -4,20315010000000 -44,79040260000000 Estrada Bela Vista

Povoado
-44,64826220000000 Olbos D'Àgua

das Mulóeres

Povoado Olhos
D'Ãgua das
Mulheres

2351935 Led 15 -4,20008390000000

Loteamento
Terra do Sol

2352192 Sódio 70 -4,19782250000000 -44.78941750000000 Rua Projetaoa

235831X Led 15 -4.28214210000000 -44.80068840000000 Centro Rua da Barreirinha

2454580 Led -4.20666410000000 -44.7842471000000030 Centro Rua Sâo José

2472937 Led -4.20603530000000 -44.7851035000000030 Centro Rua São José

>í

Eng? Eletricista
CREA-MA111S41709-7



PREÍEUWA MUNICIPAL DE DACA0AL-MA
FIs. n»; _
P»’oc. n»;

Rubríct;

1-
2501376 Led 30 -4,21302160000000 -44,77679210000000 Centro Rua Sâo Joâo

2646796 Led 15 -4,17083700000000 -44,96327390000000 BR-316 8R-316

268358X Led 30 -4,22997550000000 -44,79464580000000 Jose Sarney Avenida Dois

4694883 Metálica Rua Jose Mendes
Junjor

400 -4,23327890000000 -44,79004800000000 Jd Valéria

2694883 Sodio 400 -4,23304500000000 -44,79103180000000 Jd Valéria Rua Doze

2694980 Avenida JoSo
AlDerto

Led 30 -4,24362480000000 -44,80373740000000 Centro

Avenida João
Alberto

2694980 Led 30 -4,24302570000000 -44.80429270000000 Centro

Avenida João
Alberto

2694999 Sódio 70 -4,24358720000000 -44,80476450000000 Centro

Loleamento
Terra do Sol

2761297 Sódio 70 -4,19959360000000 ●44 78268770000000 Rua Projetada

Trié Elelrícista
CREA-MA111S41709-7



PREFElIUfiA MUNICIPAl DE DACABAL ● MA

f Is. n»: 
Proc n»; 
Rubrica: -

Loteamento

Terra do Sol
2761300 Led 30 -4,19774320000000 -14,78306930000000 Rua Projeiada

Loteamenio

Terra do Sol
2761335 Led 30 -4,19704440000000 -44,78216000000000 Rua Projetada

Loteamento

Terra do Sol
2761351 Sódio 70 -4,19733800000000 -44,78215610000000 Rua Projeiada

Loteamento

Terra do Sol
2761416 Led 30 -4,19552640000000 ●44,78413300000000 Rua Projetada

2769085 Lee 30 -4 17276280000000 -44,96112280000000 BR-316 BR-316

Curva Da
Camacaoca

Rua UrOano
Santos

-4,17228220000000 -44.962419400000002769085 Led 30

-4,225601500000002769247 Led 30 -44,75960550000000 Mangueira Avenida Brasil

-4,225455700000002769247 Led 30 -44,75910810000000 Mangueira Avenida Brasil

-4,216408900000002816822 30 -44,80321790000000 Centro Rua Projetada 19Led

£ng? Eletricista
CREA-MA111S41709-7



PREFEITURA MUNICIPAL DÊ DACA6AL ● MA

FIs. n»:_
Proc n«:

Rubrica:

2816822 Sódio 70 -4,21683900000000 -44,80466950000000 Cenlro Rua Projetada 19

2816822 Sódio -4,2178295000000070 -44,80419450000000 Centro Rua Projetada 19

2816822 Sódio -4,21700660000000 -44,8013335000000070 Centro Rua Projetada 19 í|

2816822 Sódio -4,2171168000000070 -44,80362060000000 Centro Rua Projetada 19
● - r

Loieamento
Terra do Sol

2817217 Sódio -4,19927800000000 -44,7384154000000070 Rua Projetada

2817276 Sódio -4,1995859000000070 -44,78500970000000

'■ 4-, ●-4,23321680000000 -44,79469150000000 Jose Sarney Avenida DoisSódio 702817845

r

-4,21347550000000 -44,70539870000000 BR-316 BR-316288433X Led 30

-4,281318300000002926903 -44,80047880000000 Centro Rua da BarreinntiaLed 15

*
'/

Eng? Eletricista



PfiEFEUURA MUNICIPAL 0£ BACABAL ● MA
FIs. n«: 
Proc. n9; .

Rubrica:

2926903 Led 15 -4,28138590000000 -44,80045910000000 Centro Rua da Barreirinha

297973X Metálica 150 -4,22253370000000 -44,00303440000000 BR 316 8R 316

Travessa

Frederico Lêda
2980266 Metalica 400 -4,22923880000000 -44.79324030000000 Cohab I

Travessa

Frederico Lêda
4980266 Metálica 400 -4,22951620000000 -44.79325680000000 Coriab I

Travessa

Frederico Lêda
2980266 Metálica 400 ●4,22996090000000 -44,79328570000000 Cohab I

298198X Led 30 -4,21656800000000 -44.79635380000000 Centro Rua do Ararrte

Prq Santa
Clara

Avenida Das
Burguesas

298198X Led 30 -4.21690590000000 -44.79629130000000

Prq Rui
Barbosa

Rua Presidente
Madson

3001822 Sodio -4.2317505000000070 -44,81414980000000

3065-001401- Prq Santa
Clara

Led ●4.2231586000000030 -44.79628110000000 Rua Dos Azüloes0

4
t--.

Zè '

Éngr Eletricista
CREÃ-MA111341709-7



r REfEíIURA MUNIC/PAL DE BACABAL ● MA
FIs. ní;_
Proc n»:

Rubrica:

3104-000914-
Travessa da

Mangueira

Sódio 70 -4,22323200000000 -44.77846250000000 Cenlro3

3104-000914- Travessa da

Mangueira

Sódio 70 -4,22319000000000 -44,77850030000000 Cenlro3

3104-000914- Travessa da

Mangueira
Sódio 250 -4.22318830000000 -44,77888980000000 Cenlro3

J4-00223-
Sódio 70 -4.22591470000000 -44,79199000000000 CoUab i Rua Seis9

3269388 Led 30 -4.22769570000000 -44,79104050000000 Centro Rua Santa Helena

i

3307-001357- Rua Maranhão

Sotjrinho
Sódio -4,2287476000000070 -44.78501700000000 Centro

1

3307-001727- Rua Coronel

Téles
-4.24677330000000Led 30 -44,79476810000000 Ramal

3

3307-003017-
-4.22370350000000Sódio 150 -44.74660210000000 BR-316 3R-316

4

3307-003017-
Sôdio -4.22369770000000150 ●44.74595910000000 3R-316 BR-316

4

Eng* Eletricista
CREA-MAll *1
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FIs. nfi; 

Proc. n8:
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3307-003017-
Sódio ISO -4,22401030000000 5  ●-44.74Õ93300000000 BR-316 BR-3164

I

■ii
3307-003069- Avenida Joâo

Alberto
Sódio -4,24519850000000 -44.8052049000000070 Centro0

I

t "»-4.219645200000003368541 Sódio 70 -44,77824880000000 Centro Rua Silva Mala

●4,219763300000003368541 Led 30 -44.77795640000000 Centro Rua Silva Maia

««
t

í.'

j●4,22022500000000 -44,77855580000000 Bairro Oareia Beco Um3368541 Led 15

i

mãi'-

Edson Moreira Barros

Eng. Eletricista
CRE.A-MA I I 1841709-7

/

Eng? Eletricista ,
CREA-«m5W09-/
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
N® MA20220539874

 do Maf«eít8«lfiA MUNICIPALOEBACABAL-MA

FIs. n9-._

Proc n®:

RubricAI

^BSTITUIÇÃO à
TO20220532212

 1. Responsável Técnico

EOSON MOREJftA BARROS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA
RNP: 1118417097

Registro; 1118417097MA
 2. Dados do Contrato

Contratante: t^UNIClPIO DE BACABAL

TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO

Compiememo.

Cidade: BACABAL

CPF/CNPJ: 06.014.351/0001-38

N«: 229

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65700000

Contrato: Náo especificado

Valor: R$ 11.027.525,14

Ação Institucional: Outros

Celebrado ern: 23/05/2022

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

 3, Dados da Obra/Serviço
TRAVESSA 15 DE NOVEMBRO

Compiememo

Cidade; BACABAL

Daiade Inicio: 23/05/2022

Fi/ialidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário. MUNICÍPIO DE BACABAL

 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > «11 t1 1 - DE S'STEMAS DE
ILUMINAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento » ELETROTECNiCA > SISTEMAS DE iLUMINACÁO > «-1 11 1 - DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Bairro: CENTRO

UF: MA

Previsão de término: 3b'12/2022

N°; 229

CEP: 65700000

Coordenadas Geográficas: -4.229377, -44.775825

Código: Não EspeciTicado

CPF/CNPJ; 06.014.351/0001-38

Quantidade

1.00

Unidade

un

1.00 un

Apôs 8 conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desia ART

 5. Observações

PROJETO E ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA NO MUNICÍPIO GE

6. Dedaraçõ^s

●  Cláusula Compromissóna: Qualquer Porrflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua inlerpreiaçâo ou execução sera resolvido oor
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996, pcr meio do Centro de Mediação  e ArbitTagem CMA vincado ao Creã-tSÁ
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as parles declaram concordar.

52^004 euTbrinOo 38 regras de acessibiiqade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.

BACABAL-

 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçóes actm

/"

eOSON MOftgIRA BARROS-CPF: Olgfs^d,$93.95â

ds

Locai
MUNICÍPIO DE BACABAL ● CNPJ: 06 4.351/0001.35

 9. Intormaçoes

' A ART ê válida somente quando quriada, medanie apresentação do comprovante do

 10. Valor

Esta ART e isenta de taxa Reg ist ra da em: 17/06/2022

pagamento ou conferôncía no site do Crea.

A auteniiodade o©sra ART oocn ft v«i»fraaoa w httpi //crea.ma.$«iac com bf/pubiiccb'. com u cnavei zZxSz
ImproMo em: 2lW2022a» 07 14:31 por.. ip 130.255.157 23

v/wwcreamò.org.br

Tei: (90)2106.0300
tâl«c«r.MCO($crea rra.org Pr

Ka>: (00) 2 r06*0300 @}CREA-MAC«ri,«re Reg«A«i 6« Cn}C«)nan«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.° 170601/2022

Rubrica:

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 170601/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 11

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS. XX/20XX

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DE NATUREZA COMUM, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, e a empresa

 , na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, inscrita
no CNPJ sob o n.- XXXXX, localizada na XXXXXX, neste ato representada por seu Secretário
0 Sr. XXXXX, brasileiro, portador do RG sob o n.° xxxxxxxx, e do CPF sob o n.° xxxxxxxxx,
residente e domiciliado na cidade de Bacabal - MA, neste instrumento simplesmente
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
jurídica de direito privado com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do

sob 0 n-

^ pessoa

^ estabelecida naEstado do em
Estado do ^ inscrita no CNP] sob n-., à ^ neste

,  [...qualificação...),
(...Órgão emissor-UF...), e no CPF/MF sob n-

, Estado do ,

ato tendo como seu representante legal o Sr.(a)
portador do Registro Geral n-

 , residente e domiciliado(a) na Cidade de
daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência da Licitação,

/20XX, tendo em vista o que consta do Processona modalidade ^ sob n-

 /20XX, doravante referido apenas por PROCESSO, na
presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente TERMO DE
CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, que se regerá pelas
normas instituídas pela Lei Federal n.- 8.666/93  e suas alterações, e pelas cláusulas e
condições seguintes:

Administrativo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por força do presente contrato a CONTRATADA obriga-se a executar para o
CONTRATANTE a Prestação de serviços continuados de manutenção da iluminação
pública do Município de Bacabal/MA, obedecendo fiel e integralmente a todas as
exigências, normas, itens, subitens, elementos e especificações,  aos projetos, perfis,
desenhos, cronogramas, detalhes e instruções aprovados pelo CONTRATANTE, bem como
às normas para execução dos serviços.

PREFEITURA

Rua 15de Novembro 229-Centro, Bacabal - (i57GCi-000

Teietone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc.n.° 170601/2022

&8AV.^
Rubrica;r X

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário;

Parágrafo único: Em cumprimento ao disposto na presente cláusula, a CONTRATADA

obriga-se a realizar e concluir completamente os serviços de engenharia objeto do presente

(...extenso...).Termo, pelo preço global de R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALlZAÇAO da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus

prepostos, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao

exercício desse mister, definidos no Edital de Licitação e nas especificações dos serviços,

inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em

vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do presente Termo.

Parágrafo primeiro; Ficam reservados à FISCALlZAÇAO o direito e a autoridade para

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato,

no Edital, nas especificações, nos projetos ou nas normas e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relacione direta ou indiretamente, com os serviços em questão, podendo

determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Parágrafo segundo: A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões,

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO,

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho das
suas atividades;

Parágrafo terceiro: A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduz a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras

contratadas, à sua execução e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas,

perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais

irregularidades na execução dos serviços contratados não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus prepostos;

Parágrafo quarto: A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da
CONTRATADA, durante a execução dos serviços, dependerá da aquiescência da

FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado. Compete, ainda, especificamente à

FISCALIZAÇÃO;

a) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não

especificado, e estipular o prazo para sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre de obra ou operário que não responda

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 22S - Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'’

Proc, n» 170601/2022

Rubrica:

técnica e disciplinarmente às necessidades dos serviços, sem prejuízo do

cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto à aceitação de material ''similar" ao especificado, sempre, que

ocorrer motivo de força maior;

d) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço. Tais elementos constarão, basicamente, da documentação técnica

julgada indispensável, inclusive, para locação da obra, nível de referência e
demais elementos necessários;

e) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela
CONTRATADA;

f) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a
CONTRATADA;

g) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

h) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços
efetuados;

i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que

por ventura venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas;

j) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação

de penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato;

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que

possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a
terceiros.

Parágrafo quinto; Com relação ao "Diário de Ocorrência”, compete à FISCALlZAÇAO:

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA;

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações,

prazos e cronogramas;

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no
referido Diário;

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai - ívtA. 6Õ700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.° 170601/2022

Rubrica:

&8AV.^
r X

equipe;

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos
trabalhos ou ao desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua
equipe;

f) Determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e
especificações;

g) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSERVAÇÃO

A CONTRATADA ficará responsável pela conservação  e limpeza das vias públicas onde
serão executados os serviços, por sua conta, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir do recebimento provisório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar
danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam
afetar os serviços a cargo de concessionários.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados;

Parágrafo segundo: A CONTRATADA obriga-se a manter na direção e no local dos
serviços, até o seu final o Engenheiro referido na Cláusula Sétima, cuja substituição só

poderá ser feita por outro de igual lastro e experiência e capacidade, sempre a exclusivo
critério do CONTRATANTE;

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a vigência do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os
danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste
Contrato, e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por

Rua 15 üe Novembro. 229 - Centro Bacabai MA Qõ70í)-OOU

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.° 170601/2022

Rubrica:

SI e seus sucessores.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e

obrigações concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais,

securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato,

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em

horários extraordinários (diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com

instalações e equipamentos necessários aos serviços, e, em suma, todos os gastos e

encargos com material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços e sua

entrega perfeitamente concluída;

Parágrafo segundo: A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa

e vigilância dos canteiros das obras, dos materiais, das máquinas e dos equipamentos a

serem instalados e empregados no local dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar

qualquer empregado ou funcionário seu, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja

considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos serviços:

Parágrafo terceiro: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere à

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o

Registro de Imóveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e

responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista

_ (...Órgão emissor - UF...), inscrito no CREA/MA sob n^

, 0 qual assina também

, portador do Registro
e no CPFGeral n-

presente Contrato e fica autorizado asob n

representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE, em matéria de

o

serviço.

Parágrafo único: O Engenheiro responsável obriga-se a cumprir, dentro do prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a

Resolução n.^ 257, de 22 de maio de 1977, do CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia), sob pena de ser aplicada a CONTRATADA  a multa de até 5% (cinco por

cento) do valor da garantia e/ou suspensão dos pagamentos até o efetivo cumprimento

dessa obrigação, por parte do referido Engenheiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO

(...extenso...) correspondente ao preço dosO valor global do Contrato é de R$.

serviços, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE EMPENHO

PREFEITURA

Rua I5de Novemorr, 229 ● Centro Bacabai - MA &57no-üüO

Telefone. 199) 3621-0533 ● Jr



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n.» 170601/2022

Rubrica:

As despesas com a execução do presente Contrato, no exercício em curso, correrão a conta
da dotação orçamentária;

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir, rigorosamente, os seguintes prazos:

DE INÍCIO: A CONTRATADA deverá iniciar os trabalhos dentro dos 05 (cinco] dias
seguintes ao recebimento da ordem de serviço expedida pelo CONTRATANTE;

DE ETAPAS DE EXECUÇÃO: O programa mínimo de progressão dos trabalhos e o
desenvolvimento dos serviços obedecerão à previsão de etapas constantes do
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO constante do PROCESSO, o qual fica, para todos os

efeitos legais, fazendo parte integrante e complementar do presente contrato;

No decorrer da execução dos serviços será exigido da CONTRATADA uma produção
mínima que, aos preços contratuais, corresponder às etapas mínimas estabelecidas em
percentagens acumuladas em relação ao valor global dos serviços;

Os motivos de força maior, a critério do CONTRATANTE, que possam impedir a
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato, deverão ser alegados

oportunamente, mediante requerimento protocolado, não sendo levadas em consideração
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas, nem aceitas pela
FISCALIZAÇÃO nas etapas oportunas;

DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a completa execução dos serviços é de 12 (doze]
meses, findo o qual deverão estar inteiramente concluídas:

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão
termo de referência, consoante item 26.4 do Edital, de acordo com o Art. 57°, II, Lei

Federal n.^ 8.666/93.

DE ENTREGA PROVISÓRIA: Concluídas as obras a CONTRATADA deverá no prazo de 05

(cinco] dias comunicar formalmente e por escrito  o CONTRATANTE para recebê-las:

DE OBSERVAÇÃO: É de 90 (noventa] dias o prazo de observação dos serviços, contados do
recebimento provisório, durante o qual serão inspecionadas e testadas, competindo à
CONTRATADA reparar e refazer às suas expensas qualquer serviço impugnado, bem como
arcar com todas as despesas decorrentes dos testes e demais provas exigidas por normas
técnicas.

no

Parágrafo único: Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega.

, PREFEITURA

Rua I5fle Novembro, 229 - Centro Bacabal - MA 63700-000

Telefone (99)3621-0533 éà



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc.n.° 170601/2022

Rubrica;

poderão ser prorrogados, a critério do CONTRATANTE, mantidas as demais Cláusulas
contratuais e desde que ocorra qualquer dos motivos enumerados na Lei Federal n.-
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Concluídas as obras o CONTRATANTE designará o responsável pelo acompanhamento e
fiscalização para, no prazo de 15 (quinze] dias, contado da comunicação formal e escrita da
CONTRATADA, recebê-la em caráter provisório, mediante termo circunstanciado assinado
pelas partes, bem como para observá-la, inspecioná-la e testá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DEFINITIVO

Encerrado o prazo fixado no item V, da Cláusula Décima e mediante atestado firmado pela
comissão incumbida dos testes, que comprove a adequação dos serviços aos termos
contratuais, o CONTRATANTE autorizará o recebimento definitivo, pela mesma Comissão

ou por outra que julgar conveniente designar, recebimento esse que se dará mediante
termo circunstanciado assinado pelas partes e que não excluirá a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez das obras, nem a ético-profissional pela perfeita execução do
Contrato.

Parágrafo único: O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte os serviços, se em
desacordo com este instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

À CONTRATADA poderá ser aplicada as seguintes penalidades de acordo com o capítulo
IV, da Lei Federal n.- 8.666/93, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato e a perdas e
danos, ficando garantida a prévia defesa do CONTRATADO, nos termos da Lei, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade
competente:

a] Advertência:

b) Muitas moratórias de 0,1% (um décimo por cento) do valor dos serviços em
atraso, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem iniciados
na data prevista, sem justificativas aceitas pelo CONTRATANTE:

c) Multa de 5% (cinco por cento] sobre o valor do objeto da licitação, não realizado,
na hipótese da rescisão administrativa, se a CONTRATADA recusar-se a executá-
lo:

d] Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIAL DE BACABAL - MA, por prazo a ser fixado em até 5

(cinco] anos, a ser publicado no Diário Oficial;

> PREFEITURA
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e] A sanção estabelecida na alínea "d" é de competência exclusiva do PREFEITO
MUNICIPAL, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no
prazo de 05 [cinco) dias úteis de abertura de vistas, podendo a reabilitação ser
requerida após 5 (cinco) anos de sua aplicação.

Parágrafo primeiro: As multas previstas nesta Condição deverão ser recolhidas no
tesouro municipal, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação,
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. Essa notificação ocorrerá ou através
de publicação no Diário Oficial ou através de competente aviso;

Parágrafo segundo: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer
interpelação, notificação ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou
omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial;

Parágrafo terceiro: A aplicação da multa em consequência do atraso de uma etapa não
autoriza a prorrogação das demais;

Parágrafo quarto: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagar a multa
que lhe tiver sido imposta;

Parágrafo quinto: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das
mesmas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidades pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser rescindido, caso ocorra um dos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

c) Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a verificar a não
conclusão dos serviços;

d) Atraso injustificado no início dos serviços;

e) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

\
f) Subcontratar parte ou o todo do objeto sem a autorização da CONTRATANTE:

g) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para

Rua 15 de NovemOro, 229 - Centro. EiacaDai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

h) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

i] Decretação de falência ou a instauração de insolvêncía civil;

j) Dissolução da sociedade;

k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA que, a juízo do CONTRAIANTE, prejudique a execução do
Contrato;

1] Razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE, e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Contrato;

m) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação
do valor inicial do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente às
alterações contratuais;

n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas. É assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até
que seja normalizada a situação;

o] Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo
CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou parcelas de serviços, já executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou

guerra, assegurada a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

p) Não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para execução do objeto, nos
prazos contratuais;

q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

Parágrafo primeiro: A rescisão do Contrato poderá ser:

Administrativa, nos casos especificados nas alíneas "a”, "m” e "q";I.

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000
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Amigavelmente pelas partes;

111. Judicialmente.

Parágrafo segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Parágrafo Terceiro; No caso de rescisão embasada em razões de interesse do serviço

público, previstas nas alíneas "n", "o", "p" e "q” desta Cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, que houver
sofrido, tendo, ainda, direito a:

Devolução de garantia;1.

Pagamentos devidos pela execução do Contrato até  a data da rescisão;2.

Pagamento do custo de desmobilizaçào.3.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO

A Rescisão Administrativa da Cláusula anterior acarreta as seguintes consequências,

reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos do CONTRATANTE de:

Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato seu;

1.

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, os quais

serão devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação;

2.

Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos

valores das multas e indenizações que lhe forem devidos;

3.

Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o  limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

4.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCORPORAÇÃO DOS SERVIÇOS AO PATRIMÔNIO DO
CONTRATANTE

Os resultados dos trabalhos, executados em decorrência do presente Contrato, incorporam-

de pleno direito à propriedade do CONTRATANTE e não será lícito à CONTRATADA,

nos casos de rescisão do mesmo, pedir ou alegar retenção dessas benfeitorias.

se

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

PREFEITURA
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LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR OU CONTRATAR

Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do
impedimento para contratar ou a declaração de inidoneidade para licitar e contratar na
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA, ocorrendo quaisquer das hipóteses
previstas na Lei n- 8.666/93, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de
suspensâo/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.

Parágrafo primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão, obrigatoriamente,
publicadas no Diário Oficial;

Parágrafo segundo; 0 prazo de suspensão do direito de licitar e do impedimento para
contratar não poderá ser superior a 5 (cinco) anos;

Parágrafo terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar perdurará
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a
reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS

Contra as decisões que tiverem aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre
sem efeito suspensivo:

I. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)
dias da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e de
multa;

11. Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco)
dias da publicação no Diário Oficiai da decisão de suspensão do direito de licitar,
impedimento de contratar ou rescindir, administrativamente, o contrato;

111. Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias da publicação
no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão realizados de acordo com as seguintes disposições:

Parágrafo primeiro: O pagamento do valor do objeto, resultante desta contratação, será
efetuado após a entrega total dos serviços objeto da licitação;

Parágrafo segundo: Somente serão atestadas as medições, quando as mesmas

L PREFEITURA
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demonstrarem a execução dos serviços e obras projetados totalmente concluídos e
aceitos pela FISCALIZAÇÃO;

Parágrafo terceiro: Quaisquer preços unitários necessários para os serviços, que
porventura não constem do Contrato original, serão fixados mediante acordo entre as
partes respeitados os limites estabelecidos na Condição referente a alterações contratuais,
constantes do Edital:

Parágrafo quarto: A inadimplência da CONTRATADA, quanto aos recolhimentos dos
encargos previdenciários, autorizará ao CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a
retenção das importâncias devidas, com a garantia até a comprovação perante a
FISCALIZAÇÃO, da quitação da dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei n-
8.212/91;

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou
parcialmente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA

Para execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

0 presente Contrato não poderá ser .objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a
não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio a ser publicado no Diário Oficial.

Parágrafo primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente;

Parágrafo segundo: 0 pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente
fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior

que impossibilitam o cumprimento do Contrato;

Parágrafo terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos
estabelecidos no edital e na legislação específica.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS VARIAÇÕES DE QUANTIDADE

Os serviços, objeto deste Contrato, poderão sofrer acréscimos ou supressões em até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato aos qual a CONTRATADA fica
obrigada a aceitar e cujos preços serão fixados com base na proposta da CONTRATADA
constante da fls. / do referido PROCESSO, independentemente de aditamento.

. PREFEITURA
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Parágrafo único: Caso os mesmos não existam na Proposta da CONTRATADA, tais valores
serão objeto de análise em comum acordo entre a CONTRATANTE e CONTRATADO

tomando-se como base os valores dos insumos que compõem os serviços em preços de
mercado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente Contrato poderá ser alterado, através de aditamento, nos seguintes casos;

Quando necessária a modificação do regime de execução, em face de verificação

técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais;

1.

Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de

circunstâncias superveniente, mantido o valor inicial;

2.

Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial,

autorizados pela Lei n- 8.666/93;

3. nos casos

Para os acréscimos que se fizerem necessários superiores ao limite estabelecido
na cláusula anterior;

4.

Para prorrogação de prazo, na forma estabelecida na cláusula décima, parágrafo
único.

5.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as

cláusulas e condições do presente contrato e elege seu domicílio contratual, o da cidade de

Bacabal, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Caberá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial,

conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei Federal n.- 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONTROLE

A CONTRATANTE providenciará, nos prazos legais, a remessa de exemplares do presente
Contrato a TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Parágrafo único: A CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à FISCALIZAÇÃO e ao Controle da

Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

Rua 15<3e Novembro. 229 -Centro. BacaDai - MA. 65700-000
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS CLÁUSULAS ESSENCIAIS

Constituem, também, cláusulas essenciais do presente Contrato, de observância obrigatória
por parte da CONTRATADA;

1. Inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre os serviços executados;

2, Impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de exceção de inadimplemento,
como fundamento para a unilateral interrupção dos serviços.

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos
comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente
Termo, inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como, o
Certificado de Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÁVEIS

O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas
disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já,
entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente a Lei n- 8.666/93. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em sujeitarem-se às

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não
expressamente transcritas no presente instrumento.

E assim, por estarem às partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que se produzam seus efeitos jurídicos.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX.

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»
Responsável Legal pela CONTRATANTE

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Funçâo»
«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

. PREFEITURA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n ̂ 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 170601/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.a XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.2 X-X/20XX-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da XXXX

XX XXX, neste ato representado pelo(a) XXXX(a) o Sr(a). XXXXXXXX, nomeado através da

Portaria n.^ XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme Art. 25 do Decreto Municipal n.s 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para

atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.^ X-X/20XX-SRP, para

REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a

respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora
abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.^ 10.520/2002,

Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.^ 1.384/2019,

Decreto Municipal

subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.^ 8.666/93.

692/2020, Decreto Municipal n.^ 683/2020, seguindon.2

RESOLVE

Registrar os preços da prestação de serviços proposto pela empresa XXXX, inscrita no CNP] n.s
XXXX, localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a] d R.G n.®

XXXX XX-XX e o CPF n.s XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançadafs), por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas

na Lei Federal n.s 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.9 692/2020, Decreto Municipal n.® 683/2020,

seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.® 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

. PREFEITURA
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Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo
de 12 {doze] meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o XXXX, de acordo
com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.^ X-X/20XX-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pela(s) empresa(s] licitante(s) classificada(s] em (primeiro) lugar, conforme
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XYX/20XX.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,

contado a partir de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal n^

692/2020.

0  gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,

empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta

Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os serviços, em

conformidade com a Ordem de Serviços emitida pelo Órgão CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O prazo para o serviço deverá ser de até 15 (quinze) dias úteis,

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, e as demais de acordo com o Termo de

Referência (ANEXO I] do Editai.

CLAUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de

vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

, PREFEITURA
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Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLAUSULA SETiMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) ü Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de

inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos

Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo

da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados

poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as

penalidades cabíveis.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Rua 15de NovemDfo, 229-Centro BacaDal - WA Ô57C0-O00

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.o
Proc. n.° 170601/2022

Rubrica;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n.- 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.° 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.®

607/2019 e Decreto Municipal n.e 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento] dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20-, § 3- do Decreto Municipal n.- 692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20^, § 4® do Decreto Municipal n,-

692/2020:

Parágrafo Quinto ■ Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n^ 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços:

, PREFEITURA
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Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços - ARP no Diário Oficiai do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal

de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de

Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.2 X-X/20XX-SRP e

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no serviço caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.-

578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.- 607/2019, Decreto Municipal n.- 692/2020, e as

Leis Federais n.s 8.666/93 e 10,520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas  o lances apresentados e homologados no
certame iicitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.s 692/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal deXXXXX

GERENCIADOR(A)

Rua 15 oe NovemDro. 229 - Centre. Sacabai - MA 65700-000
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ANEXO I

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.a X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.s XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.s X-X/20XX-SRP.

OBJETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DAfSl EMPRESAfSl DETENTORA(S)
EMPRESA:

Telefone/Fax: (ddd)CNP|:

Endereço: e-mail:

QUADRO 2 - OBJETOfSl REGISTRADO(S)
(NOME DA EMPRESA)

VALOR
UND MARCA QUANTDISCRIMINAÇÃOITEM TOTALUNIT

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centre. Bacabal - MA 057CO-000
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ANEXO II

MODELO DE OFICIO

« TIMBRE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. «XX» «sigla do órgão»
«Local e data»

Ao limo. Senhor

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxx T

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n* e ano »

Senlior(a) Presidente(a),

O/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública>>, por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em
aderir à « identificação da ARP », oriunda do Processo Licitatório << n° e origem », na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n° do Pregão », com preços registrados para futura « objeto da Ata de Registro de Preços
», conforme tabela abaixo:

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da « identificação da ARP >>:

(NOME PA EMPRESA)
VALOR

MARCA QUANTDISCRIMINAÇÃO UNDITEM
UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificação da

ARP >>, 0 competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão
Carona:

a. <<Nome do Órgão ou Entidade, CNPJ e endereço »
b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »

« Carimbo com identificação do cargo »

« RG e/üu CPF»

L PREFEITURA
T

Rua 15 de Novembro, 229 ● Centro Bócabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
;  ● n
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n s 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.9 170601/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

DECLARACAO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico n.s 040/2022-SRP

Prezado(a) Senhor[a),

(nome da empresaj
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

A

e de CPF n.- ;

^  inscrita no CNPJ n.-.  .
 portador(a) da Carteira de

Identidade n.^

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.- 8.666 de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n.- 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

I.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze] anos, na condição de aprendiz ().
(Observação: em caso afirmativo, assinalara ressalva acima].

DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3°
da Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006.

II.

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4-, inciso VII, da Lei n- 10.520/02 que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação
acima identificada.

III.

DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato

que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a
expressão da verdade, firma a presente.

IV.

. PREFEITURA
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V. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao Pregão Eletrônico n.s 040/2022-SRP, estando ciente de todas as
exigências relativas ao mesmo;

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VI.

(] Simples Nacional;
() Lucro Real;
() Lucro Presumido;
(] Outro:

Vll. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

[) Microempreendedor Individual (MEl];
[) Microempresa (ME];
[) Empresa de Pequeno Porte (EPP);
[ ] Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4^,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
(] Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

VIII.

[  ). de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro Bacabal - MA. 657O0-0OU
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 040/2022-SRP
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ANEXO V

MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA

limo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

CARTA PROPOSTA

Ref: Pregão Eletrônico n.- 040/2022-SRP

Prezado(a) Senhor[a],

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S-.,  à nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos na Edital.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

C.N.P.].:

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

V. TOTALUND QUANT V. UNITÁRIOESPECIFICAÇÃOITEM
R$ XXXR$ XXXXXX XXXXXXXX

Nota expUcativat A tabela acima é meramente ilustraciva.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA;

O Valor Total da nossa proposta é de R$ XXXX (XX) inclusos os custos do

fornecimento em si, despesas diretas, despesas indiretas, impostos e encargos

trabalhistas para o prazo proposto e lucro pretendido;
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

Declaramos que a proposta tem o prazo de validade de XX (XX) dias corridos,

contados a partir de sua apresentação;

2.

3.

, PREFEITURA
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PRAZO PARA SEVIÇO:

Declaramos que o nosso prazo para o Serviço é de XX (XX) dias corridos a contar da
data da assinatura da Ordem de Serviço;
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
(Nome, RG, CPF, Endereço)

5.
6.
7.

Declaramos termos tomado conhecimento da localidade do objeto dessa proposta,
onde ficamos a par das suas dificuldades e peculiaridades. Concordamos com as
disposições do instrumento convocatório sob referência e seus anexos, comprometendo-
nos a garantir o prazo de validade dos preços e condições da presente proposta por (.
dias corridos, contados a partir da data de apresentação da proposta, dando ainda garantia
de (.
pertinente ao Serviço do(s] referido(s) objeto(s), bem como declaramos que na proposta já
se encontram todos os impostos, taxas adicionais, encargos trabalhistas e previdenciários.

.) dias contados da data de Serviço e asseguramos ter conhecimento da legislação

Limitados e exposto, subscrevemo-nos mui.

(  ) de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

, PREFEITURA
Rua 15 de NovemDro 229 Centro. BacaDai - MA òS/OO-COO
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ANEXO VI

MINUTA DO ATESTADO DE VISTORIA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

ATESTADO DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico n.° 040/2022-SRP

Prezado(a) Senhor(a],

^ representada por{nome da empresa)

seu/sua  (cargo)  o(a) Sr.(a)
 e de CPF n.-

inscrita no CNPJ n.-.

  portador(a) da Carteira de Identidade n.-

.. DECLARAMOS, para fins de participação no Processo

Licitatório em epígrafe, que vistoriamos o local onde serão Prestados os serviços

ISecretaria Municipal de Saúde sob demanda do Município de Bacabal/MA, e que

tomamos conhecimento de todas as informações necessárias ao cumprimento das

obrigações objeto desta licitação.

A

c de de20XX.

IDENTIFICAÇÃO:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ N2;
RESP. TÉCNICO:

NOME:

ASSINATURA

CREA N.
REPRESENTANTE DA PREFEITURA:

NOME:

ASSINATURA:

FUNÇÃO:

L PREFEITURA

Rua 15 fle NovemD.'-o. 229-Centro Bacabal l«1A 65700-000
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ANEXO VI

MINUTA DE DECLARAÇAO DE NAO VISTORIA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal - MA

I

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico n.^ 040/2022-SRP

Prezado[a) Senhor(a],

(nome da empresa)
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)

e de CPF n.-

^  inscrita no CNPJ n.-.  ,
 portador(a) da Carteira de

DECLARAMOS, em atendimento ao

previsto no Edital do Pregão Eletrônico n.2 040/2022-SRP, que, tenho pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA

A

Identidade n.-

Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o desconhecimento de
fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato
que viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja  a vencedora.

( de de 20XX.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

PREFEITURA

Rua iõ de Novembro, 229 - Centro, Eracabsi ● MA. 6Õ70U-000
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 040/2022-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n Q 170601/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 040/2022-

SRP, possui 197 (cento e noventa e sete) páginas, incluindo esta, numericamente

ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maran .o,£m l^de agosto de 2022.

i

CARLOS HENRIQUK^ERRÔ SOUSA
Preioeito da G B

. PREFEITURA
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